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CAMARA DOS OEPUT ACO • 

PROJETO 

N.O 325-E - 1951 

Emendas do Senado ao Projeto n ." 325-C-t95t, que dispõe sôbre a co.n­
tagem de tempo de f>erviço prestado à União pelos servidores do 
Conselho Técnico de Economia e Finanças, do Ministério da Fa­
zenda; tende parecer da Comissão de Serviço Público Civil favo­
rável às emendas do Senado 

PROJETO N.O 325-C-51 l!MENDADO 
PELO SENADO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° E' contado, para tc<ios or 
efeitos legaIS, o tempo de serv1ço p··es­
tado à União pelos servidores do 
Conselho Técnico le EconomIa e Fi­
nanças do Ministéno da Faz~nda. in· 
clusive na Comissão de &GLH10,< Fi­
nanceiros e Econôuicos dos E~tados € 
Mun~cípios, anteriormente ~ vIgência 
do Decreto n.o 28. &51 de 10 de no-
yembro de 1950, que altera 1 1 9 b~la 
Umca de extranumerários-mensalis­
tas do Ministério da Fazenda . 

Parágrafo único. Os servidores de 
que trata esta Lei ficarão submetI­
dos aos preceitos da Lei n.0 525-A de 
7 de dezembrú de 1948, quando se ve­
rificar que em 18 de setembro de 
19. já contavam .nais de 5 (cmco) 
&nós de exercício. 

Art. 2.° Essa Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revq;adas 
as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 16 de 
setembro de 1951. - Nereu Ramos. -
G'Urgel cW Amaral . - Rui <jantas. 

EMENDAS DO SENADO AO PRO. . 
JETO N' 325-C-1951 A QUE SE 

REFERE O PARECER 

Ao artigo 1.' e seu parágrafo único 
, (Emenda n.~ 2). 

Substitua-se o artigo 1.° com o. 
seu parágrafo único pelo seguinte: I 

"ArL. 1.0 - Na linea I do artigo 3. o 
da Lei n. o 525A, de 7 de Dezembro 
de 1948, está compreendido o tempo 
de servlÇo prestado pelos serVIdores 
da União na Comissão de Estudos Fi- ( 
nanceiros e Econômicos aos Es·tados 
e Munic1pios, criada pelo Decreto nú­
msro 20.631, de 9 de Novembro de 
1931 e no Conselho TéclliCo de Eco­
nomia e Finanças, do Ministério aa 
Fazenda, institu1do pelo Decreto-Lei 
nO 14, de 25 de Novembro de 1931" 

Senado Federal, em :9 de Set'!m­
bro de 1952. - João Café Filho 
Etelvino Lins, 1.0 Secretário. - Fran-
cisco Gallotti. p-
PARECER DA COMISSAO DE SER- ... 

VIÇO PÚBLICO C:rvn. ./' d... 
Trata o projeto em aprêço demm-j . Óvr " 

tar o tempo de serviço prestado elIf 
pesoal do Conselho _ Téc!lico de?- • "'! 
nomia e Finanças llil() so nêste 6rgay 
da administração pública como tam 
bém na antiga Comissão de Eitud 
Financeiros e Econômicos dos Estados 
e Munic1plos. 

O projeto recebeu pareceres todos 
:tavoráveis nesta Câmara e foi reme­
tido ao Senado, de onde volta agora 
com a seguinte emenda: 

"Artigo 1.° - Na sUnea I do 
artigo 3.° da Lei n.- 525-A, de , 
de Dezembro de 1948, está com-
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preendído o tempO de serviço 
prestado pelos servidores da Umão 
na Comissão de Estudos Finan­
ceiros e EconôIDlCOS. criada pelo 
Decreto n.o 20.631. de 9 de Nu­
vembro de 1931, e no Oonselho 
Técnico de Economia e Finanç3-s. 
do Mirustério da Fazenda, inSti­
tuído pelo Decreto-Lei n.a 14, de 
25 de Novembro de 1937". 

PARECER 

EXamina o S1'. Relator na Comis­
são de Justiça do Senado o projeto áa 
Cãmar, afirmando que o tempO de 
serviço públiCo prestado à União e 
contado sempre aos seus serVIdores, 
independentemente de lei. espeCial 

Não se contesta, em princípio ~a 
afirmativa. nem o projeto pretendeu 
contrariá-la. 

Há, entretanto, situações singulílres 
que têm de ser resolvidas por leI es­
pecial, como ocorre com a próprLl Lei 
n.o 525-A, de 7 de Dezembro de 1948 
que regulamenta 08 casos es;>"ctllca 
dos no artigos 23 do Ato das tllspo­
sições Constitucionais Transitórias, 
que o projeto e já agora a própna 
emenda substitutiva do Senado inr,er­
pretam como aplicável aos servidores 
do Conselho Técnico de ECOnomia e 
Finanças. 

Dai a atual providência legLSlatlVa 
com o objetivo de fazer com que o 
ServiÇo do Pessoal do Mirustério da 
Fazenda e o DASP contem o tetr't'( 
de serviço prestado pelos servidA;...,:; 
do Conselho Técnico de Economia e 

------_ .. --

Finanças nêste órgão e na antiga 80-
missão de Estudos FinancelIos e Eco­
nÕIDlcos dos Estados e MuniclplOS, ia 
qual se OrIgmou o mesmo Conselho, 
de acõrdo com os preceitos da L..e1 
525-A, de 7 de Dezembro de 41; 
para os fins de estabilidade, .. posen­
taaona, licença, disponibilidade e fe­
rias. 

A necessidade de se elaborar nesse 
sentido uma lei especial fOI ,00'· 
nheclda pelo própno reiator na 00-
lDlSsão de Justiça no Senado, apre­
sentando substitutivo ao proJetA! aa 
Cf.mara; de maneIra que somos ae 

arecer u seja aceito o S'll:>stit.u 
o er I o. pc , .t éríll o 
pensamento do proJeto. visa tambem 
er,quadrar os servidores do Conselh:> 
Tecnico de Economia e Finanças d(' 
Ministerlo da Fazenda - ',!ue exer· 
cem funções normaIS, de car1'tt.er per­
manente, num órgã.os integrsLltr do 
MinlStério da Fazenda e contribUem 
obrigatóriamente para o lpase na Lei 
525-A, de 7 de Dezembro de 1948. fU'­
segurando-lhes OS beneficios da esta­
bilidade, aposentadoria, licença, dis­
ponibilidade e férias. 

E' o nosos parecer, salvo melhor 
juízo da douta Comissão. 

Rio de Janeiro, 30 de Setembro de 
1952. - Ben1amim Farah, Presidente. 
- Lapa Coelho, RelatOr. - Ponctano 
Santos. - Dulcino Monteiro. - Hei­
tor Belstrão. - Armando Correia. -
Plácido OUmpio. - Ataíde Bastos. -
Ari Pitombo. - Manoel Ribas. 
Bias Fortes. - Tarso Dutra . 

4.L ___ """-A. 

.vcparta.ent ... ~ Im",,,,. Nad, na! - ~I. i! Jaaci •• - ~ral!lÍl - 1952 
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• • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO NQ 325-D-1951 

... 
Redaçao Final do projeto nQ 325-C, de 1951, emendado 

pelo Senado, 
... ,.. 

que dispoe sobre a contagem de tempo de serviço pre~ , .. -tado a Uniao pelos servidores do Conselho Tecnico de Economia e 
, 

Finanças do Ministerio da Fazenda • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 12. Na a11nea I do art. 3Q da lei nQ 525 A , de 

7 de dezembro de 1948, está compreendido o tempo de serviço pres-
... ... 

tado pelos servidores da Uniao na Comissao de Estudos Financeiros 

e Econômicos dos Estados e Munic1pios, criada pelo decreto nQ 20.631, 
, 

de 9 de novembro de 1931, e no Conselho Tecnico de Economia e Fi-

nanças, do Ministério da Fazenda, insti tu1do pelo decreto-lei nQ 14, 
de 25 de novembro de 1937. 

, 
Art. 22. Esta lei entrara em vigor na data de sua 

... ..., 
publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

ICM. 

Sala "Alcindo Guanabara", ) 5' de outubro de 1952. 

Getulio ~ura 

~+-~-='=>~rê~~/ C::> 5' O -º-
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Se.NA~O FEDERAL 

PARECERES 

N s. 787 e 788, de 1952 

N .o 787, de 1952 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sóàre o Projeto de Lei da 
Câmara n. o 220. de 1951. 

Rela tor: SI'. Gomes de Oliveira. 

1. O projeto mandava: a) coninr 
- tempo de ser,viço para todos os efei­

tos legais dos servidores do Conselho 
Técnico de Economia e Finanças, ~s­
sim como à Comissão de Estudos F'l­
nanceiros e Econômicos dos Estad0S 
e Municípios, anteriormente à vigên­
cia do Decreto n.o 28.851, de 10 de 
no"embro de 195U que alterou a Ta­
bela Única de Extranumerários men­
salistas do Ministério da Fazenda; b) 
aplicar a êsses servidores os precei­
tos da Lei n. o 525 A, de 7 de dezem­
bro de 1948, C'uando se verificar que 
a 18 de setembro de 1946, já contavam 
m:us d·e 5 anos de exercícIO. 

2. O nosso parecer fôra favorável 
ao projeto. Com voto, porém, que se 
tornou vitorioso na CDmissão. o S1'­
nador Villasbôas sustentou a sua in­
constitucionalidade, além da desne­
cessidade do projeto. 

A Comissão deu pela inconstitucio­
nalidade. 

O projeto nos volta, agora com uma 
emenda substitutiva, ainda d'aquele 
eminente senador. 

Não vimos inconstitucionalidades no 
proieto primitivo, pois não nos con­
venceram as r~zões, em número de 
três, do Senador João Villasbôas: 

a ) prImeiro, porque, ao contrário 
dessas ra7ões, o projeto não negava 
direitos a outros que OS tivessem; a,pe-

nas os reconhecia a determinados fun­
clonári<>s. poderia ser incornu:>leto, in­
suficIente, mal' não era incvnstit~lclO­
nal' 

b) a Constituição. no seu art . 192. 
regala a contagem de tempo de servi­
ço numa :!ll'cun:,cn çJO adrml1ls tratlva 
<UnIão, Estado ou Municlpio), para 

ser computado noutra. Não é, por­
tanto, o caso do projeto, que encara 
!'erVlços federaIS . ,:lara reconhecimen­
te por parte da própria união; 

C) Na/' !lnpo~tn que Il lTI R H,,) iá te·-
11ha regulaanentado o disposit ivo do 
art 23:ia ,0 r.~(1tUlcão, sOOre ete',j­
"ação dos interinos . ou equiparação 
dos extranumerários, aos funcioná-o 
n os : em ,e ./'atanao de um a leI orcll­
nária: pode ela ser alterada e com­
Dletada 'li I:nen:: reta üa por nov(> ~ r,o 
desde que seja respeitado o disposto 
no artIgo re!end" da COllStltmçao. 

E tante o :-Jode que não é outra ~Ol -
5.. o ·~ U 2 t emenda substitutiva pro­
c : a fazer. 

3. Esta emenda estabelece ~ue a 
alínea 1 "' 0 art . 3. o da LeI n .O 525- A.. 
de 7: de dezembro de 1!H8, seja apli­
cado àqueles , erV1dores com tempo 
de serviço nas Comissões referidas. 

E essa lei é precisamente aquela 
que regulou o art. 23 referido, da 
Constituição. 

4. Somos pela aprovação da 
emenda, por sua constitucionalidade . 

Sala Ruy Barbosa, em 7 de maio 
de 1952. - Dario Cardoso, Presiden­
te. G<nnes de Oliveira, Rela­
tor. - Aloysio de Carvalho . - João 
Villasbáas, sOmente quanto à conclu­
são pela constitucionalidade das 
emendas . - Anisio Jobim . - JOI2-
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qllim Pires, pela constitucionalidade. 
- Camilo Mercio. - Mozart Lago, 
vencido de acôrdo com o voto do Se­
nador Gomes de Oliveira. Ivo 
d' Aquino, de acôrdo com o voto do 
Senador João Villasbôas. 

N . ° 788, de 1952 

Da Comissão de Financas ao 
Projeto de Lez da Câmara' núme­
ro 220, de 1951. 

Relator: Sr. Durval Cruz. 

O presente projeto de lei, oriundo 
da Câmara dos Deputados, dispõe o 
seguinte: 

Art. 1.0 E' contado, para todos os 
efeitos legais, o tempo de serviço 
prestado à União pelos servidores do 
Conselho Técnico de Economia e Fi­
nanças do Ministéric da Fazenda in­
clusive na Comissão de Estudos' F'i­
nanceil'os e Econômicos dos Estados 
e Municípios. anteriormente à vigên­
cia do Decreto n. e 28.851, de 10 de 
novembro de 1950, que altera a Tabe­
la Única de Extranumerários-mensa­
listas do Ministerio da Fazenda. 

Parágrafo único. Os servidores de 
que trata esta Lei ficarão submetidos 
aos preceitos da Lei n. o 525-A, de 7 
de dezembro de 1948, quando Ee ve­
rificar que, em 18 de setembro de 1946, 
Já contavam mais de 5 (cinco) anos 
de exercicio. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, ao examiná-lo, considerou-o in­
constitucional. bem como :3. emenda 
n. o 1. de autoria do Senador Mozart 
Lago. 

Vindo o projeto a esta C<lmissão o 
Senador VUlasbôas. seu relator ':,8. 
Conussão de ConstitUIção e Jusnça. 
achou oportuno apresentar ..una ou­
tra emenda n. o 2), cujo obJetJ"L e 
o de corrigi! o que nele lhe pare:!cu 
Inconstitucional 

Diante diSSO. antes de relatarmos o 
projeto. de acôrdo com o que expulc­
mos a esta ComiSSão em data d~ 'J de 
março do corrente ano, preferimos 
contar com a Opll1laO da Coml.s.sao ~c 
Constituição e Justiça, a re~peito da 
.. ·eferida emenda n" 2, uma vez ser 
fundamental a ~uestão relativa à sua 
cr,nstituclOnalidade. 

O iJuecer da COll.ISSão de Constl­
tulçáo e Justiça fOI "ela constituclO­
nálIdade do projeto adotada a mod.­
flcaçao prevista na emenda n. o ,l, de 
autorIa do 3'?nador Villasbôas 

Vejamos, agora, a emenda.. 
De acôrdo com o seu texto, o arti-

go 1. c do projeto e 5eu parágrafo 
Ú. o fIcará redigido da segumte 
lUrma: 

.. Art. 1? Na a11n E'a I do art 3 . 
da Lei n <l25-A. de 7 t:e dezembl'o 
de 1943, esta compreendido o LrflWt.J 

de serviçO prestado pelos servidores 
aa LJniâ<. na Coml~sãú ae Estudo., FI-
,ancelro.< ~ Economlros dos Estaúl;, 

:.1U,.IC'.iJII. '" llt.. ,)P.v Decretl u­
mero 20,631. de 9 'de novembro de 
J931 " no ''';o!.~ell1o I'eoIllco ::te l!.CO­
nomia e Finançr.", d" Mmlsteno aa 
Fazenda lI11mtUldo pejo Decre"o-It:1 

n,O 14. de 25 de novembro d~ 1937". 
Na respectiva justificação. diz o seu 

autor que 
"O projeto da Câmara dos 

Deputados tem em vista dirinúr a 
dúvida suscitada no Ministério da. 
Fazenda, quanto à contagem do­
tempo de serviço prestado na CD­
missão de Estudos Financeiros e 
Econômicos dos Estados e Muni­
cípios e no Conselho Técnico de 
Economia e Finanças, para os 
efeitos do artigo 23 do Ato das 
Disposições Constitucionais Tran­
sitórias, regulamentado pela Lei 
n.O 525-A. de 7 de dezembro de 
1948. 

Como. entretanto, o projeto 
manda contar aquêle tempo ex­
clusivamente a uma classe de 
funcionários. isto é. aos atuaIS 
servidores do Conselho Técnico 
de Economia Finanças. do MI­
nistério da Fazenda, que tiverem 
a SUa situaçâo regulada pelo De­
creto-lei n.o 28.851. de 10 de no­
vembro de 1950. ferindo assim. o 
principio de equidade a que a Lel 
deve obedecer, nos rermos do 
* 1. do art. 141 da Constitulçào 
Federal. a comissão de constitui­
ção e Justiça, desta Casa, acolheu 
o meu parecer pela inconstitucio­
nalidade do pro.ieto. 

No mtuito, porém. de tornal' 
constitucional o projeto, dirimir 
a d(:vida suscitada no Ministério 
da Faze.nda e estender as vanta­
gens da Lei a todos os servldOles 
pÚblicos que prestaram "eus ser­
viços naquelas entidades. oft>reço. 
na forma do art. 117 do Regi­

mento Interno a emenda supra. 
A alínea I do art. 3. o da Lei nú­

mero 525-A. de 7 de dezembro de 
1948. que regulou a situação dos fun­
cionários interino' c extranumerários 
beneficiados pelo art. 23 do Ato 

das Disposições Constitucionais Tran-
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sitórias, e à qual a emenda faz re­
ferência eXpl'esé:, diz: 

.. Art. 3." - Para os efeitos dc~­
ta .t·, ;;O:1~::Jera-se exerCIClO: 

I - O tempo ae serVIço, COlJ: i -
nuo ou :1áo, prestado em um o 1 

mais -'argo~ ou funcóf'~ púl1i!eab. 
1ecle~·r.~~! e~!:~I1~~ . .' JU .n:.Lll!!p<'l~. 
illClll~H,t: a~ L.lnçoe!:J a qUe .:;e re­
h,re o artIgo 5.0." 

O obJetIVo c.o pre~Le projeto .~ () 
de oomar c tempo dE; servi<:D do íJe,,­
soa, úo Conse;llo 'I ... ;;n;co, Econonll" 
e FiI,an,al:>, prestado na antIga Co­
lTllSSitO de Estudos 1 'dncelros e Eco­
nÓlmcos dos ES1ados e MUnJClplc_ . 
consoante dis]XlsitlVO que acaba de 
"er ci tado. 

A pro;:>oslto jt··,c < servido:·C5. con­
- vem esclarecer q~:(' êles recebIam, em 

pane, LH' 'c"' -qlS inscrlt-as nos 
Orçamé':,To.- e em pa~t.e, é!C C:l!1trl-

.. bU.:ÇÓ~f: t~O~ f. . ..,t.~ CIO';;: (- .Lv .. ',:'~ !~lP10S ) ,~l~­
t1~Ul!)(10 um grupo eS":2':!8 d2sta ca­
tegona . 'ma vez que desemcenh:l\'alll 
COnl.IJ dC~en1l>enl""ianl. ~1:.l n~alor::,; dO~ 
C:i,Svs, .,0.; teJ~!llCaS àa lYialOr lnl­

PC!'_ú.:l~:ú ~'21:::ll a Divlda P'..lb'I .... :.J.. 
I~l-(':~la c EX:Cl·:"!!~. Cr:.o:ida.'_ à Di­
vida Flutuante, orgamzação l:"lCana, 

~ sistema moneráno . f:scalização de vo­
lumes para o exterior, /política cam­
bIa. e pad:'éIl11Zação dOE ol"ç.amentos 
esta::l uai!' e n'''~:cipals 

FOI por êsse motivo, aliás, que o 
Con~el110 tE '"I'"' :lQU pOI se transfOl'­
mar nun: do~ "':'gãos maIS proemI­
nentes da assessol'ia do Ministro o'a 
1"azenaa. dad.a a eqUl1)e de espec" '-­
;;as que nele se desenvolvt'U. a ponto 
dt' ° governo pelo IJ'e:;:'erc n : .851. 
::lI:' 10 de :Jovem br<' dr ," \íl na ver re­
gularlz~cto a ~1~8 :;:-tuacàc funrl0nal_ 
erlando na Tabc '1 Ú'"'lC"il do l\'[lJilSLe­

rio da Fazenda a!' tun;;;õe!' je Tec­
mco em EconomIa e t<·i:1ar.ca .< e Tec­
l1lCO Aux! lar de ECO'10ffila e i"mançaó, 
aprovenano', p~' o!' antig'O~ , servi­

dores do Conselho, que a êle vinhlllm 
prestall{lc !llP -''''''; ,--' serVIços. em­
bo:a não desfru1assem do< direitos as­
seg'.l;·aOos ao pes~o~ 1 da UniDO pela 
!e?,.l(.: ':' ~ :/:. em vigor. 

Jalgamo" êste esclarc;:iment-o ne­
ceS~[lr:::l. a fim de que a Corr.i'isão 
_"n [j.t e:n vista que o t:c'-~;jC10 con­
.:!edldo pt' ia projeto ao~ servidores do 
CO:1selho 'c0ntagem &1 tem\=.J de sel'­
viÇ<J que '1< interf'ssados p-restaram 
a~~es da vi!;ência do Decreto 28.85L 
Q'e 10 de novembro de 1950) tem am­
pla Justificação, pois se trat~ do re­
conhecimento de exercício de funções 

".;1: icas de caráte:' permanente, em­
U{)!" h não constantes das tabelas are a 
prc:nulgação do d,:cret-o acima citado . 

DD ponto de vlsta particular dest<l. 
Cumissão, o projeto não oferece. difi­
cuwades. De sua aprovação não ad­
vira modificação a 19nma preSf'nte ou 

ffEtn;a; na despesa pública , isto é, não 
!'esultara dela aumento ou redução 
nos gastos a:e pessoal. 

Nessas condições, considerando que 
a Comissão de Constil uiçã.o e Justi­
ça opinou pela inconstitucJOnalidade 
do projeto e pela constitucionalidade 
da emenda n. 2, esta Comi: 10 opina 
,;e,u d)l'ova.ção da citada emenda, e 
contyanamente aD Pl'ojeto 

Quanto à emenda n.O 1, esta Comis­
.'ao o;Jma , ambem cOl1trànamente, po." 
conSIdera-la estra!1ha aDS \Jl)jetivos do 
projeto em ' ame. e porque pretende 
efü:::iplinr.I o}ateria discut ida e rejel­
ta:w por oca,,!p..o da votaçáo, no Se­
nado Federal, do novo Est.atut0 dOS 
PunclOnano , Públicos Civis da União. 

Sala JoaqUIm .I\lurtmho, em 13 de 
:'lgõstQ de 1952. - Ivo ri.'Aqumo, P)'e­
"idente. - Durval Cruz, Relat-or . -
Walter Franco. - Pinio Aleixo. -
Alvaro Aãolpho. Alfredo Neves; 

vencido. Carlos Lindemberg. 
Alberto Pasqualini. 

EMENDA 
N.o 1 

Acrescente-se onde convier: 
Art. - Devido à natureza das fun­

ções, computar-se-á, igualmente, para 
todos os efeitos legais, na contagem 
mUllerada exercida em emprêsas con­
cessionárias de serviços públicos, por 
~uncio11ários qa União, atualmente 
ocupantes de cargo de provimento efe­
tivo . 

§ 1.0 O disposto neste artigo al)li­
car-se-á apenas ao tempo de serVI';O 
prestado pelo funcionário,. ante~io~-­
mente a.o ingresso no ServIço Públi­
co, o que será comprovado por certi­
dão passada pela entIdade de onde 
proveio. 

§ 2.0 Para efeito da averbação do 
tempo de serviço e gôzo .dos direitos 
assegurados por lei, sel1ão transfen­
das as reservas técnicas das contri­
buições dêsses servidores da InstituJ­
cão de onde provieram e que estao 
obrigatoriamente descontando . 

Justificação 

Os serviços públicos, no Brasil, sãõ. 
explorados por entidades partícular~~ 
concessionárias dêsses serviços, e pela 
União, Estados e MuniCÍpios. 
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As empresas. concessionárias estão 
vinculadas às suas próprias Caixas de 
Aposenta,doria e Pensões. Essas Cai­
xas' criadas por legislação especial, 
têm personalidade jurídica própria e 
são de natureza autárquica, seme­
lhante aos Institutos Autárquicos 
cuios empregados, apesar de contri­
buírem para suas próprías Caixas, 
gozam da vantagem da aposentadoria 
integral e a de poderem averbar tem­
po de serviço no liPASE quando trans­
feridos para o funcionalismo [público. 

Havendo dentro da categoria de 
"einprêsas concessionárias de servi­
ços públicos" servidores do Estado -
quando êsses serviços são explorados 
pelo Estado - e emprega,dos de enti­
dades particulares concessionárias, co­
mo seriam tratados os serviços do Es­
tado, quanto ao tempo de serviço, ao 
se transferirem para o funcionalismo 
pÚblico? 

Dado o caso de transferência - co­
mo acontece com os servidores dos 
Institutos Autárquicos - para o IPASE 
não poderiam os empregados das en­
tida~es /particulares, concessionárias 
de Serviços Públicos, como a Light, 
a Cia. Telefônica Brasileira - que 
virão a ser mais dias menos dias, 
encampadas pelo Govêrno - ou a Leo­
poldina, já em mãos da Administra­
ção Pública - ser tratados em igual­
dade de condições çom OS servidores 
dos Institutos A utárquicos ou com os 
das Emprêsas de Serviços Públicos, 
diretamente regidos pela União, Esta­
do ou iMunicípio? 

Casos há em que funcionários de 
Estrada de Ferro, atualmente trans­
feridos à Uruão, tiveram seu tempo 
de serviço de atividade averbado no 
Serviço público, em época em que 
eram as mesmas administradas per 
emprêsas particulares. (Parecer Pro. 
cesso n.O 907-D.C. de 21-9-42). Iden­
tica apreciação teve o caso de um 
telegrafista que serviu na Great Wes­
tern of Brazil Railway Co. (Admi­
nistração Pessoal Jurisprudência Ad­
ministrativa, 1.0 volume de 1946. Gil­
berto Spilborghs Costa). 

São casos apreciados de funcioná­
rios de emprêsas particulares, con­
cessionárias de serviçQs públicos que 
antes mesmo da sua transferência 
:à esfera administrativa da União ti­
veram a solução que ora se pleitea. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 
1951. - Mozarl Lago. 

N." 2 
Substitua-se o art. 1.0 com o seu 

parágrafo único, pelo seguinte: 

"Art. 1.0 Na alínea I do art. 3.0 
da Lei n.o 525-A, de 7 de . dezembro' 
de 1948, está compreendido o tempo 
de serviço prestado pelos servidores 
da União na COmissão de Estudos Fi­
nance;ros e EconômKos dos Estados e 
Municípios, criada pelo Decreto nú­
mero 20.631, de 9 de novembro de 
1931, e 110 Conselho Técnico de Eco. 
nomia e Finanças do Ministério da 
Fazenda, instituído pelo Decreto-lei 
n.o 14, de 25 de novembro de 1937". 

Justificação 

O projeto vindo da Câmara dos 
Deputados tem em vista dirimir a 
dúvida suscitada no Ministério da 
Fazenda, Quanto à contagem do tem­
po de serviço prestado na Comissão­
de Estudos Financeiros e Econômi­
cos dos Estados e MUllicípios e no 
Conselho Técnico de Economia e Fi­
nanças para os efeitos do art. 23 do 
Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, regulamentado pela Lei 
11.° 525-A de Cf de dezembro de 1948. 

Como. entretanto, o projeto manda 
contar 3!quêle tempo exclusivamente a 
uma classe de funcionários, isto é, aos 
atuais servidores do Conselho Técnico 
de Economia e F'inal1ças, do Ministério 
da Fazenda que tiveram a sua situação 
regulada pelo Decreto-lei n.o 28.851. 
de 10 de novembro de 1950, ferindo as­
sim o princípio de equidade que a Lei 
deve obedecer, nos têrmos do § 1.0 
do arf, 141 ela COnstituição Federal a. 
Comissão de Constituição e Justiça, 
desta Casa, acolheu ü meu Parecer pe. 
la inconstitucionalidade do projeto. 

No intuito, porém, de tornar consti­
tucional o projeto, dirimiT a dúvida 
suscitada no Ministério da Fazenda 
e estender as vantagens da Lei a to­
dos os servidores públicos que pres­
taram seus serviços naquelas entida­
des, ofereço, na forma do art. 117 
do Rtgimento Interno, a emenda su­
pra. 

Sala da Comissão de Finanças, em 
1 de fevereiro de 195:6'. - João Vilias­
boas. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA .. 

N.o 220, de 1951 

Dispõe sôbre a contagem d',! 
tempo de serviço prestado a 
União pelos servidores do Conse­
lho Técnico de Economw e Fi. 
nanças do Ministério da Fazenda. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 E' contado, para todos os 

efeitos legais, o tempo de servi'~o 

, 
I 
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prestadQ à União pelos servidores do 
Conselho Técnico de Economia e Fi­
nanças do Ministério da Fazenda, 
inclusive na Comissão de Estudos Fi­
nanceiros. e Econômicos dos Estados e 
Municípios, anteriormente à vigência. 
do Decreto n.O 28.851, de 10 de :clO­
vembro de 1950, que altera a Tabel~ 
'única de Extranumerários-mensalis­
tas do Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. Os servidores de 
que trata esta Lei ficarão submetidos 
aos preceitos da Lei n.o 525-A, de 7 

ãe dezembro de 1948, quando se .veri­
ficar que, em 18 de setembro de 1946, 
já contavam mais de 5 (cinco) anos 
de exercício. 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Projeto publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 20 de setem_ 
bro de 1950; pareceres no D.e·N. de. 
22-8-52. 

.!tepartamento de Imprensa Naciollal - Rie Ce Jalleiro - Brasil - 19'>2 
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nArt . 1 .. N alIne I do rt . 31 da Lei nA 52 , 
de 7 d dezembro de 19 8, st ' co pr ido 
o tempo de se viço prestado p los ervidore 
d Uni "o na Comia ão d Estudos ''''lnaneeiro ~ 

6 ono o a n sta os e r nlclpio , cri -
d pelo ecreto n 20 631~ de 9 d nov mbro 

, 
de 1931 , e no eon lho T cnico d onom! e 

, 
Fin ;88, o Aini t rio da F zenda , institu-

o pelo Decr to- l 1 nO 14, de 25 de nov bro 

d 1937. 

SE iA O F .DERAL, em;ll d eternbr o d 1952 

Joao a 1110 

Lin -
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Trata o projeto em apreço de contar o tempo de servi­

ço prestado pelo pessoal do Conselho Técni co de Economia 

e Finanças não s6 nêste orgao da administração pública co­

mo tam~ém na antiga Comissão de Estudos Financeiros e Eco­

nOmicos dos Estados e MUnic1pios. 

o projeto recebeu parec eres todos favoraveis nesta Câ­

mara e foi remetido ao Senado, de onde volta agora com a se­

guinte emenda : 

"ArtQ lQ - Na alinea I do art Q 3Q da Lei n. 525-A, 
de 7 de dezembro de 1948, está compreendido o tem­
po de servi ,~o prestado pelos servidores da União na 
Comissão de Estudos Financ eiros e EconO~icos, _ cria­
da pelo Decreto n. 20.631, de 9 de novembro de 1931, 
e no Conselho Técnico de Economia e Finanças, do 
Ministério da Fazenda , instituido pelo Decreto-lei 
n. 14, de 25 de novembro de 1937" 

Examina o Sr.Re de Justiça do senado o 

projeto da , afirmando que o tempo de serviço público 

prestado à União é contado sempre aos seus servidores, inde­

pendentemente de lei especial. 

Não se conte sta, em prinCipio, essa afirmativa, nem o 

projeto pretendeu contrariá-la • 

Há, entretanto, situações singulares que têm de ser resol­

vidas por lei especial, como ocorre com a própria Lel 525-A,de 

7 de dezembro de 1948, que regulamenta os casos especificados 

no art. 23 do Ato das Disposições Constitucionais Transit6rias, 

que o projeto e já agora a própria emenda substitutiva do Sena­

do interpretam como aplicável aos servidores do Conselho Técni­

co de Economia e Finanças • 

Daí a atual providência legislativa com o objetivo de fa -

1 
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zer com que o Serviço do Pessoal do Ministério da Fazenda 

e o DASP contem o tempo de serviço prestado pelos servido­

res do Conselho Técnico de Economia e Finanças nêste orgão 

e na ant~ Comissão de Estudos Financeiros e EconOmicos dos 

Estados e MUnicipios, da qual se originou o mesmo Conselho, 

de acOrdo com os preceitos da Lei 525-A, de 7 de dezembro d 

1948, para os fins de estabiliaade, aposentacoria, licença , 

disponibilidade e férias. 

A necessidade de se elaborar nêsse sentido uma lei es pe­

cial foi reconhecida pelo proprio relator na Comis são de Jus -

tiça no senado, apresentando substitutivo ao projeto da Câmara, 

de maneira que somos de parecer que seja aceito o Substi t utivo 

oferecido, porque ele, sem alterar o pensamento do projeto,vi­

sa t ambém enquadrar os servidores do Conselho Técnico de Econo­

mia e Finanças do Ministério da Fazenda - - que exercem funções 

normais, de carater permanente, Jnum orgao integrante do Minis­

tério da Fazenda e contribuem obrigatoriamente para o Ipase -­

na Lei 525-A, de 7 de dezembro de 1948, assegurando-lhes os be­

nefícios da estabilid~, aposentadoria, licença, disponibilida-

d. e férias. 

~ o nosso parecer, 

• 
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19 de setembro de 1952 

Excelentfssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 
, A 

Primeiro Secret ario da Caroara dos Deputados CAMARA DOS DEPUTADOS 

Dtrttoria dos Serviçog LeglslltivlS 

.... SET 23 1952 

PR~.~OC~D~AL 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

a fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos De­

putados que, em sessão de 16 do corrente, o Senado Federal a­

provou, com emenda, o Projeto de Lei dessa Câmara que dispõe 

.... " -sobre a contagem de tempo de serviço prestado a Uniao pelos 
, 

servidores do Conselho Tecnico de Economia e Finanças, do Mi-

nistério da Fazenda, cujo autógrafo remeto a Vossa Excelência, 

juntamente com o primitivo oriundo dessa Casa. 

Para acompanhar o estudo da referida emenda nas 

Comissões competentes dessa Casa foi, na forma do art . 39,§lQ, 

do Regimento Comum, designado o Senhor Senador Durval Cruz, re 
, 

lator da materia na Comissão de Finanças do Senado • 

A~oveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
,.. 

Excelencia os protestos de minha distinta consideração. 

!~ '!' ( • .. 
I ' 
/'(... ... 
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Emenda Substitutiva do Senado Federal ao 
~ ~ ~ 

Projeto de Lei da Camara que dispoe so-
bre a contagem de tempo de serviço pres-, ~ 

tado a Uniao pelos servidores do Conselho , 
T~cnico de Economia e Finanças, do Minis -terio da Fazenda. 

.. .. 
Ao art. 12 e seu paragrafo unico (Emenda n Q 2) 

pelo seguinte: 

RP 

" .' 

.. .. 
Substitua-se o art . 12 com o seu paragrafo unico 

"Art . 12 : Na alínea I do art . 32 da Lei n 2 525A, 

de 7 de dezembro de 1948, está compreendi­

do o tempo de serviço prestado pelos servi -
~ ~ 

dores da Uniao na Comissao de Estudos Fi-
~ 

nanceiros e Economicos dos Estados e Muni-

cípios, criada pelo Decreto n Q 20 631, de 
, 

9 de novembro de 1931, e no Conselho Tecn~ -, 
co de Economia e Finanças, do Ministerioda 

Fazenda, instituído pelo Decreto-Lei n 2 14, 
de 25 de novembro de 1937. 11 
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Dispõe sÔbre a contagem de tempo de ser­
viço prestado à União pelos servidores do 
Conselho Técnico de Econômia e Finanças, 
do Ministério da Fazenda. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 E' contado, para todos os efeitos legais, o tempo 

de serviço prestado à União pelos servidores do Conselho Técnico de E conQ 

mia e Finanças do Ministério da Fazenda, inclusive na Comissão de Estudos 

Financeiros e Econômicos dos Estados e Municípios, anteriormente à vigêQ 

cia do Decreto n9 28 851, de 10 de novembro de 1 950, que altera a Tabela 

Unica de Extranumerários-mensalistas do Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. Os servidores de que trata esta Lei fica 
- ~ ,/ ~ :::-

rão submetidos aos preceitos da Lei n9 525-A, de 7 de dezembro de 1 948 , 

quando se verificar que em 18 de setembro de 1 946, já contavam mais de 5 

(cinco) anos d .. . exerC1ClO. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi -

: 
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publicação, revogadas as disposições em contrário. • · -

• Câmara dos ~putados, e~~ de 
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CAMARA oos 
.. 

• PROJETO 

N.O 325-B - 1951 

Dispõe sôbre a contagem de tempo de serviço pres~adQ à União pelos 
servidores do Conselho Técnico de Economia e Finanças, do Minis­
tério da Fazenda; tendo pareceres das Comissões de Serviço Público 
Civil e de Finanças favoráveis ao projeto e pelo destaque da emenda 
de pauta, para constituir projeto em separado, sendo da última 
Comissão com emendas ao projeto. - \Segundo parecer da Comissã(} 
de Finanças mantendo o seu parecer anterior 

PROJETO N.o 325-1951, A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES I 

O Congresso Nacional deçreta: 
Art. 1.0 E: contado, para todos os 

efeitos legaiS, o tempo de serviço 
!prestado (j União pelos servidor.es do 
Conselho Té<::nico de Economia e Fi­
nanças do Ministerio da Fazenda, m­
clusive na Comissão de Estudos Fi­
anceiros e Econômicos çios E"tados 
e Municípios, anteriormente a vi­
gência do Deçreto n. 28.851, de 10 
de noveml:'ro de 1950, que altera a 
Tabela úQlca de Extranumerários­
mensalistas do Ministeno da Fazenda. 

Pars.graío ÚnICO. Com a contagem 
de tempo mencionada neste artigo 
ficam enquadrados esses servlC10res 
na Lei n. 525-A, de 7 de dezembro 
de 1948. 

Art . 2.° O tempo de serviço a que 
se refere o artigo 1~ será certificado 
pela repartição onde tais servidores 
tenham tido exercício. 

missão de Estudo~ "'inanceiros e Eco­
nômicos dos Estados e MunkiplOS, 
transformada pelo Decreto-Lei nú­
mero 14, c:.e 25 de novembro de 1947, 
no atual Consel '1O Teçmco de Eco­
nomia e Finawas do Ministerio da 
Fazenda. 

O projeto visa contar o tempo de 
serviço que o pessoal do CO"'f;elho 
Técnico. d"i'c!e a sua origem. prestou 
à União, C.)JnO órgão Integrante da 
administraçãa pÚblica e de assistên­
cia do Mi ·,,~.Ario da Fazenda. 

I Art. 3.° Esta lei entrará em vígor 
na data de suv publicacão. revogadas 
as disposiçôes em contrário.' 

~sses servidore~ cuja maioria 
presta atividade~ à U"',,1O há 'llais 
de quinze :mos. em funçôes de cará­
ter permanentf'. sendo inclusive. con­
Lnbuintes obrigat01'ios do Ipas~ 50 
rccentemen';e tiveram a sua <;1ru~cão 
reÇfulnrizada mediante o Decreto nú­
mero 28 &51 elf- '0 de novembro de 
1950, PUb'l ado no Dbno Oficin..l de 
14 no mesmo mês, q\le altera <1 Ta­
bela únira dI' H'vtrf'numerários-men­
salistas ào Minist~rio da Fazenda. 

Justo, ;;:lorem. que se lhes conte, 
para os pf('ltO~ dI' estft h'!;rl"rjp. 'tPO" 
sentaooril .... lkença, disponibilidade e 
ferias o Gemn. d "r1 n'P n 'lual, antes 
aa viQ'ênda do mencionado [)e.creto 

Sala da~ Ses,(\p<; pm 7 de maio de 
1951. - R'!y Almetda. 

Justificação 

Pelo Decreto n. 20. 631, de 9 de 
novembro de 1931 foi criada a Co-

• 

n. 2~.851. PTestaram 
União . 

h· 

; 

• 
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Dentre o:; prf'Cedentes havidos em 
casos semelhantes, pode-se invocar 
-como eXf>m"'Jo o nro1eto aprovado 
pelo Congresso Nacional e transtor­
mado na Lei n. 1.126, de 7 de junho 
de 1950, pUblicada no Diário Oficial 
de 14 do me:mo mês, que mandou 
contar o tempo de serviço prestado 
pelos gue trabAlhavam nos Serviços 

rith S. A., ao passar o seu pes­
~ a extranwnerário dá União. 

Os beneficiados por essa medida 
desenvolviam suas atividades nwna 
emprêsa particular,e, apesar disso, tI­
veram lT.llto justamente asseguraClos 
os seus direitos relativamente à con-

,tagem de tempo anterior à data em 
Que passaram a integrar o quadro de 
t lllllll'rá!"ios da União. 

No caso presente, trata-se de pes­
soal que presta serviços no próorIo 
!Ministério ctr. Fazenda. onde conti­
nuará a exercer as mesmas funcões 
que até 3g-ora vem desempenharido. 

Se os prl.lJ;leiros foram justamente 
atendidos, àpvem os servidores do 
Conselho .1'ecnico, com mais razão,­
.ser iguala'" te r,pneficiados por ldên-
tica medid~. .. 

Igual procedimento tivera anteri­
ormente a P:-efeitura do Distrito Fe­
deral, pela Lei n. 172, de 26 de ou­
tubro de 19" 11. 

A ~f(i tl'1 agindo, o poder público nada 
mais faz do que reconhe<'er e asse­
gurar os direitos daaueles cuja si­
tuação ele pró.prio tem interêsse em 
l'e2'1.1Iarizar, por considerá-los neces­
sários ao anrh~mento pormal dos ser­
viços nos várÍos setores da admmis­
tr,ção. 

O referir10 Decreto n. 28.851. de 
110 denovembl'o de 1900, que alterou 
a Tabela única de Extranumerários­
mensAlü,r., '<tório da Fazen­
da, diz, no art. 3.°, que as funções 
-criadas "estão preenchidas pelos ser­
vid'ores" do Conselho Técnico de Eco­
!I1omia e Finanças, cu10s nomes cons­
tam da relação anexa. 

Se as pessoas que exerceb as fun­
ções criad:is já· eram servidores do 
Conselho - como o proclama o CI­
tado Decreto - torna-se justo e le­
gla que,. continlll'lndo êles nas mes­
ornas atividades em tais funcões, con­
tem o tem~ de servi co anteriormente 
prestado àQuela Repartição. 

Sala das Sessões' em 7 de maio de 
1951. - R.ty Almeida. 

LEGISL..>\ÇAO CITADA 
• 

DECRETO-LEI ~'l Q 14, DE 2.5 D,E NOVDIBRO 
" DE 1937 

Institui o Conselho Técntco lIe 
Econorma e Finanças, no Mini!­
tério da. Fazenda e dá outras 
providéncias. 

O Presidente da República dos »l­
tados Unidos do Brasil, Ilsando da 
faculdade que lhe confere o artigo 
180 da Con~l!tuição Federal, e consi­
derando iI. nC(,essidade de instItuir 
no Mimsterio da Fazenda um órgão 
tecnico e consultivo com a atribUIção 
de estudar, emltmdo parecer, ques- ..­
tões de ordem econômlco-financeU'a 
da União, dos Estados e Municlpios, 
de<'reta: 

Art. 1.0 I!: criado o Conselho Téc­
nico de EconomIa e Finanças, ads­
trito ao Ministerio da Fazenda eque 
funcionará sob a pref>idência do ti­
tular da referida pasta. 

Art. 2.° Ao Conselho Técnico de 
Economia e Pinanças, como órgão de 
assistência do Ministério da Fazenda, 
cumure r azer c'tl'C' '-'s. emitindo pa­
recer d,'< 'os. quando 
submetidos ao sep exame: 

a) economia e finanças. em geral; 
b) dlVld1.S externa e mterna con­

solidadas; . 
c) dIvida flutuante; 
d) orgam:>:acão bancária; 
e) slstema monetarIO: 
f) fiscalIzação cambial: e 
g) transfer~nriA de valores para 

o exterior e política cambial. 
Art 3.°, O Conf>elho recruco de 

Economia e Fmancas compor-se··á de 
oito membros €; um secretarIO tecmco, 
além de seu president.e, todo::: de no­
meac§o do Presidente da República, 
ientre pessnn~ rie reconhecida capa­
('irlnrle lnu·leduaJ e notória ídonei­
darlp moral. 

Parágrafo único. Anualmente ele­
gerá o Conselho, entre os seus mem­
bros wn vice-presidente, em sua pri­
meira sessão ordinária, o qual será 
substituído, em .suas faltas e impe­
dimentos, pelo conselheiro mais 
idoso. 

Art. 4.° Os conselheiros funciona­
rão em local próprio. devidamente 
aparelhado, e reunir-se-ão, pelo me­
nos, duas vezes por mês, em dias 
previamente fiv"rlos, podendO o res­
pectivo presidente convocar sessões 
exr.r'lOrdinàna~ sempre que bouver 
matéria urgente a considerar e re­
solver. 

• 

• 
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Art. 5.° O Conselho Tecnico de 
Economia ~ Finanças tomará na de­
vida consijeraçao as ~ugestóes e me­
moriais ;jUP- lhe sejam enVla!;1os pelos 
govêrnos e~tadu!ll~ ou mumC1pais ou 
pc. qual'iquc! entidades ou pa.tula­
r~s. dlre',ume , te mteressados. 

Art 6" Ficam atnbUldos à ee­
cretaria TeCI'I('a do Conselho de Eco­
nomi:l c Fmanças. todos os serviços 
e obrigaçoe~ cl'lado~ pelOS Decrc~os 
ns. 22 089 de 16 de novembro de 
1932, 22 . 246. de 22 de dezembro de 
1932, 24 533, de 3 de julho de 1934, 
aem pr~j:.tlzQ da con tabilização que 
~ (I , r '1'I~ C~ntral da 
RE>'1ública . na narte ref~rente à di­
vidft e'·t,.. ... " -I ~ · f'~ p ral 

Paràgrafo ilnico. A Secretaria Téc­
alca fornecera a solicitará a Conta­
dona Central da Republlca e aos go­
Ternos estaoual~ e mUniCipaIS os ele­
mentos necessarlos a perfeita fisca­
lização contabilidade e estatlstlca dos 
assuntos de que trata êste Decreto­
lei . 

Art. 7.0 A Secretaria Técmca será 
dirigida pelo secretario tecnlco, ca­
bendo-lhe em tuOo quanto nao coll­
d.. com as dispOSições do presente 
Decreto-lei, as mesmas atribulçoes 
que eram conterlOas ao secretarIO 
técnico da Comissão de Estudos Fi­
nanceiros e Econõmicos dos Estados e 
Municípios. 

Paragrato unico. Os serventuarios 
da Secretaria Tecnica serão deSigna­
dos, reqUlsJtados ou contratados pelO 
Mim~tro da fi 'azenoa. 

Art. 8.° Para atenOer as despesas 
oom a manutençao ao Conselho Tec­
ruco de Economia e l"manças os Es­
tados e MUnlClP10S mClUS1Ve o DIS­
trito Federal, contmuam oongados ao 
pagamento anual oas cotas Que fo­
rem rixaaas na contormlOaoe ao ar~ 
tlgo 4 . ao Decreto n,o n 1189, de 16 
de novem Oro ae ,932 hcanoo a con­
tr.bUlçao dO Govel'no t"eoeral fixa­
da na quantia de duzentos contos de 
réis. 

Art. 9 o Os membros do Conselho 
perceberão uma dlana de cem mU 
réU; <lOOSOOO) por sessão a que com­
parecerem. 

ft.n. 10. No orçamento da Despesa 
da Onlão sera concilgnaoa anualmen­
te a dotação de 200: OOOSOOO para OS 
fins do art . 8 " do presente decreto­
lei. 

Art. 11. Revogam-se as diSpOSições 
em contrarIo 

.RIO de Janeiro, 25 de novembro de 
1937, 116." da Independencla e 49.0 

da República. - Getúlio Vargas. 
ArthuT de Souza Costa. 

DECRETO N.o 20.6::11 - DE 9 DB 
ROVEMBRO DE 1931 

Ar_. 1.0 E' mstltulda a "Comissão 
d Estudos Financeiros e EconomlCos 
dos Estados e MumclplOs" a Qual, 
funCIOnandO sob a dlreçao do MmlS­
tro da Fazenda, encarregar-se-a de 
proceder ao estudo mmuclOso aa SI­
tuaçao econõmlCo-fmancelro de cada. 
EstadO, e seus Mumclplos tacultando 
ao Govêrno ProvlSorlo, com OS SUbsi­
dlos que lhe oterecer a decretaçao ae 
medidas' necessafl~ a reorgamzaçao 
economica e admml~tratlva do oats. 

Paragrato umco. Para o mmuaente 
estuot referidO neste artigo, a UomlS­
suo orgamzara tormUlarlO~ QU~ pre­
~nrtlldos pelOs mterventores I'}O~ Es­
tados, no Territorlo do Acre e no 
ni~trit{l Pf'd~ral. rf'velf'm q "pOnpctl­
va situação e a de seus Municlpios, 
Quanto: 

a) á divida externa: 
bl à divida flutuante: 
cl à receita e à despesa; 
dI às possibilidades orodutivas: 
el à capacidade lndustnal e agrí­

cola; 
f) às medidas anuais de importa­

ção e exportação, e tudo mais que 
possa facultar à Comissão :) pleno 
conhecimento do conJunto economl­
co-financeiro do paIs. 

Art . 2.° O presente decreto. nem co­
mo o de n .o 20.348, de 29 de alZõ~to 
último. e todos 0< atos do Govprno 
PrOVisório pertinenteF a rf'orgamza­
ção dos Estados e MumclPlos Sf'rao 
publtrados pelas re~p~rt!vas admmlS­
tracões, em seus Orgãos ofiCiaiS. 

Art. 3 o O presente decrf'tc entra­
rá em vll~or na data d~ ~ua Dubltca­
cão revogadas as clsposlçbes ~m con­
trário. 

RIO de Janeiro, 9 de novembro de 
1931 - 11 O ° da Indf'pf'ndênrl!l p 43 o 
da RepÚblica Getúlto Varqas. _ 
Osvlado Aranha. 

LEI 525-A - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1948 

DIspõe sObre tuncIOnanos mte­
"nos e extranumeranos a Que se 
relere o art 23 do A o das DIS­
poslcões ConstItUCIOnaIs TranSI­
tarIas. 

O PreSidente da .Republ!ca: 
Faço saber que o Con!!'resso Nacio­

nal decreta e eu sancIOno a segum­
te leI: 

Art , 1.° São considerados efetivos, 
a partir de 18 de setembro de 1946, os 

• 

• 
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ftmclonárlos interinos que, senda 
àquela data, ocupantes de cargos de 
proVImento efetIvo, contavam, pela 
menos, cmco anos de exerclclo. 

§ 1.0 O disposto neste artigo não 
se aplica: 

1 - aos que exerciam interina­
mente a 18 de setembr( oe 1946, car­
gos VltallclOS, como tau; considera­

,dos na ConstitUlçao Federa!; 
1: - aos que exercIam cargos para 

cUJo provImento tivessem Sido aber­
to. concurso com msençoes encerra­
das aquela dàta; 

III - Vetado. 
~ 2." Vetado. 
Art. 2.0 São eqUiparados aos fun­

cionarias efetivos, para os efeitos de 
estabilidade, aposentadoria, licença, 
dispombilidade e tenas, os extranu­
meràr.10S de tôda categona e os que 
a êles sáo legalmente equiparados, 
qualquer que seja a torma da rese­
tiva remuneraçao, desoe que, a 18 oe 
seterr> bro de 1946, tIvessem mau; oe 
cinco anos oe exerclclo ~m [unçac ae 
carater permanente. ou a exercessem 
em VIrtude de concurso ou prova de 
habilitaçao, \ . vetado ... ). 

Art. 3 o Para os efeitos desta lei, 
consIdera-se exerClClO: 

1 - O tempo de serviço, continuo 
ou não, prestado em um ou mais car­
gos ou funçoes publicas, rec\enús, es­
taduaIS ou mUnICIpaIS, inClUSIVe as 
funções a que se refere o art. 5.'; 

n - o tempo de servIço no cargo 
ou na tunçao, InclUSIVt os penodos 
de- atastamento por motIvo de licença 
para tratamento de "aude. 

III - o tempo de servIço já pres­
tado as fôrças armadas. 

Art. 4." e'Unçao permanente e a 
que por sua natureza atenda a um 
servIço normal IndlspensaveJ li 8.0-
mml~tracao ou que ~orresp()noa ou 
ter,ha correspondloo, sob lII:uaJ ou dl­
ferpnt.e ':lpnommaçao. a cargo eletIvo 
cnado p.m leI . 

Art. ;, <) Vetado. 
Art. fi J Ao serVIdor que, na data 

da promlllgacao de Ato das L)lsposl­
çbe Const1tllrlOnal~ fraw ' ""laS es­
tIvesse 'lt'l~tn(jo ,pgaJ 01 r.pmporàT1a­
mt!nte do exprclclo do cargo ou run­
ç!l.n Opl'mA npnre ou em ln~ lauer epo­
ca oara I") eXpr('!I'lO 'l"f' mandflr.r ~Ie­

tivo, ficam asspQ'uradas, i!1'ualmente, 
9 "'flr f. , tIM ::la presente L..el. 

4rt. 7 o Serao efetivadoS, na tor­
ma oesta leI, os tunClOnarlOs Inter!-

nos, em exerclcio a 18 de setembro 
ae 1946, que tlvessem SIdo anterior­
mente &.provados em concurso ou 
prova de habllltaçáo, para '" função 
transformada no cargo exercido. 

Art. 8,0 - Vetado. 
Art. 9.° - Vetaao • 
Art. 10 Vetado. 
Art. 11 Vetaoo. 
Art. 12 - Vetado. 
Art. 13 - Dentro de noventa dias 

apos a promulgaçao desta Lei, o PO­
der ExecutIvo tara pUbllvar os qU8(­
dros a que ela se retere, bem como 
a relação dos ,ervldores benefiC1ados 
caro as necessanas LIldlcaçoes. 

Art. 14. Serao unedlatamen&e 
apostilados os tltUJOS de nomeação 
dos serVIdores put.ol1CO~ oenellciados 
por esta LeI e ex ",,(lIoos titulos aos 
que não os possulrem. 

P""rágrafo ÚnICO. C gôzo do., direi­
tos ásseguradoo aa presente LeI in­
depende ,entretanu, J~ Iormalida­
des prevIstas nestto artIgo. 

Art. 15 Esta LeI entrará em vigor 
na data de sua puullcaçao: revoga-
d. s as dispOSIções e"u contrár1<.. 

Rio de Janeiro. , de dezembro de 
1!;48: 127 ,. oa Lndependencla e 60.­
da Republica - • UTtCO G. Dutra. 
- Adroaldo MesQuIta aa Costa. 
SylVIO ae Noronfta. - Caftrobert P. 
da Costa. - llaebtanao ACClOI7l. -
Corrêa e Castro - ClOVIS Pesta1llJ. 
_ Dantel de Carvalno. - Clemente 
Manam. - HononL Montetro. 
Armando Trompowsky. 
DECRETO 28. 851 Dt DE NOVEMBRO DE 

195() 

Altera a Ta/Jp Onica de Ez-
\ tranumeráTios-me1!~altsta3 do M~­

nistério ~a Fazenda. 

O Preslpente da ofIepublica. usando 
da atribUIção que lhe confere o ar­
tigo 87, Item l. da ConstitUIção' Fe­
deral. decreta : 

Art. 1 c Ficam cnadas na forma 
da relação anexa as Series Funcio­
nais de Tecmco de Economia e Fi­
nanças e TecDlco-Auxiliar de Eco­
nomIa e F!Dança,. ',a Parte Suple­
mentar da Tqbela única de Extra­
numerárlO,-men.,allstas do Ministé­
rio da Fazenda 

Art '2. c Na.- S 'nes F'meionais de 
Contínuo e E<<'rPI'O to Dactilógrafo 
da mesma Par'e e Tabela ficam cria­
das as seguinte;: funç.ôes: 
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Contínuo 

3 -- FteferêncIa 22 
l -- FteferêncIa 21 

:! -- Referência 20 

Escrevente- Dactilógrafo 

:! FteferencIa 23 
I -- ReferêncIa 22 
1 -- Referêncí~ 21 

Art. 3. o As funções a que se refe­
rem os artIgOS anterIores estão pre­
enchidas pelos serVluoreF cUJos nomes 
constam da relação anexa. 

Art. 4. o Fica assegurado o direIto 
de acesso dos ocupante~ da S. F. 
de Tecníco-Auxillar de Econorrua e 
Finanças aS. F. de Técnico de Eco­
nomia e Finanças. 

Ar. 5. o 1!:ste decreto entrará em 
vigor a partir de 1. o de janeiro de 
1951. 

Rio de Janeiro. 10 de novembro 
de 1950: 129 . c da IndependéncIa e 
6Z. o da República. - EUT1CO G. Du­
tra -- Guilherme da Silveira. 

............................................... 
A~t: ·6: ~ . d~ . R~gI~~~'t'o' . i~té;~~· 'd~ 

Conselho TécDlCO de EconomIa e Fi­
nanças de 3 de dezembro de 1937: 

"A SecretarIa TecDlr'l. formada pe­
los funcioná!"lOs deSignados e requi­
sitados e dos serventual'lOS contrata­
dos pelo Ministro da. Fazenda, apro­
veitados, de ;>referêncla. os que ser­
viam na Seção TI"<:Dlca. será com­
posta de: 1 assistente <e,m comiR~ão) 
3 auxiliares (em comissa o ): 1 con­
sultor: 2 auxihares tecnicos de 1. a ; 
4 auxiliares técDlCOS de 2.·: 2 con­
tadores: 1 tradutor: 5 apuradores; 
10 praticantes: 6 dactilógrafos; 1 
servente-contínuo. " 

..................................................... .. .......... 
·(';Diã;i~· ·oiicia:l;;· ;ie·· 27'-'IÍ)~i94iú' ~ 

LEI N. o 172, DE 26 Dl OUTUBRO DE 1948 

Dispõe sõbre a contagem de 
tempo de serVIço. para efeIto de 
aposentadona, de servutores que 
trabalharam como funcIonários 
dos ServIços Hollerzth. em repar­
tições publIcas sediadas no Dis­
trito Federal. 

O PrefeIto do DistTlto Federal. 
Faço saber que a Camara dos Ve­

readores decreta e eu sanCIOno a se­
guinte lei: 

Art. 1.0 Será contado, unicamente 
para o efeito de aposentadona, aos 

• 

funcionários municipais o tempo de 
serviço por êle~ orestados Junto a re­
partIções oúblIca~ com sede . no DIS­
trIto Federal, como funClOnarlOS aos 
SerVIços .HolJerlth desde que tal ser­
VIÇO nãr tenha sido orestado 'lepois 
do mgresso do funrlOnáflo na Prefei­
tura do DIStrito Federal. 

Art 2 o O Departamento do Pes­
soal da PrefeItura tara a co.lta~eu:.. . 
do tempo de serVIço a que se refere 
o artIgo anterIOr a VIsta ae certIdão 
emitida pelos SerVIço~ Holleflth . de­
vidamen.e autentl('adn~ Dor um dos 
seus diretores: com firmas reconheci­
das. 

Art. 3. o Revogam -se -as dispOSições 
em contrário. 

Dist:-ito Federal. 26 de outubro de 
1949: 60 . 0 da República. -- Angelo 
Mendes de Morais. 

LEI N. o 1.126, DE 7 DE JUNHO DE 1950 

Dis'))Õe sõbn a contaQem de 
tempo de serviço vrestado pOr 

servidores da União ' aos "Servi­
ços Hollerith Soctedade Anôni­
ma." 

o Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Na­

cional decreta e eu sanciono a se­
gumte Lei: 

Art 1. o E contado aos serVIdores 
da Uruão. unicamente para os efei­
tos de disponibilidade e aposentado­
rIa. o tempo de servlçn por êles pres­
tado como empregados dos Serviços 
Hollerith S. A junto a repartiçõe6 
pÚbllcas, desde que tal serVIço tenha 
sido anterior ao seu ingresso nos qua­
dros dos servidores federais. 

Art. 2. 0 A conta?:em do tempo de 
serviço a que se retere a presente 
lei será feita à VIsta de ate5tado, 
fornecido pelos Serviços IlollerIth 
S. A., autenticado. pelo menos, por 
um dos seus jiretores. e VIsado pelo 
chefe da repartIção públIca Junto à 
qual tenha servido o interessado. 

Art 3.° Esta lei entrará em vigor \ 
na dáta da sua publicação. revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 7 de Junho de 1950 ; 
129 . o da IndependênCIa e 62. o da Fte­
pública. - Eurtco G. Dutra. __ Ho­
nório MonteIro. - Sylrlo de Noro­
nha. -- Canrobert P. da Co~ta. _ 
Raul Fernandes. Guilherme da 
Silveira. - João Valdetaro de Amo­
rim e Melo. -- A. de Novats Filho. 
-- Eduardo Rios Filho. -- Armando 
Trompowsky. 

• 

• 
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EMENDA DE PAUTA A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

Acrescente onde conVier: 
Artigo '" O tempo de exercicio 

dos servidores do Departamento de 
Café, mesmo em sua fase de liqui­
dação. sera contado. para efeito de 
aposéntadoria e Jfetivaçáo, a todos 

• que tenham sido investidos em fun­
ção pública." 

Sala das Sessões, "23 de maio de 
1951. - Antonio Feliciano. 

• r Parecer da Comissão de Serviço 
, Publico Civil 

Dispondo sôbre à contagem de tem­
po de serviço prestado à União pel()s 
servidores dO Conselho Tocnico de 
Economia e Finanças, do Ministério 
da Fazenda. e apresentado o presen­
te projeto. 

O referido Conselho foi criado em 
1iovembro de 1931, pelo Decreto nú­
mero 20.631 COm a denominação de 
Comissão de Estudos Finan::elros e 
Economicos dos Estados e MUnICipios. 

Posteriormente çelo Decretc>-lcI r.ú­
mero 14. de 25 de novem oro de 1937. 
passou à atual denominação. 

Nos têrmos do artigo 7." parágrafo 
único do Decreto-lei citado, os· ser­
vidores da Secretaria Técnica 5er'10 
designadOS requisitados ou contrata­
dos pelO Minist.ro da Fazenda 

Na ,>ua maioria, esses servldore.;;; 
servem ao Conselho referido desde 
sua orill"em em funções de caráter 
permanente sendo ainda contrIbuin·· 
tes obriQ'!\'órios dO IPASE. 

Por fôrça dO Decreto n. 28.851 de 
lO de novembro de 1950 publicado 
no Diárjo Oficial de 14 do 'mesmo mes 
foram eSf'es servidores mcluídos na 
T.abel~ úmca de men~(llis[.as de !ln­
mstéTlo da Fazenda, ficando assim 
regularizada a situacão funcional düS 
mes,!!os, restando-lhes agora, a ners­
p.ectlva da contagem do tempo ante­
rIOr a n~v.embro de 1950, para efeito 
ct,e estabilIdade licença, aposentado­
TIa etc. 

PARECER 

A magnlfica justificação do autor 
do projeto. éom a anexação de tôda 
a legislação citada. por si só seria 
suficiente para demonstrar o acêrto 
da medida proposta. 

Contudo, acrescentamos às suas ra­
zões mais os pontos de vista abaixo 
transcritos para que fique constando 
do p~ce~~o o quanto de inju.>to vai 
na sltu~ao daqueles servidol'es do 

• 

• 

Conselho Técnico 'de Economia e fi­
nanças, que. trabalhandO ha mais de 
quinze ano". só a!l'ora em 19M Viram 
.suas situações resolv!das em parte 
15to porque pendem amda de inter­
pretações aq\leJes quinze anos que, 
fatalment.e deverão ser computados 
para todos os efeitos inclusive para 
que po,,<,sam colher os beneftd'ls da 
Lei 525-A de 7 de dezembro de 1948 

Quando se discutia a aplicação da 
mencionada Lei. houve por bem o Se­
nhor Diretor Geral da Fazenda Na­
cional assim se expressar sôbre a 
pretensão dos servidores do Conselho 
Técnico de Economia e Finanças: 

"O caráter de ór!\,ão permanen­
te, atribu1do ao Conselho. é ain­
da confirmado. observando-se que 
a promulgação da Constituição 
Federa) e o retô"no à normalidade 
da vida legislativa da União. Es­
tados e MumriOlOS. não afetaram 
seus funcionamento. lá na rea­
liza1(ão dos seu~ serviços, já no 
recolhimento da~ quotas destina­
das ao seu custeio. 

Sou, pois. de parecer: 
Que o reconhe~imento da efe­

tivação dos auxiliares do Conse­
lho Técnico de Economia e Fi­
nanças está compreend:do nos 
têrmos da Lei n.O 525-A. cumprin­
do assun fazer o necessário ex­
pediente" . 

Chamado a opinar sôbre o caso, o 
Sr. Pro('ura dor Geral da Fazenda as­
sim se pronunciou: 

"Por estas considerações. enun­
ciadas sucintamente. mas Que re­
sultam de det;,:l{1 exame da ques­
tão. esta Consult.oria .Jurídica, 
subscrevendo o opinamento da 
Contadoria Gera) da RepÚblica e 
da Direção da Fazenda Nacional 
é favorável: • 
ao reconhecimento d!t estabilida­
de dos servidores do Conselho 
Técnico de Economia e Finan~, 
do Ministério da Fazenda, que, 
a 18 de setembro de 1946. conta­
vam. pelo menos cinco anos de 
exercicio" . 

~ . q~ando não oastassem as opiniões 
ofiCiaiS acima transcritas. temos, fi­
nalmente a do órgão normativo, o 
DASP, que, no processo nO 5 929-49 
~xaminando o assunto. submeteu Pro~ 
Jeto de Decreto ao Excelentlssimo se­
nhor Presidente da República, acom­
panhado de Exposição de MotivOS,na. 
qual conclui: 

• 
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"que o pessoal a serviço do 
Conselho. CI,esempenhando fun-
ções normais. de carátf>r perma­
nente, num 6r~âo 'integrante do 
MimstérlO e constituinao ain1a. 
um grupo esneC'ial de servido:-es 
em situa.;âo "sui generis" deve 
ser incluído entre os extranume-
rários da Onião Grande part.e 
dêsses servidores trabalha. con-
tmuadamente há maIS de 15 
anos, contribui obrigatóriamente 
para o IPASE e adquiriu estabi­
hdade nos têrmos da legislação 
Vlgente" . 

OonclUlndtl. somos pel!!. aprovação 
dó projeto tal qual está redigido DOIS 
a ml'dida vem regulaMzar. sem favor. 
a situação de estabilidade de servido­
res oue. desempl'nhando suas funções 
há mais de quinze anos. têm da.do 
sobe1as provas df eficiência e plena 
habilitação para os cargos aue 
ocupam. 

Com respeito .~ emenda oferecida 
pelo nobre Df'putarln !.ntõnio Feli­
elano. oue mandg ~o"tar o tempo de 
eXPTcicio do~ o"rvído:-"~ do Departa­
mento ~~,clOnaj do ('afé "para efeI­
to de aposent!ldori!l " efetivação. a to­
dos oue tennllm sido investidos em 
função oúb!iC'l1' somos contrários, pe­
Jas razões a baixo. 

Não se alegue a paridade de trata­
mento entre os casos em estudo neste 
pro~esso. 

Os servidores do Conselho Técnico 
de Ef'onomia E Finanças. sem solução 
de I'ontin1l1dade. vêm servindo no 
mesmo órgão. desce 1937, e datas pos­
teriores Ficarão estáveis, nas funcões 
que exercem. os que satisfizerem as 
condtcõe, exigidas pela Lei nO 525- A, 
isto é. aOllêles (lue. em t8 de setem­
bro de 1948. tinham mais de cinco 
anos de exercícIO no cargo. 

O mesmo não se verifica da emen­
da Antônio Feliciano, pOis os seriri­
dore~ do extinto D. N. C. "que te­
nham sido investidos em função pú­
blica· isw é. aqueles que foram 
aproveitados em -novas funções, de­
pOis de dispensados, terão seu tempo 
de serviço anterior contado para efei­
to de aposentadoria e efetivação. 

Afigura-se-nos muito larga a ex­
pres~ão. pois pode ter havido o caso 
do ex-servidor do extinto D. N. C. 
tér sido aproveitado como interino, 
sl,ljeito portanto. a concurso, ter sido 
a~roveitado como interino, sujeito 
portanto, a concurso, ter sido con­
trátado para funções técnicas, no­
mf'ado para cargo em comi~~!io etc .. 
vjndo, assim, a ser beneficiado de 

forma a ferir a Constituição, em si-
tuaçâo nada recomendável aos légis- {'-
ladores. ( ~/ ./ 

Julgamos que o assunto, pela sua Y 'u 
importância, deva constituir projeto Af'(1./)--
em separado, (luando então. em de- Y' r' 
talhes, como !;lo caso presente, po- v"fr 
derá ser estutltida a matéria :'lbjeto 
da emenda, em todos os ' 'seus as-
pectos. 

Sala das Sessões, em 20 de junho 
de 1951. - Ruy Almezda, Presidente. 
- Lopo Coelho - Arz Pitombo. -
Mendonca Júnior. - Paulo Ramos. 
- DUlctno Monteiro. - Plácido Olím­
ptO.t - Athayde Bastos. _ Dix-huit 
Rosado. - Armando Corrêa. 

PARECER DA COMISSAO DE",""; 
FINANÇAS .- ~. f 

RELATÓRIO G Ir G"r 
Apresentado pelo Deputado Rui AI· 

meida, recebeu o mencionado !trojeto 
apenas uma emenda de autoria de> 
Deputado Antômo Feliciano Subme­
tido á douta Comissão de Serviço Pú­
olico foi integralmente aC'eito o pro­
jeto e re.ieitada J emenda. Quanto 
a esta também é idêntico o nosso pa­
recer Mas, dE' referêncIa ao projeto 
quer parecer-nos que deve ~r supres-
80 o art. 2.° visto não haver porque 
se estabelecer nessa lei em elabora­
ção um sistema diferente especial 
para a contagem de tempo, assunto 
que deve ser regido pelas normas já 
vigentes: bem como modificar o pa­
rágrafo único. para o qual propomos 
a seguinte redação: 

"parágrafo único - Os servi­
dores de ot'e trata esta lei fica­
rão submettdos aos preceitos da 
leJ 525-A, de 7-12-1948, quandO 'l><' 
verificar que em 18 de setembro 
de 1946 iá contavam maiS de 
cinco anos de exerci cio" . 

Se assim propomo~ f porque are· 
dação do projeto al1á~ aceita pela 
ComIssão de Servico Público poderá 
dar lugar a dilv!das, que devem seli 
evieadas. 

E· o parecer. 
Sala Antônio Carlos, em 1 de agôs-4 

to de 1951. - Luiz Viana, Relator. 
PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina. la­
voràvelmente ao Pro)et.o nO . 325, de 
1951, nos têrmos do Parecer do Re­
lator, pelo detaque da emenda de 
plenário para constituir projeto . em 
separado e apresenta as ~tes 
emendas: 
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1 - Supnma-se o Art. .:.0. 
11 - LteUlJa-be assun :l seu pará· 

gràlo Ílruco. 
"Paragralo umco - Os servidores 

de que ~raLa e,,1,a leI tlcarao suom~· 
tl<1<>o ao,; precelw~ aa Lei n.o D::l5-A, 
de j-l::l-1948, q uanao se venllcar que 
em 18-9-4ti, Ja '~011tavam maIS de ClD­
co anos de exercICIl." 

Sala .~ Antoruo Oarlos', em 1 de 
ag06!.O de 19:H. - 1 srael Pinheiro, 
Presidente. - Luzz Vwna, Relator, 
- Antomo Feticzano, vencIdo em par­
te; pela aprovaçao da emenda de s~ 
autona. - Arnatao CeraelTa. - Rut 
Ramos. - Lezte. Neto. - Manoel No· 
vaes, - Frettas Cavat.:antz, - lonce 
ae Arruda - CLOVIS Pestana. - Al· 
varo Castelo, -;- M a,1}hães Barreto. 

M árw Altino. 

REQUERIMENTO 

Sr. Presioente: 
Requeiro a volta do Projeto :1U­

roer" 325, de 1951, à ,Comissão de :E'l­
nanças. 

Sala das Sessões, 7 de agosto de 
1951. - 1 sraet Pznhezro. 

Segundo varecer da Comissão 
de Fmanças 

RELATÓRIO 

Visa a emenda substitutiva ap.·e­
sentada pelo Deputado Tarso Dut.ra 
incluir no mesmo regime que o Pro­
jeto n. ° 32~-A, de 1951, preco1ll5a 
para os servidores do Oonselho Tec­
nico de Economia e Finanças e Lia 
ComioSsão de Estudos FinanceirOs ~ 
Econômico" os empregadOS dos S'31'­
viços Hollerith. S. A. Não se nus 
afilnll'a. porem, procedente tal in­
clusão em que pese a Lei n.o 1.126, 
de 1950, que mandou contar G teiUPO 
de serviço prestado pelos empr~9.­
dos da Hollerith jooto a orgão ao 
govêrno, pou,. alem ae já constituir 
uma liberalidade o dispõsto na cita­
da Lei 1.126, ocorre amda que á 
data da Cor:stituição de 1946, os re­

'feridos serVIdores não tinham qmu­
quer vinculo com o serviço ;>t1bl1C'). 
Vinculo êsse que, em nosso entender, 
foi fundamental para a conclusão a 
que p,heltamos no sentido da aprtna­
ção do ProJeto n, ° 325-A. Basta, polS, 
essa circunstância para não vermos 
como retroagir-se, aplicando aOS em­
pregadas da Hollerith S. A.' Q rr­
gime preVIsto no Art. 23 das Di..<;­
poSiÇÕes Transitórias da ConstitUl·'â.o 
de 1946, e qut. se aplica aos que àqueu 

• 
época contassem 5 anos de servilp 
puonco, Ct>lllú e o caso aos ser~lcw.·es 

do Consel1.lú I'ccmco ae I:'A:UllOLllla e 
}>'lllança", que, emdora aallmlqú<> a 
titUle. precan<J, paaem pl,"lLe"r <Ot.:S 
seja reconuecldo aquele uempo ae 
serVIço. que era dlreLaUlente leIlllllle­
raao pelO" cOlres Pu,ullCUS, ..Ir c ',IliS­
tancla Que vale como reconhecLlIltmto 
aa eXlstenCl1>. aos mesmos. .t'UI '\»es 
lundamentul:>. somos ae parecer ULle 
seja rejeitada a emenaa ~uostlliutlifa. 

mantenao-se a anLenor aellberil.t;áo 
soore o <'rujeto 32a-A, ae l~bl. 

E o Pf.recer. 

>:>ala "Amõruo Carlos , em 29 de 
agosto de 1951. LUIZ VIana, lGê-
lator. 

l'ARiCER DA COMISSÃO 

A ComlSsão de Finanças mant-éol 
o Parecer antenor ao Projeto llU­
mero d~;) de l~::>l. contra a "nenoJa 
SU,o~tltLltl va apresentaaa em "lenaJ.'~O. 

Sala .. AIl,iomo Canos em ~ ae 
agosto de 19b 1. - Israel r'tnll.emJ, 
PreSlQente. - l.uzz V zana, !:tela'lOf, 
- CLOVIS Pestana, - JandUlzy car­
neiro. - ManoeL Novaes - "'Te!~/'s 
Cavalcantz ALVaro Casteto. 
JI1annaes barreto, - '1lerOert l,evlj 

El\1ENDA DO DEPUTADO TARSO 
DFTRA APRESENTADA NA 
NlISSAO DE FINANÇAS E 
ESTA REJEITADA. 

EMENDA SUBSTITUTrvA TOTAL 

Dispõe sóbre a contagem de 
tempo de servzço prestado por ser. 
mdores federazs, ao Conselho T' 
n/co de EconomIa e F'manças e à 
ComIssão ae Estudos fmanceiros 
e Económzco8, ao Mimsterlú tta 
Fazenaa, ou. aznda, como empre­
oados do ServIço de HOllerith S. A. 

Po..rt, 1.0 E computável, para ~odos 
os efeitos funCIOnaIS, inclUSive os pre­
viFtOS na LeI n.o 525-A, de 7 de df'2'l'm­
bro de 1948, aos servidores publicos 
feaerais, o tempo de efetivo serVlço 
anteriormente prestado em cargo ou 
função do Conselho Técnico de Eco-
110mia e Finanças e da Comis,são de 
Estudos Financeiros e EconomH~o8 dos 
Estados e MUllIClpios, do Mini,<tério 
da Fazenda, ou, ainda, como empre­
g;Jaos dos Serviços Hollerith '3 A. 
junto a órgãos da admmistração pU· 
bllca da União, e de sua sautarqUlas. 

Art, 2.0 Revogadas as dispostçbes 
em contrário, esta lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

, 

e. 
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Sala das Sessõ~s, em 10 de aP.:1\sto 
dE' 1!l51. - Da Comi~~ão de Finanças: 
Tarso Dutra. - Coelho 'de Souza. -
Ne .• tor Jost. - Antonio Balbino 
Paulo Fleuyr. - Plinio Ga1/er 
João d'Abreu. - Philadelnho Garda. 
- BE'nedito Va:!. - Armando Corraé 
-- Clovis Pestana. - Rui Ramos. -
RaphaeZ Cincurá. 

Justificação 

A ' emenda substitutiva tem o prl)­
pósito de oferecer ao projeto n.O 325-A 
redacão que. revestida de claroza e 
precisão técnica. mais atenda às exi­
gências do direito do pessoal. e, bem 
Msim, à Indispensável extensão do be­
nefIcio nêle prl'vlstó aos antigos ern­
pl'el1:ados do Serviço Hollerlth "l A. 
junto aos órgãos da administraçáo 
pública, centralizada ou não. 

1. Ressaltada, desde logo. a nobre 
intenção do autor do projeto e a Jus­
tiça da medida que êle vl'rifica. nfi­
gurR-se, entretanto. e data venia, ne­
cessário opor-lhe alguns pequenl").~ re­
paros. de caráter tpcnlco e objetivo 
prático, visando a facilidade dI! seu 
oDOrtuno en~endimento. livre de In­
terpretarões menos deselávels, no am­
plo camno dos serviços administrati­
vos do pais. 

Assim, por exemplo. a referência 'l. 
:::f'rvi~'o prestado "pelos .e1'1'idor~~ do 
Conselho Técnico de E<'onomla e Fi­
nan~as. inclusi!,e na ComlssÃI") 1e Es­
tudns Financeiros 'e Econômicos" . pa­
recf' afastar a Idli!a cte surpsslV1.dade 
dp~ses ór!:!ãos no tpmpo . e tornflr exl­
gltlr. para a conta!:!f' mcta rpsl'l'rtiv-\ 
efffivldadf' funl'i(mal . que o ~f'rvlCO 
tcnrr, sido cumnrirlf' nor agf'nt.f'< ie 
um 11'11'< na eSff'rll oprullar do 'lutro 

('nnsl'lho e Cnmb;~1iQ. criados em 
hportunin~df'~ I' nor Ipi. distintas ~ur­
gir'111" ('om0 rl pnR rta mpntos dp.tin;l ,in~ 
a f llpervisionar ~ôrla fi nnlitl('n 1~ 00-
'1(l'M',C fpdpr'll no <ptor da e('onomi'l " 
dr..1' flnanca. p1Íhlica. f'm geral. I' "m 
sua. especializações regionais e munl­
ciprii. 

Mas. ao contrário do Que afirml a 
ju~tifirflciio do proipto . não siío pl1ti­
dad'~. QUI'. pnr transformacão Ip,<al, 
SI' l'\ubstituiram 11",a a outra já por. 
Clle, fi fosse re~ppit.o nf'nh11ma Tnf'n­
çll0 {> feita na~ Ipi< In.titntivns ~ i~ 
'Poro ')p fo"i!11" cr''Irio< I1flra 1uri.d' clIJ­
na" !lt;"idadE's inconfundíveis. em hora 
COTrplatas 

Cabe ao pr01eto provE'r. portanto. 
f:'!n Í!1'Ua Idade de rondlcõE'.. .Ôhrp q, 
vi:'tualidade do tempo cto sl'rvlço pre~­
tado pelos servidores de ambas as or­, 

• 
f:ani1Rcões administrativas. sem a 
cO'1l'lderação de (lualquer vinculo }e­
l!'a I en trf' as mesma. 

Em matéria de tpmpo de serviç:), à 
e~prE'ssão "é contado para todos os 
etf'itos.. " foI sempre prpferível esta 
outra: "é computável, para todos os 
eff'itos ..... 

O que a lei confere ao servid07 é 
o direito de veriftcar E'm seu patri­
mônio funcional. df'terminado ~",.muo 
de serviço . Essa efptiva inroTPoracão 
não se opera E'ntrf't.anto desde logo. 
i~to é, o tempo de .I'rviço .6 será 
rE'almente contndo QUflndo o oerVlCtor 
t'ver dI' alrançar al!;mm efeito ou ~ 
\·<\,.,tagem estatlltl\rla. como Dor e'!(em­
pIO licenca-prf'mlo. !!:rlltiftca~ão adi­
cIonal. aposentadoria. etr Antes rlts-
80 a eff't.ividflde reconhecida p ape- ' 
nas "cofflvutável' 

A inclusão no próprio corpo do 3r­
til!0 1 0 , d~ referência aos efeltn'S da. 
lei na 525-A. jF 7 de df'zembro de 
1!l48 além dI' "liminar um parág'l':lfll 
no 1")rojet.o t.orn ... .,rlo-o mais ' c'.Jro e 

.. mf'Tlo. extenso rpmptl' dirpta'ttente 
tidos os servidorps por ~le vI.a.d1S às 
JJrf'<c~içõe~ do rpfl'rldo diploma lee-al. 
cu'a apllração d'>"prá ser feita sem 
3 r~rlhertura. a ornpóslto, de qU'llquer 
d]~cllssão . 

:)ra a expressão "enquadra.10s". 
utili7ada pela pr~mE'lra proposicão fiá 
o ~e"tid0 dI' ~·ptlvRCão compuJ~(:n~ 
do~ ~ervidores. mpsmo oue não t1ispu­
SE'S~em Ples. ainda. com a contfl!1'pm 
de serviço dE'termlnada. da antigul­
d!ldp de rlnro'lno: de exerc1c10. a. 
18 Qe ~f'tpm bro dI' 1946 

.'\ eml'nda Sll~stitlltlva da Comls~o 
de Fmancas. nor outro lado. orp<.;ta­
~;(' ~ internretaciío de quI' ap"ovet­
t"ndo o novo lapso funrional or",vlsto 
no proleto. O< agentl'~ benl'firindos 
devprlam rl'reber a estabilidade, rp­
troat.IVRmf'nte. pm rar"'o rlU f'l'1ç:\O 
ql,(' na d~ta da r.nn~tjtui('ão exer­
ClA1" no Conplhc Tlirnj~o ou na Co­
mj~s1io dI' E~tudos. t.Anto mais Que 
i''':~es ~f'rvldorp< ~6 fnrflm transferi­
dos para a tabplfl IÍnlrfl de extrann­
mer,,"io~ mpnsft1j<tas. rio Ministério da. 
Ffl7enrla. em nata no<tl'rior à da Lei 
ri o fi2~-A. i.to P. a 10 de novembro 
dE' 1!HiO. pelo Derreto nO 211 851. 

!\s~im. a pmf'nrla <l'h<tit.utiv!1 tn>,al 
0"3 ofprecida nrorllr'mdo afa~t::lr Q, 

prop(lsito, qnalOl1 pr ci~< pos~ihlllrll\1eS 
rp r úvida 0U rontrO,. ... r~ifl. nropõe r'le 
In'l"E'irB ~imnlps I' nrl\tica oue'n t,pm_ 
po rI' servirn ant,'''inrmpntp "!restado 
n8o"eles óro:1\os ~l'la rrf'dltado. par2. 
todo~ Os efeitos, "inclusive os prel1e-

• 

• 
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tos na Lei n.o 525-A", na efetividade 
dos s~ores públicos fe(/erazs 

Só o tempo de serViço efetivamente 
prestado, além disso, deve ser compu­
tável, pois não deIxarIa de const!tt.:lr 
injll~tiçll que, num tratamento ae­
sigual para com os demaIs servldor<!s 
publicas, o legislador mandasse atrt­
buir efeitos Jurldicos a lnexerelClOS 
·(lU soluç200 de continuidade insupri­
velE, aos agentes a que a propusl:;ão 
se refere. 

2. Na ampliação dos beneficios do 
proJeto, aos servIdores pUblicas que 
antIgamente loram empregados ,lO 
&rV1ço Hollerith Junto as repartlçóes 
ao. administração tederal, a emenlla 
~ubstItutIva, prossegUincto e comple­
mentando a ortentaçao legislatIva em 
boa hora inicIacta pela Lei n.' 1 1::6, 
de 7 de junho de 1950, procura lazer 
obra de inteIra e inctenegáveJju~tlça. 

Ora, o ato legislativo citadO, com 
reconhecer a quallaaae públlf)a do 
SCrvlÇO prestado por aqueles emprega­
do.... não poderia limItar, comu tez, 
a prOjeção cte seus eteItos a ap~nas 
aiguns mstitutos - dlsponibílidaa... e 
ap()l'entadoria - do serViço civil .bra­
silelfo. 

Re:t~mente, havIa um vinculo fun­
dava; entre o pessoal da Holleritl'l <> 

• a admimstração tE'aeral, geranl1c uma 
rE'laçao ae trabalho publico a lik e 
legislação estatutária não poderia, 
com o tempo, flcar mditerente 

O Estado fOl sempre o t>enefk;árl(), 
ctesae a remota ml'talação aos ::;er­
vil;OI' . Hollenth, ha maIS de 30 ano, 
(1917), da atIvidade proautiva de seu~ 
funCIOnárIOS. Da natureza ofiCIal par­
ticipa va o trabalho que reallza va:n 
O local de sua presta cão amaa ~:-a.11 
as repartIções pUblicas E.. emoora 
fo;;;st>m pagos pela emprêsa co 'I Lra.­
talHI' a União e que. mdlretamf>lI··~. 
Sllpria os recursos necessanos A i)r',­
va dlSSO é que navla uma taxa espe­
cifi"" para custea·los, autorlzaaa pela 
LCl nO 4.783, ae 31 de lezemOfO le 
19..!a item V. de seu artIgo 2' co·n 
a ,·ot>rança regulamentada pelo De· 
cr'!to n.o 16.330, de 28 ae Janeiro de 
1924. 

Mais recentemente, os salários dês­
ses I"mpregaaos passaram a correr dI­
retamente a conta de VE'rba or!;>i!y\pn­
tária da União, toram êles tntegra.<10s 
na.. tat>ela~ de ~erv1C1ore~ extranuMe· 
rário:; tederaIs: e finalmente. ,8 d. 
Lei tI.o 1.126, emOOT& tazendo iu~t1c\\ 
por meta'de, lhes reC'onhE'CeU, em dois 
casos. o atnbuto público do sen1ço 
qu~ então prestaram . 

Cumpre, portanto, dar a maior am­
piítuue, 00 patrimõmo funcIOnai, ae 
seul> tItulares, aos eteJtos de uma ête­
t;v1<1ltde de sel('llços reconhecldamen!;e 
prestados à administração pública,. e 
já. nessa qualidade, consagrados pela 
1m. 

Cresce a medida dessa pleit.~a 
jtmiça quando se verifica que o pri)­
jeto de lei em estudo, para concéder 
ti contagem, para todos os efetto,i, d.e 
lapsos de trabalho ocorridos em anti­
gos órgãos do Ministério da Fazenda, 
u'voca precisamente, como bom ar!!i"­
rne!'to, a situação dos ex-empregli;ctos 
1a Hollerith, cujos direitos foram Jus­
tamente, mas apenas em parte~ asse­
gurados pela citada Lei n.o 1.126, úe 
7 de junho de 1950. 

3. Ante as considerações acima ex­
pm;tas, é de ser aprovada. a emen<b!­
SUl:lstltutiva total, ao proJeto de LeI 
n.o 325-A, de 1951. 

Sala das Sessões, em 10 de agôstQ 
ele 1951. - Tarso Dutra. _ 

PROJETO 

, N,o 1.009, de 1950 

Dispõe sôbre a contagem de 
tempo de servIço prestado à União 
pelos servidores do conselho TéC­
nico de EconomIa e Finanças, do 
Ministério da Fazenda. 

(Do Sr. Ruy AlmeIda> 

Art, 1. o É contada. para todos os 
efeitcs legais. o temP<l de oerviQ? 
prestado à União pelo· serVidores ~o 
conselho Técmco de fficonomla E' Fi­
nanf;a.s. do Ministerio da Fazenda., 
anter ormente a vIgêncill do D2creto 
n. 28.811 de 10 de novE'mbro de 1950, 
que altera a Tabela úDlca de O:x:ra.­
num~rarios_mensaJistas do MiDlsterio 
cJ;a Fazenda. 

Art, 2. o A contagem do tempo <te 
servIço a Que se ref ere ~ art. I c será. 
apura.cta pelas fõlha.s mf'nSalS de pa,­
gamento do peso oal onOf exerCa a. 
sua atiVldade e comprovada mE'dla.ll­
te a:·estaao fornecido Dela Conselho 
Técnico de EconomIa e Pln li r,ça>. 

Arr. 3. ° Esta le' entra ra em vigor 
na data de sua pubH. "çao EVOga.-
das as disposições em ··on· rário 

Sal& das Sessões, em 6 de dezemoro 
de 1950. - Ruy AlmeHta, 

Justificação 

O Conselho Teclllco de Economia e 
Finanças. do MIDIstério da Fazenda., 
que tão t:.SsinaJaaos serviços te m pres-
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tado ao país, nos s tores da economia, 
da finança da pa.:::: onlzação orçamen­
tária J)()S Esta<ios e Munl~lplos e, 00-
bre~udo, do contrôle da Divida ExtAlr­
na, fol inst1tuido pelo Decreto-lei 
n. 14, de 25 de novembro cie 1937, 
como órgão integrante da administra_ 
ção pÚblica e de 3.SS1stência do Minis­
tério da Fazenda. determmando o seu 
Regimento Interno. no art. 6.°, que 
a sua SecretarIa será "formada pelos 
funelonartos designadas e requisitados 
e dos serventuarios contratados pelo 
!-lini!tro da Fazenda. 

Apesar disso, êsses servidores, cuja 
m~orla presta atIVIdades li União há 
maU' de qUInze anos, em funções oe 
caráter permanente sendo mclusive, 
contribuintes Obrigatório,; do ... pase, 
só . agora tiveram a sua SItuação re­
gularizada medIante o Decreto núme­
to 28.851. de 10 de novembro de 1950, 
pUblIcado no Diáno OfiCIal de 14 do 
mesmo mês. que altera a Tabela Um­
ca de Extranumerá.rlOs-mensalistas do 
Ministério da Fazenda. 

Justo, porém. que se lhes conte, 
para os eleitos de estabilidade, apo­
sentadoria licença. dispon'bilIdade e 
férias e tempo durante o qUal an­
tes da vigênCia dc menclOnaoo De­
creto n. 28.851, prestaram serviços à 
União. 

Dentre os precedentes havidos em 
Ca&QS semelhantes. pode-se invocar 
como exemplo o projeto aprovado pe_ 
lo Congresso Na-clonal e transforma.­
do na LeI n. 1.126. ae 7 de Junho de 
1950, pUblicada no Diário Oliclal de 
14 do mesmo mês que mandou con­
tar o tempo de serviço prestado peios 
que trabalhavam nos SerVIços Holle­
ritb S. A .. ao passar o seu pessoal 
a extranume·ra.rlo da União. 

08 beneficiados por essa medida. 
desenvolviam suas atividades numa 
emprêsa particular. e. apesar disso ti­
veram muito justamente assegurà<ios 
Os seus direitos relativamente à con­
tagem de tempo actt'''lor à data em 
que passaram a integrar o quadro de 
emanumerárlos da União. 

No caso presente. trata-se de pes_ 
soal que presta ~erviços no próprio 
MinLstério da Fazenda onde contl~ 
nuará a exercer as mesmas funçes 
que até agora vem desempenhando. 

Se os primeiros foram justamentE 
atendidoo, (levem os servidores do 
Qmselbo TécniCO de Economia e Fi­
na.~, com mais razão, ser igual-

mente beneficiados por idêntica me-' 
dida. 

Igual procedimento tivera anterior­
mente a Prefeitura do DIstrito Fe­
dera.!, pela LeI n. 172, de 26 de ou­
tubro de 1948. 

Assim agindo, o poder públlco nada 
mais faz do que reconhecer e ,assegu­
rar OS direitos daqueles .:uja situação 
êle próprio tem Interêsse em regUlart 
zar, por considerá.-los neces5àrlos ao 
a.ndamento normal dos serVIçoS n~ 
vários setores da admInistração. 

O referido Decreto 28.851, de 10 de 
novembro cie 1950. que alterou a Ta­
bela única de Extranumerános-:nen­
sallstaa do Ministério da Fazenda, 
dIZ, no art. 3.°, que as funções C'Ja.­
das "estão preenchtdas pelOS servi­
dores" do Conselho TéCnico de Eco­
nomia e Finanças." cujos nomu 
constam da relação anexa". 

Se as pessoas que exercem as fun­
çes crIadas Já eram servidores do 
Conselho - como o prOClama o cita.. 
do Decreto - torna-se Junto e legal 
que, continuando êles nas mesmas 
atividades em tais funções. contem o 
tempo de serviço anterIormente pre&!!­
tado àquela RepartIção. 

Sala das Sessões, em 6 de dezembro 
de 1950. - Ruy Almeida. 

EMENDA DE PAUTA 
Acrescente-se ao art. 1.°; 
"Parágrafo único - Com a CO!lta­

gem de tempo mencionada no artlg. 
1.0, ficam enquadrados êsses servido.. 
res na Lei n.o 525-A, de 7 de dezem­
bro de 1948". 

Justificação 

Efetuada, para todos os efeitos le­
gais, na forma do projeto n.o l.OW 
de 1950, a contagem de tempo dos ser­
vidores do Conselho TéCnICO de Eco­
nomia e Finanças, do MinlSterio da 
Fazenda, devem êles ser enquadra­
dos na Lei n.O 525-A, de 7 de dezem­
bro de 1948, que equipara os extranu­
merários aos funcionários etetivos da. 
União, quando à estabilidade, aposen­
tadoria, licença, disponibilidade e fé­
rias. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 
1950. - Campos Vergal. 

Parecer da Comissão de Serviço 
Público Civil 

Ao Projeto n.o 1.009-50 

O Projeto n.o 1. 009, de 1950, da au­
toria do nobre deputado Rui Almeloa, 

• 
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disciplina a contagem de tempo de 
serviço prestado a União pelos servi­
dores do Conselho TécnlCO de Econo­
mUI e Finanças do Ministério ,da, Fa­
zenda. 

Determin,a que é contado para to­
dos os eleItos legais, o tempo de ser­
Viço tJrestaao à União por êsses ser-

_ vidores, anterlOrmente à vigencia do 
Decreto-tel n." 28.811. de 10 de no­
vembro de 1950, que altera a raocta 
ÚIllca de extranumerarios mensalistas 
do Mirusténo da Fazenda. 

A êsse Projeto ofereceu o ilustre 
Deputaoo Campos Verga!, wna emen­
da mandando acrescentar-lhe ao ar­
tigo 1 t wn parágrafo úmco, dispondo 
que com a contagem de tempo men­
cionada, ficam enquadrados êsses 
servidores na Lei n.o 525-A, de 7 de 
dezembro de 1948, que eqUipara os ex-

• 

tranumerários aos funcionários efe­
tivos da União, efuanto à esta!lllÍdanc, 
aposentadoria, licença, disponibilidade 
e férias. 

O Projeto assegurar aos sellvidores 
do Conselho Técnico de Economta c 
Finanças do Ministério da Fazenda, 
a contagem de tempo de sel'v1~ -pú­
blico e a emenda as condições de es­
tabilidade, aposentadoria, licença e 
férias. 

Nem wn motivo de ordem lekal se 
opõe à aprovação do Projeto e da 
emenda. 

E' êste o parecer. 
Sada das Comissões, 26 de 'dezem­

bro de 1950. - Getulio M ourlt, Pre­
sidente. - Carvalho Leal, ' Ptel~r. 
-Gil Soares. - Antenar 13Qgea. -
Rocha Ribas. - Medeiros 'Nét6. -
Viefra de Rezende. - HeitordoUet. 
- Ezequiel Mendes. • 

, , 

'" , Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1951 . 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS ~ 

mOJETO (27 
Na 325/B-195l 

i poe sôbre a contagem de tempo de serviço , 
prestado à União pelos servidores do Conselho 
T:cnico dá Bconom1a " as, do Ministério 

J da Fazenda; tendo parecer. ; .... das Com1ssõe~ de 
~ I Serviço Pnblico Civil e de Finanas tavoraveis ( U o projeto e pe o destaque da emenda !e pauta, 

J / \ I ara constituir projeto em separade sendo 
da ultima Comissão com emendas ao projeto. 
Segundo parecer da Co ssão de Finanças manten. , 

do O seu parecer anterior • 
. ~ 

..-a. que 

--~.,-~ 

--.. 
,- ~""""" ............. , •. t-_' ........ 

L "~~_·_~·,.,.,..,."'.,..""".,·,;"" ... -r.·, i A IM PR ,- '!. ~ •• --... 

/ .-0 I I I j •• "." ..... "'. 

~\ (\.c;>~q;i RlIo:mO" ,. F:m ;/tl. I S ···IZa..... J 
• \ / /"'- - ""-~ 3 .2. stJ-i q S- -I ri tLn ) 

005 D~~,. . "';' 
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0\51 

I~ iSpÕe a contagem de tempo de servi90 í 
J-IJl1.. J I à União pelos servidores do Conse- / 

-I~' lr .... ~ Técnico de Economia e Finan9as, do Mi- /' 

~--t . .D1 at~J'~o , ~~ ,Fazenda. "Çz , ,,#"""A- ". 

(0 eCA--~ O Ih~~~~,~ J · . 

• 

\ 

• 

• 

',' 

Art. la. EI contado, para todos os eteitoslegais, o tempo de ser -
viço prestado ~ União pelos servidores do Conselho Técnico de Econo-

, -mia e Finanças do Ministerio da Fazenda, inclusive na Comissao de E.! 

tudos Financeiros e Econômicos dos Estados e Municípios, anter10rmen -" ... te a vigencia"do ·Decreto n. 28.851, de 10 de novembro de 1950, que 
altera a Tabela Única de Extranumer~rios-mensalistas do Miniat~gG 

~ . da Fazenda. /. ,. .­
~,i;1'f'~' r 'I fi 

únieo. Com a ~ontag.e de tempo mencionada neste àrt1-go 
I 

A ' 

ficam enquajdr~~)~~~ ses serv~orea na Lei n. 525-A, de 7 de dezembro -' ..... '-- .... \ ..... ~ 
. - - de 1948. - >~ 

",. """It" 

Art. 2a. O tempo de se a que ·Se .. .t'e.tere 
, -, ri~ado pelá reparti~ao o de 

. . ~, 
. , 

. Art. ,a. Esta lei entrara em vigor na dae~ de 

. será ~r-
exerc!cle -

-sua publlcaçao, r~ - , vogadas as disposiçoes em oontrario. 

-Sala das sessoes, de maio de 1951 ~ 
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JUSTIFICAÇ! 
.,~.J-

". 

Pelo Decreto n. 20.6;1, de 9 de novembro de 19;1 foi criada 
a Comissão de Estudos Financeiros e Econômicos dos Estados e Munic1 
pios, transformada pelO Decreto-lei n. 14, de 25 de novembro de 1947, , , 
no atual Conselho Tecnico de Economia e Finanças do Ministerio da FA 

zenda. 

Conselho 
tegrante 
Fazenda. 

o projeto visa contar o tempo de serviço que o pessoal 
# 'f/II# # -. Tecnico, desde a sua origem, prestou a Uniao, como orgao 

_ , A , 

da adm3nistraçao publica e de assistencia do Ministerio 

do 
in -
da 

isses servidores, cuja maioria presta atividades ~ União 
, -, 

h& ~is de quinze anos, em funçoes de carater permànente, sendo in-
, , 

eluádve, contribuintes obrigatorios do Ipase, so recentemente tive -
ram a sua situação regularizada mediante o Decreto nÚmero 28.951, de 
10 de novembro de 11950, publicado no Diário Oficial de 14 no mesmo 
mês, que altera a Tabela ~nica de Extranumerários-mensalistas do Mi-, 
nisterio da Fazenda. 

, 
Justo, porem, que se lhes conte, para os efeitos de estabi-, 

" "lidade, aposentadoria, licença, disponibilidade e ferias, o tempo du -A 

, r ante o qual, antes da vigencia do mencionado Decreto n. 28.851, preA 
'tált ü rii90S à União. 

Dentre os precedentes havidos em casos semelhantes, pOde­
se invocar como exemplo o projeto aprovado pelo Congresso Nacional e 
transfor.mado na Lei n. 1.126, de 7 de junho de 1950, publicada no 
Diário Oficial de 14 do megmo mê~ que mandou contar o tempo de ser­
viço prestadO pelOS que trabalhavam nos Serviços Holerith S.A., ao , 
passar o seu pessoal a extranumerario da União • 

Os beneficiados por essa medida desenvolviam suas ativida-
des numa 

... 
empresa partiCular, e, apesar disso, tiveram muito justamen -, 

relativamente a contagem de tempo an -em que passaram a integrar o quadro de extranumerários 
te assegurados os seus direitos 

" terior a data 
-da Uniao. 

No casO presente, trata-se de ppssoal que presta serviços 
" , no proprio Ministerio da Fazenda, onde continuara a exercer as mes-- , mas funçoes que ate agora vem desempenhando. 

Se os primeiros foram justamente atendidos, devem os servi -dores do Conselho TécniCO, com mais razão, ser igualmente benefici-
ados por 

A 

identiea medida. 

• 



• 

'. 

• 

.. 

.. 

• 

• 

.. 

• 
• 

f 

• 

. . 

.. . 
e 

.... 

-

• 

• 

• 

• 

• 

, 

- 2 -

f 

Igual procedimento tivera anteriormente a Prefeitura do 

Distrito Federal, pela Lei n. 172, de 26 de outubro de 1948. 
, 

Assim agindo, o poder publico nada mais faz do que reco -_.. , 
nhecer e assegurar os direitos daqueles cuja situaçao ele proprio .. " tem interesse em regularizar, por considera-los necessarios aO an-

, -damento normal dos serviços nos varios setores da admi nistraçao • 

que 
o referido Decreto n. 28.851, de 10 de novembro de 1950, 

alterou a Tabela Única de Extranumerários-mensalistas do Mjnis -
tério da Fazenda, diz, no art. 3Q, que as funções criadas "estão 

de Economia e Fi 
, 

preenchidas pelos servidores" do Conselho Tecnico -
nanças, "cujos nomes constam da relação anexa~. 

vidores 
justo e -

- , Se as pessoas que exercem as funçoes criadas ja eram ser-
do Conselho - como o proclama o citado Decreto - torna-se 

,. 
legal que, continuando eles nas mesmas atividades em tais 

funçoes, contem o 
, 

tempo de serviço anterior.mente prestado aquela ~ 
partição • 

Sala das Sessões, em Vl- de maio de 1951 

Ji,M,d 
\----~~~~-------

--/ 

Decreto-lei n.~ de 2: de novembro de 1937 

?/ 
J 

~ f 

/ 
{ 

-
Inàtitui o # 

ConseLho Teenico de Economia 
e Finanças, no 

, 
Ministerio da Fazenda e .. 

outras providencias. 

O Pr~sidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usan -do da ~àemldide ~ que lhe contere o art. 180 da Constituição Federal, e 
considerando a necessidade de instituir no Ministério da Fazenda um 
, - , -
orgao tecnico e consultivo com a atribuiçao de estudar, emitindo pare -cer, questões de ordem 
Municípios, decreta: 

econômico-financeira da União, dos Estados e 

1 



• 

• 

• 

1 

• 

• 

,,' 

• 

· • 

• 

• 
" 

• 

" . e 

, , 

.. 

• 

. -
,> 

• 

• 

, 

, 
Art. 1. E' criado o Conselho Tecnico de Economia e Finanças, 

, , A 

adstrito aO Ministerio da Fazenda e que funcionara sob a presidencia 

do titular da referida pasta. 

Art. 2Q. Ao Conselho Técnico de Economia e f inanças, como 
A , 

assistencia do Ministerio da Fazenda, cumpre fazer estudos, , -orgao de 
emitindo parecer, dos seguintes assuntos, quando submetidos aO seu 

exame: 
a) economia e finanças, em geral; 
b) dÍvidas externa e interna consolidadas; 

c) dÍvida flutuante; • 

- , 
d) organizaçao bancaria; , 
e) sistema monetario; 
t) fiscalização cambial; e 
g) transferência de valores para o exterior e política cambial • 

, 
Art. ;Q. O Conselho Tecnico de Economia e Finanças compor-se-

, ", a de oito membros e um secretario tecnico, alem de seu presidente, to -- , dos de nomeaçao do Presidente da Republica, dentre pessoas de reconhe -, 
eida capacidade intelectual e notoria idoneidade moral. 

, , , 
Paragrato unico. Anualmente elegera o Conselho, entre os 

'seus membros um vice-presidente, em sua - , primeira sessao ordinaria, o 
impedimentos, pelo conselhei -

, 
qual sera substituido, em SUas faltas e 
ro mais idoso. 

Art. 4Q. OS conselheiros funcionarão em local próprio, devi -- A A damente aparelhadO, e reunir-se-ao, pelO menos, duas vezes por mes, , 
em dias previamente fixados, podendO o respectivo presidente convo-
-, , 

car sessoes extraordinarias sempre que houver materia urgente a cOB 
siderar e resolver. 

Art. 5Q• O Conselho Técnico de Economia e Finanças tomará 
na devida consideração as sugestões e memoriais que lhe sejam en-.. 

viados pelos governos estaduais ou mllnicipais ou por qllaisquer enti -dades ou particulares, diretamente interessados. 

Art. 6Q. Ficam atribuídos ~ Secretaria Técnica do Conselho 
de Economia e Finanças, todos os serviços e obrigações criadOS pelOS 
Decretos ns. 22.089, de 16-11-1932, 22.246, 22-12-19;2, 24.5;;, de 
;-7-19;4, sem prejuízo da contabilização que compete ~ Contadoria 
Central da República, na parte referente ~ divida externa federal. 

-----

'':.o •• ' . 
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, , 

paragrafo unico. 
. , 

A Secretaria Tecnica tornecera e soll -
, 6 

citara a ContadorIa Central 
, 

da Republlca e aos governos estaduais 
, 

e municipais os elementos necessarios à perfeita fiscalização,con -
tabilidade e estatlstica dos assuntos 

lei. 

de que trata êste Deoreto -

Art. 7~. A Secretária Técnica será dirigida pelo secre­

tário técnico, cabendo-lhe em tudo quanto não colidIr com as dis -- -
poslçoes do presente DecretO-lei, as mesmas atribuiçoes que eram 

. ~ -
conferidas ao secretarIo tecnico da Comissao de Estudos F1nanceI-

ros e Econômicos dos Estados e Municipios. 

, ~ ~ -
paragrafo unico. Os serventuarlos da Secretaria Tecni-

... 
serao designados, requisitados ou contratados pelo Ministro da 

Fazenda. 
Art. 8Q. para atender às despesas com a manutenção do Con -

selho Técnico de Economia e Pinanças, os Estados e Municipios, in-

clusive o Distrito Federal, continuam obrigados ao pagamenbm anual 

das quotas que forem fixadas na 

à. 22.089, de 16 de novembro de 
conformidade do art. 4~, do decreto 

1932, r1eanao a een~ribulção do ao 
A verno Federal fixada na quantia 

-, 
de duzentos contos de reis. 

~t. 9~ . o. membros do Conselho peroeberão uma diária de 

cem mil , .' -
reis (lOOfQOO) por sessao a que comparecerem. ~" 

-
Art. 10. No orçamento da Dt'-~pesa da Uniao 

, 
sera consigna-

-da anualmente a dotaçao de 200:000$000 para os fins do art. 8Q do 

presente deoreto-lei. - , 
Art. 11. Revogam-se as disposiçoes em cont~arI0. 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1937, llb~ da Inde­

pendência e 49~ da RepúblIca. - Getúlio Vargas. - Arthur de Souza 

Costa. 

Decreto n. 20'h§1 - de 9 de novembro de 1931 

;:;?= 
Art. 1~. E' instItuida a ·Comlssão de Estudos Plnancei­

ros e EconômIcos dos Estados e MunIclpios., a qual, funcionando - , 
sob a direçao do Ministro da ~zenda, encarregar-s8-a de proce-

der ao estudo minucioso da situação econô ico-financeira de cada 

Estado, e seus Munlclplos, facultando ao GovÃmo ~ovlsórI0, com 

---~--------------------------------~-'-~--------
~ 
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OS subsidios que lhe oferecer, a decretação de medidas 
à reorganização econômica e administrativa do paIs. 

, 
necessari s 

, , 
paragrafo unico. Para o minudente estudo referido neste ... , , 

artigo, a Comissao organizara formularios que, preenchidos pelos 
interventores nos Estados, no Território do Acre e no Distrito Fe-

-
deral, revelem a respectiva situação, e a de seus Municlpios, quanto: 

a) à dIvida externa; 
b) à dIvida flutuante; 

-- ... às medidas 
mais que possa facultar 

anuais de importaçao e exportaçao, 
, -a Comissao o pleno conhecimento do 

e tudo 
conjun -,. , 

to economico~tinanceiro do paIs. 

Art. 22. O presente decreto, ,b m como o de n. 20.34B,de 
29 de agôsto Último, e todos os atos do >Govêrno Provisório parti -
nentes à r organização dos Estados e Municlpios, serão publicados 

... , ... 
pelas respectivas administraçoes, em seus orgaos oficiais. 

, 
Art 3 2 • O presente decreto entrara em vigor na data de 

... --, 
sua publioaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1931 - 1102 da Indepen -
dência 8 43 2 da República. - GETULIO VARGAS - Oswaldo Aranha. 

, , 

, 

r 

Lei 525" de ~ .. d. dezembro de 1948 

Dispõe sÔbre funcionários interinos e 
rios a que se refere o art. 23 do Ato 

... , 
çoes Constitucionais Transitorias. 

, 
O presidente da Republica: 

, 
extranumera-
das Disposi-

Faço saber que o Congresso Nao onal decreta e eu san­
ciono a seguinte le1: 

Art. la. são considerados efetivos, a partir de 18 d. 
e\embro de 1946, os tuncionários interin08 que, sendo àquela da 

ta, ocupantes de cargos de provimento etetivo, oontavam, pelo me -nos, cinco anos de exerclcio. 

• j 

I 

1 

". 
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l lQ. o disposto neste artigo não se aplica: 

I - aos que exerciam interinamente a 18 de setembro de 
1946, cargos vitalIcios, como tais conslderados na Constituição 

Fedex:a1; 
11 - aos que exerciam cargos para cujo provlmento tives -- .. sem sldo abertos concurso com inscrlçoes ence~radas aquela data; 

111 - Vetado • 

§ 2~. Vetado 

Art. 2Q. são equ1pa~ados aos !Une10ná~ios etetlvos, pa­
ra os efe1tos de establlidade, aposentadoria, lieença, dlsponlbi-

, , ... 
lidade e terias, os extranumerarlos de toda categoria e os que a 
êles são~ga1mente equiparados, qualquer que seja a forma da res­
pectiva remuneração, desde que, a 18 de setembro de 1946, tivessem 
mals de clnco anos de exercíc10 em função de caráter permanente, -ou a exeroe. em em virtude de concurso ou prova de habllltaçao, 
( •••• vetado •••• ) • 

Art. 3Q• Para os efeltos desta 1el, considera-se ex r-
cIcio: 

I - O tempo de serviço, contInuo ou não, prestado em um - , ou mais cargos ou funçoes publicas, federais, estaduais ou municl --pais, inclusive as funçoes a que se refere o art. 5Q; 

-11 - o tempo de serv1ço no cargo ou na funçao, inclusIve 
os perIodos de afastamento por motIvo de 11cença para t~atamento 

L de 8f!luae~ 
ti> .. 

III - o tempo de serviço ja prestado as forças armadas. 

- , Art. 4Q• Punçao permanente e a que, por sua nature.a, 
atenda a um serv1ço normal, indlspensável à Administração, ou que 
eorresponda ou tenha correspondldo, sob 19ual u diferente denom! --naçao, a cargo eretivo, crlado em leI • 

Art. 5Q• - Vetado 

Art. 6§. Ao servldor que, na data da promulgação do Ato 
das Disposições Constituc10nals Transitórias, estivesse afastado, 
legal ou temporàrlamente, dO exerc1ci0 40 cargo ou run~ão perma­
nente ou, em qualquer época, para o exercicl0 de mandato eletivo, 
flcam asseguradas, 19ualmente, as garantias da presente Lei • 

, 
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Art. 7Q • Serao efetivados, na forma desta lei, os fun-

cionários interinos, em exerc!cio a 18 de setembro de 1946, que 
tivessem sido anteriormente aprovados em concurso ou prova de 

... -habilitaçao, para a funçao transformada na cargo exeroido • 

Art. 8g. - Vetado 

Art. 92 - Vetado 
Art. 10. - Vetado 

Art • 11. - Vetado 

Art. 12 . - Vetado 

Art. 13· - Dentro , -de noventa dias apos a promulgaçao 
, 

desta Lei, o Poder Executivo fara publicar os quadros a que ela 
se refere, bem -como a relaçao dos servidores benefi.ciados, com 

, 
as necessarias 

... 
ind caçoes. 

Art. 14. Serão imediatamente apostilados os t!tulos de 
N , 

nomeaçao dos servidores publ i cos beneficiados por esta Lei e ex-
pedidos t!tulos aos qqe não os possuiram • 

, , A 

paragrafo unico. O gozo dos direitos assegurados na pre -
sente Lei independe, entretanto, das formalidades previstas neste 

artigo. 
, 

Art. 15. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publ! 
... ..., 

caça0; revogadas as d1sposiçoes em contrario. 

Rio de Janeiro, 7 
dência e 60g da República.-

de dezembro de 1948; l27Q da Indepea -

EUR CO G. D 

~ es ui ta da 
Syl-vio -de -Noronhà 

Can õbert P. da Costa 
Ildebrando Accioly 

A Correa e Castro 
, 

Clovis Pestana 
Daniel de Carvalho 
Clemente Mariani 

, 
Honorio Monteiro 
Armando Trompowsky 

a 

• 

I· 

., 
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Decreto 28.851, de íà ~e --- ....... 
, --,,-- .' 

;-

Altera a Tabela Única de 

e 10 
novembro de 1950 

, 
EXtranumerarios-mensa 

, 
listas do Ministerio da Fazenda • 

, 

, -'_ O Presidente da Republica, usando da atribuiçao que lhe 
onfere o art. 87, item I, da Constituição Federal, decreta: 

- # Ar~. IR. Ficam criadas na forma da relaçao anexa as S. -, , , 
ries FUncionais de Tecnico de Economia e Finanças e Tecnico-Au-
xiliar 'de Economia e Finanças, na parte Suplementar da Tabela Úni -, , 
ca .de Extranumerarios-mensalistas do Ministerio da Fazenda. 

Art. 22. Nas séries FUncionais de Opntlnuo e Escrevente 
, 

Dactilograto da mesma Parte e Tabela ficam criadas as seguintes 
.-funçoes: 

continuo 
3 - Referência 22 
3 - Referência 21 
2 - Referência 20 

, 
Escrevente~Datilograto 

2 - Referência 23 
1 - Referência 22 

,. 
1 - Referencia 21 

.-Art. 32 •• s funçoes a que se referem os artigos aateri-
... 

ores estao preenchidas pelos servidores cujos nomes constam da re -... 
laça0 ane a. 

Art,. ·'4R •. Fica assegurado o direito de acesso dos ocup~ 
, , 

tes da S.F. de Tecnico-Auxiliar de Economia e Finanças a S.F. de 
, 

Tecnico de Economia e Fimanças. 
, . 

• • .J.' . . ~ ~ --
Art. 52. ~ste decreto entrar$ ~m 'vigor a partir de 12 

~ , 

de janeiro de 1951 • 

Rio de Janeiro, 
, ~ 

10 de novembro de 1950; 129º da Indepen -... # Eurico G. Dutra - Guilherme da Silvei . denc1a e ~2g da Repub11ca. -. , : -• I 

: . }-
~ ra. 

•....•...•...........•...... ~ •..••.•.•.....•..................... 
-. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 6~ do RegImento Interno do Conselho 
nom1a e Finanças de 3 de dezembro de 1937: 

, 
Tecnico de !\tEco -

\ " 

'" 
o 
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-~ Secretarla TecnIca, formada pelos funcionarios de-
slgnados 

.... - , 
e requisitados e dos servdhtuarIos contratados pelo Mi -

nistro da Fazenda, aproveitados, de preferência, os que serviam - ~ - .. -na Seçao Tecn1ca, sera composta de: 1 assistente (em comissao); 
3 auxilIares (em comissão); 1 consultor; 2 auxillares técnicos 
de 1&; 4 auxi~iares técnicos de 2&; 2 contadores; 1 tradutor; 5 
apuradores; 10 praticantes; 6 dactilógrafos; 1 servente-contínuo •• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

'. 

clono 

(Diário Oficial de 27-10-l94~): 

Lei n. de outubro de 1 B 

Dispõe sÔbre a contagem de tempo de 
serviço, para efeito de aposentadoria, \ 
de-~rvidores que trabalharam como fun -, 
cionarios dos serviços Hollerith, m - , repartiçoes publicas sediadas no Dis-
trito Federal • 

o Prefeito do Distrito Federal • 

Faço saber que 
a seguinte lei: 

a câmara dos Vereadore~ decreta e eu san 

, , 
~t. 1Q. Sera contado, unicamente para o efeito de apo -~ 

sentadoria, aos funcionarios municipais o tempo de serviço por 
êles prestados junto a repartições públlcas com sede no Distrito 

, , 
Federal, como funcionarias dos Serviços Ho1lerith, desde que tal 
serviço não tenha sido p~estado depois do ingresso do funcionário 
na Prefeitura do Distrito Federal. 

Art. 2Q. O Departamento do Pessoal da Prefeitura fará 
a contagem do tempo de serviço a que se refere o artigo anterior 
â v1sta de certidão emitida pelos ServIços Ho11erith, devidamen -
te autenticada por um dos seus dlretores, com firmas reconhecidas. 

~ - ~ Art. 3~. Revogam-se as disposlçoes em contrario • 

Distrito Federal, 26 de outubro de 1949; 60Q da repú­
blica - Ângelo Mendes de Morais. 

Lei n. 1.126, de 7 de junho de 192Q 
; - -

Dispõe sÔbre a contagem de tempo de 
serviço prestado por servidores da 

.., 
Uniao aos "Serviços Hollerith Socie -

I dad Anônima-. 

~? " 

~b________________________________________________________ __ 
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• o Presidente da Republica: 

paço saber que o congress& Nacional decreta e eu sanciono 
a s guinte Lei: 

Art. 12. E' contado aos servidores da União, Unicamente 
par os efeitos de disponibilidade e aposentadoria, o tempo de se~ 
viç por êles prestado como empregados dos Serviços Hollerith S •• .. , 
j .......... ' .. o a repartiçoes publicas, desde que t aI serviço tenha sido an -

seu ingresso nos quadros dos servidores federais. 

Art. 22. A contagem dê tempo de serviço a que se refe -, , 
re a presente lei sera feita a vista de atestado, fornecido pe -

Serviços Hol1erith S.A., autenticado, pelo menos, por um dos 
s us diretores, e visado pelo chefe 
à / qUal tenha servido o interessado. 

- , da repartiçao publica, junto 

J 
I 

, 
Irt. 3g • Esta lei entrara em vigor na data da sua pu -

'-- ., -, 
~icaçao, revogadas as dlsposiçoes em contrario • 

I 
..". 

Rio de Janeiro. 7 de üJUnho de 1950; 1292 da Indepen­
dência e 622 da República. - Eurico G. DUtra - Honório Montei­
ro. - Sylvl0 de Noronha. • Canrobert P. da Costa. - Raul Fernan --das. - Guilherme da Silveira. - Joao valdetaro de Amortm e Melo; 
- A. da Novais Filho. - Eduardo Rios Filho. - Armando Trompowsky. 

• 

, 

-----~~ 

) 
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f1 ~I EXo 
> 

Dispõe sôbre a contagem de tempo de servl-
, -ço prestado a Uniuo pelos servidores do 

, 
Conselho Tecnico de Economia e Finanças, , 
do Ministerio da Fazenda • r~-------~ 

~~~'R' DOS D~PUTAOOS 
DireI l' J..' . ~ V'''1 I pgl3/atlvos 

~, DEZ 19 1950 ;{-

PR,~~ Vv3809~~AL f " 
.., to • Art. 1 Q • E' contado, para todos Os efeitos legais, 
.' 'P' o" . . o tempo de serviço prestado ~ União pelo.s servidores , 

do Conselho Tecnico de Economia e Finanças, do Minls-
, , " 

terio da Fazenda, anteriormente a vigencia do Decreto 

n. 28.851, de 10 de novembro de 1950, qu alter T 
bela frnica de Extranumer~rios-mens.a.list s do. Mini té 
rio da Fa zenda . 

Art.. 21:2.. A contagem do tempo de serviço que se r_ 
, 

fere o art. 11:2 sera apurada pelas folhas mensais depa -
gamento do pessoal onde exerça a sua atividade e com-

, 
provada mediante atestado fornecido pelo Conselho Tec-
nico de Economia e Financ as • .. 

, 
Esta lei entrara em vigor na dat de Art. 3Q• sua 

publicac~o, revogadas as disposições em contrário. 

Snla das sessões, em 6 de dezembro de 1950 

, , 
O Conselho Tecnião de Economia e Finanças, do Ministerio da 

Fazenda , que tão assinalados serviços tem prestado ao pais, nos 

setores da economia , da finanç a, da padronizacão orçamentária nos . 
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, Estados e Municipios e, sobretudo, do contrôle da divida Externa., 
foi instituido pelo Decreto-lei n. 14, de 25 de novembro de 1937, 
como órgão integrante da administração 
do Ministério da Fazenda, determinando 

, ,. 
publica e de nssis tencia 
o seu Regimento Interno,no 

6 ' , art. Q, que a sUa Secretaria sera "formada pelos funcionarios de 
, 

signados e requisitados e dos serventuarios contratados pelo MI-

nistro da Fazenda". 

Apesar disso, êsses servidores, cuja maioria presta ativida­
des ~ União ~ mais de quinze anos, em funcões de caráter perma -

Sln?!"inClusive, contribuintes obrigatoTios ao Ipase 
nen e, so agora tiveram a sua situação regularizada mediante O 

Decreto n. 28.851, de 10 de novembro de 1950, publicado no Diário 

Oficial de 14 do mesmo mês, que altera a Tabela Única de Extranu-
, , 

merarios-mensalistas do Ministerio da Fazenda. 
, 

Justo, porem, oue se lhes conte, para os efeitos de estabili 
, 

dade, aposentadoria, licença, disponibilid~de e ferias, o tempo 

28.851, durante o qual, antes da vigência do mencionado Decreto n. 
\ -prestaram serviços a Uniao . 

Dentre os precedentes havidos em casos semelhantes, pOde-se 

invocar como exemplo o projeto nprovv.do pelo Congresso Nacional e 

transformado na Lei n. 1.126, de 7 de junho de 1950, publicada no 
Di~rio Oficial de 14 do mesmo mês, oue mandou contar o tempo de 

serviço prestado pelos que trabalhavam nos Serviços Hollerith S.A., 
, -aO passar o seu pessoal fi extranumerario da Uniao. 

Os beneficiados por essa medida desenvolviam suas atividades 
numa emprêsa particul~r, e, ~pesar disso, tiveram muito justamen-, 
te assegurados os seus direitos relativamente a contagem de tempo 

anterior ~ data em cue passaram a integrar o quadro de extranume 

rários da União. 

No caso presente, trat~-se de uessoal que presta serviços no 

próprio Ministério drt Fazenda, onde continuará a exercer as mes-- , mas funçoes que ate agora vem desempenhando. 

Se Os primeiros for~ justamente atendidos, devem os servido 

res do Conselho Técnico de Economia e Finanças, com mais razão, 
ser ig~iLmente benefici~dos por idêntica medida. 

Igu~l procedimento tivera anteriormente fi Prefeitura do Dis­

trito Federal, pela Lei n. 172, de 26 de outubro de 1948. 

Assim c..gindo, 
cer e assegurar os 

, 
o poder publico nada mais faz do 
direitos daqueles cuja situação 

- ---~-~ 

eme reconhe-
'" , el e proprio t em 
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... 
interesse em regula rizar, por 

, , 
considera-los necess ".rios ao anda-

mento normal dos serviços nos , . -
var~os setores da admini straçuo. 

° referido Decreto 28.851, de 10 de novembro de 1950, ~ue 

alterou a Tabela Única de Extranumerários-mensalista s do Minis 
, -terio da Fa zenda, diz, no art. 3Q, que a s funçoes criada s "es--

tão preenchi4@& pelos servidor~" do Conselho Técnico de Econo 
mia e Finanças, "cujos nomes constam da relação anexa". 

- , Se a s ge ssoa s que exercem as funçoes criadas j a eram ser-
vidores do Conselho - como o proclama o citado Decreto - tor­
na-se justo e legal que, continuando êles nas mesmas a tivida-

-des em t ai s funçoes, contem o tempo de serviço anteriormente 
, -prestado aquela Repartiçao . 

Sal a das Sessões, em 6 de dezembro de 1950 • 

( 
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Emenda 

Acrescente-s6 ao art. 12 : 

" parágrafo ~nico -- Com a contagem de tempo menciona-

da no art. 1 2 , ricam enquadrados êsses servidores na 

Lei 525- A , de 7 de dezembro d~ 1948" • 

o' • 

JUSTIFICAÇÃO 

Eretuada, para todos os ereitos legai8, na rorma do 

projeto 1009-1950, a contagem de tempo dos servidores 

do Conselho TécnicQ de Economia e Finanças, do Minis-
, A 

terio da Fazenda, devem eles ser enquadrados na Lei 

525-A, de 7 de dezembro de 1948, que equipara os ex -
, , N 

tranumerarios aos runcionarios efetivos da Uniao , quan ->. 

to à estabilidade , aposentadoria, licença, disponibi -
, 

lidade e ferias • 

'" Sala das sessoes , 12 de Dezembro 

_ .. ..... .... 

• 
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o Projeto numero 1 . 009,de 1950,da autoria do l1obr _ deputado 

Ruy Almeida,disciili ina a contagem de tempo dp serviço prestado à. União pe-

los servidores do Conselho Tecnico de Economia e Finanças do I\:inisterio da 

Fazenda • 

Determina que é contado para todos 08 efeitos legais , o tempo 
de servi ço pre~tado ã União '" servidores, anteriormente à vigência por esses 

/ do Decreto I/ei no . 28 . 811 , de 10 de -Hovembro de 1950 , que altera a Tabela Unic 
I 

P' . t / . Fazenda . de extranumerario mensalista do da üJ}nlS erlO 

A êSE"e "?rojeto ofereceu o ilustre deputado Campos Vergal uma e­

menda mandando acrescentar-lhe ao artigo lº um par~grafo ~nico,dispondo que 

~ . com a contagem de tempo mencionada , ficam enqvac1rados esses s ervldores na 

Lei no . 525 A, d , 
7 d De7.embro de 1948, qu r equipara os extranu~eJarios aos 

funcionãrios efetivos da União,quanto à. estabilidade, aposentadoria, licença, 

disponibilidade e ferias. 

o Projeto visa as,egurar aos servidores do Conselho D Tecnico ' 

dé Economia e Finaças do Iiinisterio da F~7 ' nda,a contae;em de tempo de GETViç 

publico e a emenda as condições de es t abilidade,apos entadoria,licença e 

ferias. 

emenda. 
Nem um motivo de orJ.fm legal se opõe à aprovação do ::'rojeto e d 

E' este o parecer. 

/ ,. 
~ ( ',' 

I 
I 

, 

S.das C • 
I I I. / .... , .. #/ 

f . i(' 
/ -

( 
. Presiden 

-l 

. -' elator 
, , 
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CÂMARA DOS DEP ADOS 

PR 

I 

Dispõe sôbre a contagem de tempo de serviço 
prestado à União pelos .servidores do Conselho Téc-

nico de Econo . ~;.- Ftnan,:,as, do Hinis téri o da Fa2en­

da; tendo areceres das Comissões, de Servi (~o ?11blico 
ae Finanças favoráveis a~ projeto e pelo dest~ 

a emenda de pauta, para constituir projeto em s~ 
sendo da lJ.ltima Comissão com emendas ao projeto. 

f OC "') [' 'R'\.'"'' ...J _ .. -~_ 
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(D.O. de 14/11/1950 - Pgs. 16426/27) 

DECRETO NQ 28.851 - de 10/11/1950 

~ 
Altera a Tabela Única de 

, 
Extranumera----- , 

r os-mensalistas do l inisterio da Fa-
zenda. : 

, ° Pres dente da Republica, usando da ... 
atribuiçao que 

lhe confere o art. 87, tem I, da Constituição Federal, decreta: 

-rt. 1 2 - Ficam criadas na forma da relaçao anexa as 
" , 

Series Func onais de Tecnico de Economia e Finanças e Tecnico-

Auxiliar de Economia e Finanças, na Parte Suplementar da Tabela 
, , , 
Unica de Extranumerarios-mensa1istas do 1in sterio da Fazenda. 

, 
rt. 22 - Nas Series Funcionais de Continuo e Escre-

vente-Datilógrafo da mesma Parte e Tabela ficam criadas as se-
... 

guintes funçoes: 

3 -

3 -
2 -

Continuo 

,., 
Referencia 22 

,.. 
Referencia 21 

,.. 
Referencia 20 

, 
Escrevente-Datilografo 

2 -

1 -

1 -

A 

Referenc a 23 
A 

Referencia 22 
A 

Referencia 21 

... 
Art. 3Q - As funçoes a que se referem os artigos ante-
-riores estao preench das pelos servidores cujos nomes constam da 

. ... 
-relaçao anexa. 

. . .. 
antes da 

, 

rt. 4 2 - Fica assegurado 
S. F. de Técnico-Auxiliar 

o direito de acesso dos ocu-
, 

de Economia e Finanças a S. 

F. de Tecnico de Economia e Finanças. 
, 

Art. 52 -
de janeiro de 1951. 

Este Decreto entrara em vigor a partir de 1 

" dencia e 
Rio de Janeiro, 

622 da República. 
10 de novembro de 1950; 1292 da Indepen -

EURICO G. DUTRA 

Gul1.nerme da S lve ra. 



.. - --- -
Art. 6Q do Regimento Interno do Consel o Téc 

de Economia e Finanças , de 3 de Dezem ro de 1937 : 

. " A Secretaria Técnica, formada pelos funcionários 
• 

• designados e requisitados e dos serTentuários con -
~ 

• . 
tratados pelo Ministro da Fazenda, aproveitados, de 

preferência, os que serTiam na Secção Técnica, será 
• 

~ composta de : 1 assistente ~ em comissão) ; 3 auxi-

liares (em comissão ); um consultor; 2 auxiliares 

técnicos de la.; 4 auxiliares técnicos de 2a.j 2 

eontadores; 1 tradutor; 5 apuradores; 10 pratican -

tes; 6 dactilografos; 1 servente-contínuo". --.. --- - --

• 

, 
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) ~~iO OFICIAL DE 27 10 1948} 

'--

LEI NQ l72z de 26 de outubro de 194ê 

~ 

Dispõe sôbre a contagem de tempo de servl­

-------çç~o>.,-Xp~a~rR efeito de aposentadoria, de servido-
, 

res que trabalharam como funcionarios dos Ser -. . - , 
v~ços Hollerith, em repnrt~çoes publicas se-
diadas no Distrito Federal. 

o Prefeito do Distrito Federal, 
A 

faço saber que a Can~ra dos Vereadores decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

, , 
Art. lQ. Sera contado, unicamente para o efeito de aposenta -

doria, aos funcionfrios municipais, o tempo de serviço por êles 

prestados junto ~ repartições públicas com sede no Distrito Fe-
, 

deral, como funcion 'rios dos Serviços Hollerith, desde Que tal ser -
viço n~o tenha sido pre8t~do depois do ingrespo do funcion~rio na 
Prefeitur~ do Distrito Federal . 

Art. 22. O Departamento do Pessoal da Prefeitura fará a con , 
tagem do tempo de serviço a aue se refere o artigo anterior a vis 

ta de certidão, emitida pelos Serviços Hollerith, devidnmente aU­

tenticada Dor um dos seus diretores, com fir~~s reconhecidas. 

Art. 3º. - , Revogpm-se a s disposiçoes em contr~rio. 

Distri to Federr.l, 26 de outubro de 19~-9 - 602 da República­
ANGELO MENDES DE MORAIS • 
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A , 

Dispondo sobre a contagem de tempo de serviço pre stado a 
União pelos servidores do Conselho Técnico de Ecohomla e Fi -
nanças, do Ministério da Fazenda, e ' apresentado o presente p~o 
jeto. 

O referido Conselho foi criado em Novembro de 1931, pelo 
Decreto 20. 631 , com a denominação de Comissão de Estudos Fi -
nanceiros e Econômicos dos EstadOS e Munic!pios • 

• 
Posteriormente, pelo Decreto-lei 14, de 25 de Novembro de 

, -1937, passOU a atual denominaçao. 
A " Nos termos do art. 72 , paragrafo unico, do Decreto-lei ci -

tado, os servidores da Secretaria Técnica serão designados, re -
quisitados ou contratados pelo Mini stro da Fazenda. 

A 

Na sua maioria, esses servidores servem aO Conselho referi -
do desde sua origem em funções de Cara ter permanente, sendo ainda 

, 
contribuintes obrigatorios do IPASE. 

A 

Por força do Decreto n. 28.851, de 10 de Novembro de 1950, 
public ado no Di~rio O~icial de 14 do 
vidores incluidos na Tabela Unica de 

... A 

mesmo mes, foram ess es ser-
mensalist~s do Ministério 

. -da Fazenda, ficando, assim, regularizada a situaçao funcional dos 
me amos, restando-lhes, agora, a perspectiva da contagem do tempo 
anterior a Novembro de 1950, para efeito de estabilidade, licen -
ça, aposentadoria, etc. 

~ARE.9ER 

~ A magnifica justificaçad do autor do projeto, com a - - , aneXaçao de toda a legislaçao citada, por si so seri a suficiente 
A 

para demonstrar o acerto da medida proposta. 
Contudo, acrescentamos ~s suas razões mais os pontos de vista 

• 
abaixo transcritos, para que fique constando do processo o quanto 

1 

de injusto vai na situação daqueles servidores do Conselho ~ ecnico 
, 

de Economia e Finanças, que, trabalhando ha mais de quinze anos , 

só agora, em 1950, viram suas situações resolvidas) em parte, isto 
porque pendem ainda de interpretações aqueles quinze anos que, fa­
talmente,deverão ser computados para todos os efeitos, i nclusive 
para que possam colher os beneficios da Lei 525.A , de 7/12/948. 

# • 

.. 
• 

_..J.. . . -

1 
I 
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, . 

Quando se discutia a aplicação da mencionada Lei, houve 
por bem o Sr. Diretor Geral da Fazenda Nacional assim se ex­
pressar sôbre a pretensão dos servidores do Conelho T~cnico 
de Economia e Finanças: 

~ - . 
, ,-

"O carater de orgao permanente, atribuido ao Conselho, 
I ' I , -e ainda confirmado, observando-se que a promulgaçao - ... , 

da Constituiçao Federal e o retorno a normalidade da 
vida legislativa da União, Estados e Municlpios, não 

, -
afetaram seus funcionamentol ja na ~ealizaçaO dos 

, I 

/ 
I 

t*' , 
se~~e ~os, ja no recolhimento das quotas destina 

l -
das aO seu custeio. 

l '" 
T 

I 

l I jJ Sou, pois, de parecer: 
J 

,-

~ , 

Que ' o reconhecimento da efetivação dos auxiliares do 
Conselho Técnico de Economia e Finanças está compre­
endido nos termos da Lei 525-A, cumprindo assim fa-

, 
zer o necessario expediente. tt 

" Cbamado a opinar ,~ sobre o casO, o Sr. Procurador Geral da 

./ 

se pro,,"unciou: 

•• \I&.. -
;~,#~, ~ '; Lderaçoes, enunciadas sucintamente, 

que ~e8Ul~am de detido exame da questão, esta 
Conseultorla Jur!dica, subscrevendo o opinamento 

, -da Contadoria Geral d~ Republica e da Direçao da 
, , 

Fazenda Nacional, e favoravel: 

aO reconhecimento da estabilidade dos servi -, 
dores do Conselho Tecnico de Economia e Fi-

, 
nanças, do Ministerio da Fazendal que, a 18 

• 

de setembro de 1946, contavam, pelo menos 
cinco anos de exerclcio." 

E quando não bastassem as opiniões oficiais acima trans­
critas, temos, finalmente, a do órgão normativo, o DASP, que, 
no processo 5929/49, examinando o assunto, submeteu projeto 

. ' 
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de Decreto aO Excelent!ssimo Senhor Presidente da República, 
acompanhado de Exposição de Motivos, na qual conclui: 

, 
/0 : 

.' I 
I / 

I 
; i 

"que o pessoal a serviço do Conselho, desempenhan-- , do funçoes normais, de carate~ permanente, num 

( .. 

órgão integrante do Ministério e constituindo, a~ 
da~ um grupo especial de servidores em situação 
"sui generis" deve ser incluf.do entre Os extranu-

.~. 

I 

, - ,. 
merarios da Uniao. Grande parte desses servidores 

I h 

/ í 
I . 

\... ... J/ 

~ 
r 

, 
trabalha, continuad.amente, ha mais de 15 anos, con-

, 
tribui obrigatoriamente para o IPASE e adquiriu es-

-tabilidade nOS termos da legislaçao vigente." 

-Concluindo, somos pela aprovaçao do projeto tal qual es-
t~ redigido, pois a medida vem regularizar, sem favor, a si­
tuação deestabilidade de servidores que, desempenhando suas - , "... funçoes ha mais de quinze anos, tem dado sobejas provas de 

,. -eficiencia e plena habilitaçao para Os cargos que ocupam . 
, 

Com respeito a emenda oferecida pelo nobre Deputado An-
tônio Feliciano, que manda contar o tempo de exercício dos 

, 
servidores do Departamento Nacionaldo Caf'e, "paraeteito de 
aposentadoria e efetivação, a todos que tenham sido investi­
dos em fun~ão pública" somos contr~rios, pelas raZÕes abaixo. 

Não se alegua a paridade de tratamento entre Os CasOS em 
estudo neste processo. 

Os servidores do Conselho Técnico de Economia e Finanças, 
sem solução de continuidade, vêm servindo no mesmo 6rgão, des­
de 1937, e datas posteriores. Ficarão est~veis, nas funções 
que exercem, Os que satisfizerem as condições exigidas pela 
Lei 525-A, de 7-12-194si isto é, aquêles que, em 18 de setem­
bro de 1948, tinham mais de cinco anos de exercf.cio no cargo. 

- ,. O mesmo naO se verifica da emenda Antonio Feliciano, pois 
os servidores do extinto D.N.C. "que tenham sido investidos em - , , funçao publica", isto e, aqué~es que foram aproveitados em no-
vas funções, depois de dispensados, terão seu tempo de serviço 

I 
r 
II 
'{ 
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anterior contado para efeito de aposentadoria e "efet ivaçã.o". 
to 

Afigura-se-nos muito larga. a expressão, pois pode 
ter havido o CasO de ex-servidor do extinto D.N.C. ter sido 
aproveitado como interino, sujeito, portanto, a concurso, ter 
sido contratado para funções técnicas, nomeado para cargo em 
comissão etc, vindo, assim, a ser beneficiado de forma a fe-- - , rir a Gonstituiçao, em situaçao nada recomendavel aos legis-
ladores. 

Julgamos que o assunto, pela sua importância, deva 
constituir projeto em separªdo, quando então, em detalhes, 

c , , 
como no caro presente, podera ser estUdada a materia,ehjeto 
da emenda, em todos Os seus aspectos • 

• • 

-Sala das Sessoes, 

... ' . , 

rr-
I 

, '.., "'I '" :\ '\.-__ 1// ,'.J 
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Apresentado pelo Deputado Ruy Almeida, recebeu o men-
... 

cionado projeto apenas uma emenda de autoria do Deputado ~nto-

nio Feliciano .Submetido à douta Comissão de Serviço PÚblico foi 

integralmente aceito o projeto e rejeitada a emenda.Quanto a esta 
, ti ,. Ao 

tambem e identico o nosso parecer.Mas,de referencia ao projeto 
.. 

quer parecer-nos que deve ser supresso o art.2Q,visto nao haver 
... 

porque se estabelecer ness~ lei em elaboraçao um sistema diferen-

teespecial para a contagem de tempo,assunto que deve ser regido 
, , 

pelas normas ja Vigentes; bem como modificar o § unico, para o 

qual propomos a seguinte redação: 

" § único - Os servidores de que trata esta .. 
lei ficarao submetidos aos preceitos da lei 
525-A,de 7/12/1948, quando ~e verificar que ' 
em 18 de Setembro de 1946 ja contavam mais 
de cinco anos de exercicio lt • 

I 
Se assim propo~mos é porque a redação do projeto) aliás 

N , , " 

aceita pela Comissao de Serviço Publico, podera dar lugar a duvi-

das que devem ser evitadas. 
> 

; 

E o parecer. 

"Iõ 
A ) 0 ~" Sala Antonio . Carlos ,em - de ~ de 1951 ) 

I ..... ",.rt'" 
I - ....... _ ............... 

gi1~I:~~ ) 
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PresiElente 

Requeiro a volta do projeto nº 325 de 1951 à Comissao 
;/ I 

de Finanças. 

Sala das Sessões, 7 de a~sto de 1951 

. ------ --~ 

t 

" --------

, 
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Relatorio ~ I1 ;/ ..:l 
~ 1/ (2 . -..; 

-Visa a emenda substitutiva apresentada pelo Deputado Xarso Du-
tra incluir no mesmo regime que o Projeto nQ 325-A, de 1951, preconisaP-à 

, -ra os servidores do Conselho Tecnico de Economia e Finanças e da Comissao 
de Estudos Financeiros e Economicos, os empregados dos Serviços Holerith, 

- . -S.A. Nao se nos afigura, porem, procedente tal inclusao em que pese a Lei 
nO 1.126, de 1950, que mandou contar o tempo de serviço prestado pelos e~ 

, -" " pregados da Hollerith junto a orgao do governo, pois, alem de ja constituir 
, 

uma liberalidade o disposto na citada lei 1.126, ocorre ainda que, a data 
da Constituição de 1946; os referidos servidores não tinham qualquer vin­
culo com o serviço público. Vinculo esse que, em nosso entender, foi fun­
damental para a conclusão a que chegamos no sentido da aprovação do Pro -

A _ 

jeto nO 325 A. Basta, pois, essa circunstancia para nao vermos como retrQ 
. agir-se, aplicando aos empregados da Hollerith S.A. o regime previsto no 

Art. 23 das Disposições Transitórias da Constituição de 1946, e que se a-
, , " 

plica aos que aquela epoca contassem 5 anos de serviço publico, como e o 
, 

caso dos servidores do Conselho !ecnico de Economia e Finanças, que, em -
bo~a admitidos a titulo precario, podem pleitear lhes seja reconhecido &-

, 
quele tempo de serviço, que era diretamente remunerado pelos cofre publi-

,. " cos, circunstru1cia que vale como reconhecimento da existencia dos mesmos. 
, Por esses fundamentos, somos de parecer que seja rejeitada a emenda sub2,t,:::'ij 

-,.. . 
titutiva, mantendo-se a anterior deliberaçao sobre o ProJeto 325-A de 1951. 

E ó Parecer • 
,., 

Sala Antorlio Carlos, em 29 de agoslbo de 1951. ) 

---~~~, ------------,--y; . 
~-s..-7 .c.<I~t..... 

• 

• Luiz Viana -_-----.4 "-
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Emenda. SUb~~ 
- ,., 

Dispoe sobre a contagem de tempo de servi 

/ ço prestado por servidores federais, ao 

I Conselho T~cnico de 2conomia e Finan~as e 
IA J à Comissão de Estudos Finance~ros e Econ~ I V 7 , -

./micos, do :anisteric da Fazenda, ou, ain­
,/ é ~~i~. como empregados do Serviço Hollerith 

Art o lº - Z cO '''putável, para todos os efei tos funci onai s, 

inclusive os l')revistos na Iei nº 525-A, de 7 de a(~ ze !lbro de J_9LI8, 
, 

aos servidores publicos fedprais, o tempo de efetivo serviço ant~ 
- , riormente prestado 8 ',1 cargo ou funçao do Consel:lo Tecnico de ~co-- ,., 

nomia e Finan~as e Cia Cor;d ssao Je B ::~tudos Fin~mcej ros e "Sconor ,i -, 

cos dos ~', st2dos e j'un5 ciplc,s I do llinist~ri(; d3_ fazenda, ou, aJnda, 

como e"lpregados dos Servi ços TTolleri tb S o':':". junto a õrEãos da nd­

mird stração pública da Un ~i ão, '#Ir de suas autarquj as o - , 
Art. 29 - Revogadas élS cljsposiçoes en ccncl'o.r-io, 

, -lei entrara em vi L.or na d~ta dp sua publicaçao • 

Sala das Sess;es, em _t~de ag;sto de 1951. 

~r.l~nda 
'\ 
\ 

J , 

----_._----- .-

substitutiva t em o 
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projeto nº 325-A redaçao (ue, revestida de clarezà e precisa0 

técnica, mais aten4.a às exjE~ncias do direito do pessoal, e, , ' - (" bem assim, a indispensavel extensao do beneflcio nele ~revis-
to aos antigos empregados do Serviço Hollerith S.A. junto aos 
" _ I'<W , -

orEaos da. adrninistraçao publica, centralizada ou nao • 
... 

1. Ressaltada, desde logo, a nobre inten~ao do autor 
" do projeto e a justiça da medi (Ja que ele verifica, afjEura-s~ 

, 
entretanto, e data venia, necessario opor-lhe alguns pequenos • 
reparos, de carater técnico e objetivo pr~tico, visando a fa-... 
cilid:tde de seu oportuno entendimento, livre de j nterpretaça:s 

, 
menos desejaveis, no amplo campo dos serviços administrativos 

( 
do pals. 

" Assim, por exemplo, a referencia a serviço prestado 
, 

l'pelos servjdores do Conselho Tecnico de ~donomia e Finanças, 
inclusi ve na Comi ssão de Estudos FlItlanceiros e Econ;micosl~ p,ª 

, , IJ A ,_ 

rece afastar a ideia de sucessjvidade desses orgaos no tempo, 

e tornar eXigido, para a contagenl da respectiva efetividade 
func:i onal, rue G servi ço tenha sido c1Jn lpri do por agentes de 

" um deJes nA esfera peculiar do outro • 
... 

Conselho e Comissao, criados em Gportunidades e por 

leis distintas, surgiram como de lJartarnsntos de:-3ti nados a sUI~ 
" ( " visionar toda a polJtica de Governo federal no setGr da econo -

mia e de.s finan(;as públicas er.' geral, e e;-n suas especializa -
... 

çoes regionais e municipais. 
, H 

Has , ao contrario do ,:ue afirma a justifj caça0 do p~ 
_ N 

jeto, nao sao entidades que, per transformaçao legal, se sub.§. 
, " titul.ram uma a oJ.tra, ja poroue, a esse respeito, nenhuma m. !! 

ção é feita nRS leis instltutivas, e j~ porque foram criados 
. , d' , ,. ' d d ' f d i' i b 1 para Jurls lCIonar a~JVl a es lncon un.lve s, em ora corre a-

tas. 

Cabe.ao projeto prover, portanto, em igualdade de CO!! 
... " d:içoes, sobre a virtualidade do tempo do serviço prestado p~ ... 

los servidores de ambas as orr,anizaçoes administrativas, sem 
... ( 

a consideraçao de qualQuer vInculo leS31 entre as nesm3S. 
, ,- , 

Em rra teria de tempo de servi ço , 8. ex!)ressao "~ conta 
( 

do, para todos os efeitos ••• " foi s~mpre !)referlvel esta ou-
tra: "é comput~vel, para todos os efeitos ••• " 
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I ) , 
o que a lei confere ao servidor Q direito de verlfi-

,... 
car, em seu p2,trlmonio funçional ) determinado tempo de servlço • .. ... 
Essa efetiva incorpora';ao nao se opera , entretanto, desde logo, 

, " " isto e, o tempo de servi çc so sera realmente cCintado r uando O 

" servidor tiver de alcançar algum efeito ou v~ntage:n estatutaria, 
"- .. 

como por exemplo, ~icença-premio, .,.. gra:eifica~ao adicional, apo 
" sentadoria, etc. \ntes di sso , 8. efetividade reconhecida e apenas 

" "co1nputavel ll 
• 

.., . 

A inclusao, no proprio corpo do artigo lQ, 
"-

da referen 
cia aos efe i tos da Lei nº 525-A, de 7 de dezeMbro de 1948,' além 

claro e me " de eliminar um paragrafo do projeto, tornando-o 'nais -,... 
nos extenso, remete diretamente todos os servjdores por ele vi -, .. 
sados as prescriçoes 

.. 
do referjdo diploma leg· .. l, cuja aplicaçao 

" " devera ser felt'a se"l a. reabertura, a r1ropósi to ') de qualql,le r dis-.. 
CUSSê.O • 

.. 
Ora, a expressa0 !l enqu3drados", utilizada l)ela primei-

N " _, 

ra propos içao, da o sentido de efetivaçao corr.!1ulsoria dos servi - "-dores, "'íE:SmO ('ue nao dispusessem eles,-:dnda , co," a contagem de 
serviço determinada , da a~i:iguidade de ciDco anos de exercfci o, 
a 13 de setembro de 1946 . 

-A emenda substi tuti va da Co ':'] issao de :'inanças, por 0.ll 
, .. 

tro lado, $~ )res tk!e in terpretar;ao de l~ue, 8.provei tanc10 o novo 
lapso funcional prevls to no pl'c.jeto, os 8.gentes benp.ficiados d~ 
veriam receber a estabi lidade , r(YtroR ti VRmente, 9' :i cargo ou fug - ~ ~ çao (_ue , na da.ta da Consti tuiçao, exerciam no Conselho Tecnico 

-ou na Comissao de -Sstudos , tanto mais (!ue 
"- , 
esses serv5dores so 

foram transferidos Dara a tabela ~nica de t " . ex ranurnerarJOS mensa • -
" listc.s, do r:in:i sterio da Fazenda , e ''t'. de.ta posterior ~ da Lei n Q 

pelo decreto nQ 28.351. . " 525-A, lstO e, a 10 de nl)Ver~ro de 1950, 

curando 

vida ou 
o tempo 

nssim , a emenda substitutiva total ora oferecida, pro­

afastar ,a ' propósito, q,ualcluer das "')(,s~ ibilidades de dQ­
controv~rsia, prop;e, de maneira simples e pr~tica , oue , .. 
de serviço anterior mente prestado nar.ueles orgaos se ja 

cre(H tado, par8 todos os efeitos, 11 inclusj ve flf' os previstos na 

Lei nQ 525-A~ na ~ efetividade dos ~ervjdores n~blicos federais. 

" " 80 o tempo de serviço efetiv2~ente prestado, alem dis-
" .. so, eleve ser computavel , '\ois nao dei,xaria de constituir injus-

tiça que , num tratamento desigual para com os derDais servidores 
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públicos, o legislador mandasse atribuir efeitos jttrídicos a ~ 
inexerc!cios ou soluções de continuidade ins~fr{veis )dos ~ ~ 
.,1111 .. 15 a que d J_~fise refere. 

2. Na ampliação dos benefícios do projeto, aos ser~ , 
. dores publlcos que antigamente foram empregados do Serviço 

"Iof .. 

Hollerith junto as repartiçoes da admlnlstraçao federal, a ~ 
menda substitutiva, prosseguindo e complementando a orienta­
ção legislativa em boa hora inIciada pela Lei nQ 1126, de 7 , 
de junho de 1950, procura fazer obra de 1nteira e 1ndenega -
vel justiça. 

Ora, o ato legislativo citado, com reconhecer a qua-, 
lidade publica do serviço prestado por aqueles empregados, - , " , nao poderia limitar, como fez, "a projeçao de seus efeitos a 
apenas alguns institutos - disponibilidade e aposentador1a -
do serviço civil brasileiro. 

Realmente, havia um vínculo funcional entre o pesso-.. 
aI da Hollerith e a administraçao federal )gerando uma rela -.. , ...,,.. 
çao de trabalho pUblico ,a que a legislaçao estatutaria nao 
poderia, com o tempo, ficar indiferente. 

, 
O Estado foi sempre o beneficiario, desde a remota - , insta1açao dos Serviços H01lerith, ha mais de 30 anos (~_ •• t 

, 
1917), da atividade produtiva de seus funcionario. Da natur~ 
za oficial participava o trabalho que realizavam. O local de 

Iof .. , 

sua prestaçao ainda eram as repartiçoes publicas. E, embora 
" " .. , fossem pagos' pela empresa contratante, a Uniao e que, indir~ , , 

tamente, supria os recursos necessarios. A prova disso e que 
havia uma taxa específica para custeá-los, autorizada pela 
Lei nQ 4783, de 31 de dezembro de 1923, ítem V, de seu arti­
go 2Q , com ~ cobrança regulamentada pelo decreto na 16330, 
de 28 de jane1ro de 1924. 

, " Mais recentemente, os salarios desses empregados pa~ , , 
saram a correr diretamente a conta de verba orçamentaria da .. " UnIao; foram eles integrados nas tabelas de servidores extrA 

, , 6 numerarios federais; e, finalmente, ja a Lei na 112 , embora 
• fazend' justiça por metade, lhes reconheceu, em dois casos , , .. 

o atributo publico do serviço que entao prestaram. 
Ao 

Cumpre, portanto, dar a maior amplitude, no patrimo-
• nio funcional de seus titulares, aos ef~Sos de uma efetivI-

, -dade de serviços reconhecidamente prestados a administraçao 
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publica, e ja, nessa qualidade, consagrados pela lei. 

Cresce a medida dessa pleiteada justiça quando se ve­
rifica que o projeto de lei em estudo, para conceder a conta -
gem, para todos 2! efeitos, de lapsos de trabalho ocorridos em 

, - , 
antigos orgaos do Ministerio da Fazenda, invoca precisamente , .. 
como bom argumento) a situaçao dos ex-empregados da Hollerith , 
cujos direitos foram justamente, mas apenas !m parte, assegurA 
dos pela citada Lei nQ 1126, de 7 de junho de 1950. 

.. , 
3. Ante as consideraçoes acima expostas, e de ser a -

provada a emenda substitutiva total , ao projeto de lei nQ 325-A, 
de 1951. 

Sala das Sessões, em Ao de ~gôsto de 1951 • 

TARSO DUTRA 

zso. 

• 

-~-
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DEPUTADOS 

PROJETO 

:0,'".0 325-A - 1951 

Dispõe sôbre a contagem de tempo de serviço prestado ' Unii pe)tS 
servidores do Conselho Técnico de Economia e Finanças, dO ~"ja,. 
tério da Fazenda; tendo pareceres das Comissões de Serviço .YflWtco 
Civil e de Finanças favoráveis ao projeto e pelo destaque dp emoDda' 
de pauta, para constituir projeto em separado, sendo da' i\Jt1ma 
Comissão com emendas ao projeto 

o Congre&:o Nacional decret~: 
Art. 1.0 ll: contado, para todos os 

efeitos legais, o tempo de serviço 
iPrestado Ú UlIjã~ pelos servidores do 
C()nselho Té<:!nicc> de Economia e Fi­
nanças do Ministério da Fazenda, in­
clusive n:1 Comissão de Estudos Fi­
anceiros e Econômicos dos Estados 
e Munwípios, anteriormente à vl­
g'ência do Decreto n. 2S.851, de 10 
de novemJ:tro de 1950, que altera a 
Tabela úniua de Extranumerárlos­
mensalistas 00 Ministério da Fazenda. 

Pará.grufo único. Com a contagem 
d{' tempo mcn<:ionada neste artigo 
ficam enquadrado~ i'sses servidores 
na Lei n. 525-A, de I de dezembro 
dt' 1948. 

Al't. 2.° O tempo de serviço a que 
s~ refere o a:rtigo 19 será certificado I pela repartição onde tais servidores 
tenham tido' exercício. 

I 
Art. 3.° Esta lei entrará. em vigor 

na datà de stm publicacão, revogadas 
as disposições em contrário. 
• Sala dll.~ Sessões, em 7 de maio de 
] 931. - .71. "7j Almeida. 

• hstijicação 

Pelo Th!cl'eto n. 20.631, de 9 de 
• r~ovembro de 1931 foi criada n. Co­

missão de E~tudo." F'inp.T'ceiros e Eco­
nômicos dos Estados e Muninípios, 
kansforJl1l1d{;. pelo Decreto-LeJ nú­
mero 14, de 25 de novembro de 194'7, 

no atual Con~clho T[" ,:cc do '. ~;o­
nomia e FInan~"' s elo 71;aj;-tCl'j!) da 
Fazenda. 

O projeto visa conta)" o . Cr.lf.)C de· 
serviço q UI' o pegsoal do fJOl}! :ulll& 
Técnico, d~sc\e a sua origem, 111: ~u 
à. União, como órgão Integrante'"tia· 
administração pública f de ~ti')'t~\l­
cia do Mi :1istlirio da F':':u;nda'. 

~sses servidores, ~uja lQl'â\l 
presta atividades à Uniã,) M mats 
de qllÍllZe t'nos. em funçõc~ df, t-aM­
ter permanentr. sendo in.clu:ivc, Cllll­
Lriouintes oor!'!a"ório:; do J)m , IIÓ 
rccentemen',e tiveram a !lua !iltull';. o 
regulnriznd,l m"dianto o D ~r.)ro n1l­
mera 28 &5 1 d t 10 dI' 1' 0', "mi1r.O do' 
lS50, pubJi. Mo no Di/iria f)\j.~a' de-. 
14 no mesmo mê~, qm' n.r.~r;· a 'l'Jk­
bela ÚnV:i cl" F,'<rt."r.·1umCl tuÍlJt:i-r. r."'~ 
salistas do M mjstpl'io d'l Pú:.:.' ud·: . 

Justo, porém, que SI" llie! ecnt.e. 
para os cfdto~ dI' e~ ti ido.i!p, ueo­
sentadoria, licença, dlsp0111lJi 1w1..'lde e 
férias o :.em!)· · durant?, f; lJual, o,ntes 
àa vigên~ia do menür,,1:.do Dmm:to 
n . 28.851, prest9.ram ~(\>'/l'}ol\ à 
União. 

Dentre n. ; lw .Ol'cd n tf·:, 11O •. li,\i,·,,·l m 
casos se'n ·' I'J '," t ('.~ " 0<1!'-se 111 mar 
-como e ... · ~ n"!"'l p () ,"y'Pj, ' . 'N1t;J~ l 110 

pelo Congresso Nacional e t,.w:.::! or­
mado na Lei n. 1 126. de t) dti jOOlb'D 
de 1950, publicada no Diári OIillial 
de 14 do me::mo mês qUi. JJitIDOOU 

\ 

• 
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contar o tempo de serviço prestado 
ptov, que tra ),11 nos SerVIços 
Holerlth::: A., ao passar o seu pes­
soal a eX'raull." _1' riO da U mao. 

Os Genel1<:lados por essa medIda 
deSt .• ,'OI \ uím Sll.as atI ndaaes numa 
empresil. "arLICUlar,e, apesar disso, tI­
veram ;["-,1LO JLlst,amente asseguradOS 
OI:. seus fl.ll'e,tos reJatl vamente à con­
tagem de t.empo anterIOr a data em 
que pass:l.l'au! fi Integrar o quadro de 
e JJ. Umão 

No ca!'o {.Ires,;nte, trata-se de pes­
soal c! ",t:: L' 'iprVI1;os no propno 
ML ,~".nl) (1!, Fazenda. onde cont1-
nuar:.. a ~'x<:r;:t'r di> mesmd;, t unçoes 
que aLe.' vem desempenhando. 

Se JS pl'1;relrOs toram Justamente 
atencllàos, Cipvem os ser .dores 0.0 
Cl .311LO rf\:I.ICO, com mais razão, 
ser IgUl; lciados por ldên-
tica medtd'l. a 

. IgUàl .. rocedimento tivera anteri­
ormente a P~eleitura do Distrito Fe­
deral, pela Lei n. 172, de 26 de ou­
tRoro de 19' Q. 

. /0$.- i :;mdo, o poder pÚblico nada 
mais faz do que re~onne,er e asse­
gurar os QJrPI;'o daqueles cuja si­
tuação ple próprio tem interêsse em 
j'eQulartla\', por considerá-los neces­
sários ao atJrtp.r'e:1tn rormal dos ser­
viços ncs vários setores da admini.5-
tração. 

O referidt.J Decreto n. 28 851, de 
10 de nov~mlJ"'o de 195>0, que alterou 
a Tabela úni<:a de Extranumerários­
me:JFfl" "'0 da Fazen­
da, diz, no an 3 r que a!' funções 
criadas, "estão preenchtdas pelo.1 ser­
Vidores" do Conselho Técnico de Eco­
npmia e Finanças, CU10S nomes cons­
tam da relação anexa, 

Se as pesSOnb que exerceb as fun­
ÇÕPI' -:riadas já eram servidores do 
Conselho, -, corno (1 nroclama o ci­
~do Decreto - torna-~e iusto e le­
gla que, c(mti~,'n-"n êles nas mes­
mas atividade" em tais fnn{'ôes, con­
tem o tem;Jo de servH'o anteriormente 
prestado à!]uela Repartição. 

Sala d~),,q QE'o~;;e~ em 7 de maio de 
1951. - RWI Almeida. 

LEGISLAÇAO CITADA 
"., ' 

DECRETO-LEi N.o 14, DE 25 DE NOVEMBRO 
DE 19'37 

InsWui o Conselho Técnico de 
EConomia e Finanças, no Minis­
tério da Fazenda e dá outras 
providências. 

O ,Presidente da República dos Es­
ta.ctos Unidos do Brasil, usando da 
faeuldade que lhe confere o artigo 

1110 da Constltuição Federal, e consi­
áer~jdO à ne\.essldade de lllstItuir 
no MJillsterlO '.lli Fazenda um orgão 
te<!m<,o e 'onsu1tJ\'o com a atribUIção -
ue estudar ell ~ on par!l{;eI, ques­
tões de ordem e<!onômICo-UnanceIra 
da Um.:! o, do~ Estados e Mumclplos, 
Cler-reta: . 

Art. 1.0 E crIado o Conselho rec­
nico de EconomIa e Finanças, adS­
trIto ao '\1imsteno da F'azenda eque 
funcionara ;,,(, a presidênoa llO ti­
tular da rttencta pasta. 

Art l, Aú CO~l'elno recmco de 
&onomia e F'inanças, corno or5'ao de 
assisteno<! ao Mlnlst,c'rlo da Fa7enaa, 

7f'T emltindo pa-
ret'er 'i '~ '1.10 
submetidos no seu exame: 

aJ econolma e finanças, em geral; 
O) 'j.lvId·\S externa e mterna con-

solidadas; 
c) dIvida [Jutuante; 
d) orgatll7.ação bancária; 
e) SIstema monetário; 
f) tlscaJmtcão cambial; e 
g) transferência de valores para 

_ o exterior Il política cambIal. 
Art, 3.° O Con~elho re<'nico de 

Economia e f'manças compor-se -à de 
oito membros e um secretanc tecmco, 
além de seu preSIdente, todo~ de no­
meação do Presídente da Repúbliça, 
r:lentre peSS0!l.S àe re<!onnecída capa­
cida.de IntF-Jedual e notória tdonei­
dflrle moral. 

Parágrafo único. Anualmente ele­
gerá o Conselho, entre os seus mem­
bros um vice-presidente, em sua pri­
meira sessão ordinária, o qual será. 
substituído, em suas faltas e impe­
dimentos, pelo conselheiro :nais 
idoso. 

Art. 4.° Os conselheiros funciona­
rão em local próprio, devidamente 
aparelhado, e reunir-se-ão, pelO me­
nos, duas vezes por mês. em dias 
previamente . fixados, podendo o r~s­
pectivo pre:ndente convocar sessoe§ 
extraordinánas sempre que houver 
matéria urgente a considerar e re­
solver. 

!\ rt . 5. o O Conselho TéCnieo de 
Economia e Finanças tomará na de­
vida consiõeraçáo as sugestões e me-. 
moriais '1ue lhe sejam enviados pelos 
govêrnos estaduais ou municipais ou 
Der quais!;ucr entidades ou pa"1tula­
res, dire~f.j,l11e;,te interessados. 

Art 6_° Ficam atribuídos à Ee-. • 
cretaria Técl,i"a do Conselho de E!C0-
nomia e Finanças, todos os serviços 
e obrigações cnados pelos Decretos 
ns. 22.009, de Hl de novembro de 

e. 
• 

• 

• 
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Art. 4. o Fica assegurado o direito 
- de acesso dos ocupantes da 8. F. 

de Técnico-Auxiliar de Economia e 
Finanças a 8. F. de Técnico de Eco­
nomia e Finanças. 

Ar. 5. o 1l:ste decreto entrará em 
vigor a partir de 1. o de janeiro de 
1951 . 

Rio de Janeiro, 10 de novembro 
de 1950; 129. o da Independência e 
62. o da República. - Eurico G. Du­
tra. - Guilherme da Silveira. 

\' ..................................... 
..................................... 
Art. 6. o do Regimento Interno do 

Conselho Técnico de Economia e Fi­
nanças de 3 de dezembro de 1937: 

"A Secretaria Técnica, formada pe­
los funcionários designados e requi­
sitados e dos serventuários contrata-

- dos pelo Ministro da Fazenda, apro­
veitados, de preferência, os que ser­
viam na Seção Técnica, será com­
posta de: 1 assistente (em comü\súo) 
3 auxiliares (em comissão) ; 1 con­
sultor; 2 auxiliares técnicos de 1. a ; 
4 auxiliares' técnicos de 2."; 2 con­
tadores; 1 tradutor; 5 apuradores; 
10 praticantes; 6 dactilógrafos; 1 
servente-continuo. " 

1"Diário Oficial" de 27-10-1948): 

LEI N. o 172, DE 26 DE OUTUBRO DE 1948 

Dispõe s6bre a contagem de 
tempo de serviço, para efeito de 
aposentadoria, de servidores que 
trabalharam como funcionários 
dos Serviços Hollerith, em repar­
tições públicas sediadas no Dis­
trito Federal. 

O Prefeito do Distrito Federal. 
Faço saber que a C!Unara dos Ve­

readores decreta e eu sanciono a se-
-guinte lei: . 

Art. 1. o será contado, únicamente 
para o efeito de aposentadoria, aos 

. funcionários municipais o tempo de 
serviço por êles prestados junto a re-

.partições públicas com sede no Dis­
trito Federal, como funcionários dos 
8erv~ços Hollerith, desde que tal ser­
viço não tenha sido prestado depois 
do ingresso do funcionário na Prefei-

• tura do Distrito Federal. 
Art. 2. o O Departamento do Pes­

soal da Prefeitura fará a coatagem 
do tempo de serviço a que se refere 
o artigo anterior à vista de certidão 
emitida pelos Serviços Hollerith, de-

vidamente autenticados por um dos 
seus diretores, com firmas reconheci­
das. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Distrito Federal, 26 de outubro de 
1949; 60. o da República. - Angelo 
Mendes de Morats. 

LEI N. o 1. 126, DE 7 DE JUNHO DE 1950 

Dispõe sóbre a contagem de 
tempo de serviço prestado por 
servidores da União aos "ServI­
ços Hollerith Sociedade AnônI­
ma." 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Na­

cional decreta e eu sanciono a se-
gumte Lel: . 

Art. 1. o g con tado aos servidores 
da União, unicamente para os efei­
tos de disponibilidade e aposentado­
ria, o tempo de servlço por êles pres­
tado como empregados dos Serviços 
Hollerith S. A. juno a repartições 
públicas, desde que tal servlço tenha 
sido anterior ao seu ingresso nos qua­
dros dos servidores federals . 

Art. 2. 0 A contagem do tempo de 
serviço a que se refere a presente 
lei será feita à vista de atestado, 
fornecido pelos Serviços Hollerith 
8. A., autenticado, pelo menos, por 
um dos seus :iiretores, e visado pelo 
chefe da repartlção pública. junto à 
qual tenha servido o interessado. 

Art. 3. o Esta lei entrará. em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de junho de 1960 : 
129. o da Independência e 62. o da Re­
públlca. - EUTlcO G. Dutra. - 110-
nório Monteiro. - Sylno de Noro­
nha. - Canrobert P. da Costa. -
Raul Fernandes. - Guilherme da 
Silveira. - João Valdetaro de Amo­
rim e Melo. - A. de Nova!s Filho. 
- Eduardo Rios Filho. - Armando 
Trompowsky. 

EMENDA DE PAUTA A QUE SE r 
REFEREM 08 PARECERES / 

Acrescente onde convier: f / 
Artigo '" O tempo de exercício r' 

dos servidores do Departamento de 
Café, mesmo em sua fase de liqUI-
dação, será. contado, p-ara efeito de 
aposentadoria e dfetivação, a todos 
que tenham sido investidos em fun-
ção pública." 

Sala das Sessões, 23 de maio de 
1951. - Antonio Feliciano. 
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li' Parecer da Comissão de Serviço 
./ Público Civil 

Dispondo sôbre a contagem de tem­
po de serviço prestado à União pelos 
servidores dO Conselho Tecnico de 
Economia e Finanças, dO Min1stério 
da Fazenda, e apresentado o presen­
te ' projeto. 

O referido Conselho foi criado em 
novembro de 1931, pelo Decreto nú­
mero 20,631 COm a denominação de 
Comissão de Estudos FinanceIros e 
Eoonomicos dos Estados e MunICípios, 

Posteriormente çelo Decreto-lei r,ú­
mero H, de 25 de novembro de 1937, 
passou à atual denominação. 

Nos têrmos do artigo 7. o parágrafo 
úni<:oo do Decreto-lei citado, os ser­
vidores da Secretaria Técnica serão 
désignados requisitados ou contra1:a­
dos pelo Ministro da Fazenda 

Na sua maioria, esses servidores 
servem ao Conselho referido desde 
sua origem em funções de caráter 
permanente sendo ainda cOllltnlmin · 
tes obrigatórios do IPASE. 

Por fôr"ça do Decreto n. 28.851 de 
10 de novembro de 1950, publicado 
no Diá.rio Oficial de 14 do mesmo mês 
foram esses servidores incluídos na 
Tabela única de mensalistaS de Mi­
nistério da Fazenda, ficando assim, 
regularizada a situação funcional d')5 
mesmos, restando-lhes agora, a pers­
pectiva da contagem do tempo ante­
rior a novembro de 1950, para efeito 
de estabilidade licença, 81posentado­
lia etc, 

PARECER 

A magnífica justificação de autor 
do projeto, com a anexação de tôda 
a legislação citada, por si sÓ seria 
suficiente para demonstrar o acêrto 
da medida proposta, 

Contudo, acrescentamos às suas ra­
zôes mais os pontos de vista abaixo 
transcritos para que fique constando 
do processo o quanto de inju.;to vai 
na situação daqueles servidores do 
Conselho Técnico de Economia c Fi­
nanças, que, trabalhando há mais de 
quinze anos, s6 agora em 1950 VIram 
suas situações resolvidas e mrparte, 
isto porque pendem ainda de inter­
IPretaçôes aqueles quinze anos que, 
fatalmente deverão ser computados 
para todos os , efeitos inclusive para 
que possam colher os benefíci'ls da 
Lei 525·A de 7 de dezembro de 1948. 

Quando se discutia a aplicação da 
mencionada Lei, houve por bem o Se-

ilhor Diretor Geral da Fazenda Na-
cional assim se expres,sar sObre a ' 
pretensão dos servidores do Conselho 
Técnico de Economia e Finanças' 

"O caráter de órgão permanen­
te, atribuido ao Conselho, é aip.­
da confirmado. observando-se que 
a promulgação da Constituição 
Federal e o retõrno à normalidade 
da vida legislativa da União, Es­
tados e MunicípiOS, não afetaram 
seus funcionam·ento , iá na rea­
lização dos seus servicos,iá . no 
recoihimento das quotas destma­
das ao seu custeio. 

Sou, pois, de parecer: 
Que o reconhecimento da efe­

tivação dos auxiliares do CoIl&!­
lho Técnico de Economia e Fi­
nanças está compreend;do nos 
têrmos da Lei n ,O 525-A, cumprin­
do assim fazer o necessário ex- · 
pediente" . 

Chamado a opinar sôbre o caso, o 
Sr . Procurador Geral da Fazenda as­
sim se pronunciou: 

"Por estas considerações, enun­
ciadas sucintamente, mas que re­
sultam de detido exame da ques­
tão, esta Consultoria Jurídica, 
subscrevendo o opinamento da 
Contadoria Geral da República e 
da Direcã{) da Fazenda Nacional 
é favorâvel: 
ao reconhecimento da estabilida­
de dos servidores do Conselho 
Técnico de Economia e Finanças, 
do Ministério da Fazenda, que, 
a 18 de setembro de 1946, conta­
vam, pelo menos cinco anos 'de 
exercíoio" . . ._ 

E quando não bastassem as opmlO~§ 
oficiais acima transcritas, temos, fl­
nalmente, a do órgão normativo, o 
DASP, que, no processo n.O 5 929-49, 
examinando o assunto. submeteu pro­
jeto de Decreto ao Excelentíssimo Seot 
nhor Presidente da República, acom­
panhado de Exposição de Motivos, na 
qual conclui: 

"que o pessoal a serviço do 
Conselho, desempenhando fun-. 
çôes normais, de caráwr perma­
nente, num órgão integrante do 
Ministério e constituindo. ãinda, 
um grupo especial de servidores 
em situação "sul generis" deve" 
ser incluído entre os extranume­
rários da União. Grande parte 
dêsses servidores trabalha, con­
tinuactamente, há mais de 15 
anos contribui obrigatOriamente 
para' o IPASE e adquiriu estabi-
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'1932, 22.246, de 22 de dezembro de 
- 1002 24.533, de 3 de julho de 1934, 

sem' prejuizo ela contabilização que 
compete a C{)ni,~(1cna Central da 
Re;:;ública, na parte referente a dI­
vida ",·t.pr'110 federal. 

Parágrafo único. A Secretaria Téc­
nica fornecerá a solicitará à Conta­
doria Central da República e aos go-

• vernos estaduais e muniClpaiS os ele­
mentos necessários à perfeita fisca­
lização contabilidade e estatística dos 
assuntos de que trata êste Decreto-

• 

• 

lei. 
Art. 7.0 A Secretaria Técnica será 

dirigida pelo secretário técnico, ca­
bendo-lhe em tudo quanto não coli­
cL. com as disposições do presente 
Decreto-lei, as mesmas atribUlçães 
que eram conferidas ao secretarIO 
técnico da Comissão de Estudos Fi­
_nanceiros e Econômicos dos Estados e 
Munic1pios. 
. Paragrafo único. Os serventuarios 
da Secretaria Técnica serão desIgna­
dos, reqUiSitados ou contratados pelo 
Ministro da Fazenda. 

Art. 8.° Para atender às despesas 
com a manutenção do Conselho Tec­
nico de Economia e Fmanças, os Es­
tados e MunicipIOS, Inclusive o DIS­
trito Federal, continuam obrIgados ao 
pagamento anual da!: cota!; que fo­
rem fixadas na conformIdade do ar­
tigo 4.° do Decreto n.o 22 _ 089, de 16 
de novembro de 1932, ficando a con­
tr~buiçáo do Govêrno Federal flxa­
da na quantia de duzentos contos de 
réis. 

Art. 9.° Os membros do Conselho 
perceberão unJa diária de cem mil 
réis nOO$OOO) por sessão a que com­
parecerem. 

art. 10. No orçamento da Despesa 
da União será consignada anualmen­
te a dotação de 200:0008000 para os 
:Q.ns do art. 8.° do presente decre~ 
~. . 

Art. 11. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio' de Janeiro, 25 de novembro de 
1937, 116.° da Independência e 49.° 
i:la República. - Getulio Vargas. -
Arthur de Souza Costa. , 

DECRETO N.o 20.631 - DE 9 DE 
NOVEMBRO DE 1931 

Ar.. 1.0 E' instituida a "Comissão 
d,' Estudos Financeiros e Econômicos. 
dos Estados e MunICipios", a qual, 
funcionando sob a direção do Minis­
tro da Fazenda, encarregar-se-a. de 
proceder ao estudo minucioso da si-

tuação econômico-fmancelro de cada 
Esta-do. e seus Mumclplos [acUltando 
ao Govêrno ProVISono, com os subsl­
dIOS que lhe oterecer a decr'!t,açao de 
medIdas necessanak li r~nrO'q Olza çao 
econômica e admmlstratlva do país. 

Paragrato umco. Para o mmudente 
estuo<. relendO ne1lte artIgo, a C:omIS • 
sao organIZara tormUiarlOS Que pre­
p"~'11dOS pelo~ lnterventorN 'lOS Es­
tados, no Território do Acre e no 
Distrito Federal, revelem !l "p'<pecti­
va situação e a de seus Muruc1pios, 
quanto: 

a) à dívida externa; 
bl à dívida flutuante; 
c) à receita e à despesa; 
d) às possibilidades . produtivas: 

. el à capacidade industrial e agrt­
cola; 

f) às medidas anuais de importa­
ção e exportação, e tudo mais que 
possa facultar à ComIssão D pleno 
conhecimento do conjunto econômi­
co-financeiro do paIS. 

Art. 2.° O presente decreto, bem co­
mo o de n.O 20.348, de 29 de agôsto 
último, e todos o~ atos do Governo 
Provisório pertinentes à reOl'ganiza­
ção dos Estados e MunicípIoS. serão 
publicados -pelas respectivas adminis­
trações, em seus órgáos oficiais. 

Art. 3 ° O presente decreto entra­
rá em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em con­
trário 

Rio' de Janeiro, 9 de novembro de' 
1931 - 110.° da Independência e 43 o 
da República. - Getulio Vargas. -
Osvlado Aranha. 
LEI 525-A - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1948 

Dispõe sõbre funcionários inte­
rinos e extranumerários a que se 
retere o art 23 do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transi­
tórias . 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguin­
te lei: 

Art. 1.0 São considerados efetivos, 
a partir de 18 de setembro de 19~. os 
funcionários interinos que, senda 
àquela data, ocupantes de cargos de 
provimento efetivo, contavam, pelo 
menos, cinco anos de exercicio, 

§ 1.0 O disposto neste artigo não 
se aplica: 

I - aos que exerciam interina­
mente a 18 de setembrl1 de 1946, car­
gos vitalícios, como tais considera­
dos na Constituição Federal; 
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r - aos que exerciam cargos para 
CUJo. pl'ovímento tivessem sido aber­
tol! concurso com inscrições encerra­
das àque.la.data; 

der Executivo fará publicar os qua­
dros a que ela se refere, bem como 
a 1 lação dos servidores beneficiados,­
com as necessárias indicações. 

. ~ 

m - ·Vetado. 
~ 2.°, Vetado. 
Art. 2.° São equiparados aos flm­

clooál'ios efetivos, para os efeitos de 
esbUJilldade, aposentadoria, lIcença, 
dispoftlbUitlade e férias, os extranu­
merários' de tôda categoria e os que 
a êles , são legalmente equiparados, 
qualq:uerque seja a forma da resc­
Uva remuneraqâo, desde que, a 18 de 
setembro de 194A1, tivessem mais de 
cinco anos de exercicio em funçao de 
caráter permanente, ou a exercessem 
em virtude de concurso ou prova de 
habilttavão, l ... vetado ... ) . 

Art. ' 3.° Para os efeitos desta lei, 
considera-se exerc1cio: 

I - O tempo de serviço, continuo 
GUinão, prestado em u mou mais car­
gos ou funções públicas, federaIS, es­
ttttluais ' ou municipais, inclus1ve as 
fur,ções a que se refere o art. 5."; 

II - o tempo de serviço no cargo 
ou na {unção, inclusive os penodos 
de-,afastamento por motivo de lIcença 
para tratamento de saúde. 

lU - o tempo de serviço ja pres­
tado às fôrças armadas. 

Art. 4.° Função permanente e a 
que, por sua natureza atenda a um 
serviço normal, mdispensável à Ad­
minlstração, ou que corresponda ou 
tenha correspondido, sob IgUal OU dl­
fererlte denominação, a cargo eletIVO 
criado em lei. 

Art. 5.° Vetado. 
Art. 6.° Ao servidor que, na data 

da.. promulgação do Ato das DlSpoSI­
çõe!! Constitucionais Transltónas, es­
tlvesse afastado, legal ou temporal'la­
mente, -do e."!:erc1cío do cargo ou fun­
ção permanente ou, em qualquer epo­
ca, para o exerc1cio de mandato ele­
tivo, fica masseguradas, Igualmente, 
a' garantias da presente Lei. 

Art. 1.° Serão efetivados, na for­
ma. desta le1, os funclOnarios mten­
nos, em exercicio a 18 de setembro 
de I '1946, que tivessem sido anterior­
mente, laprova<ioo em concurso ou 
prova de.! habilitação, para a função 
traIl$formada no cargo exercido. 

Art. 8.° --' Vetado. 
Art. 9.ô - Vetado. 
Art. - lÓ - Vetado. 
Art. 11 - Vetado. 
Art. 12 - Vetado. 
Art. 13 - Dentro de noventa dias 

após. a, promulgação desta! Lei, o Po-

Art. 14. Serão imedia.tamente 
apostilados os titulos de nomeação 
dos servidores públiços beneficiados 
po resta Lei e expedidos titulos aos 
que não os possuirem. 

Parágrafo único. O gôzo dos di.re,t- • 
tos assegw'ados na present: Lei in­
depende ,entretanto, da.s formalida-
des previstas neste artigo. 

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação; revoga- • 
dfs as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de -dezembro de 
1948; 127.° da Independência e 60.° 
da República. - Furico G. Dutm. 
- Adroaldo Mesquita dai Costa. -
Sylvw de Noronha. - Canrobert P. 
da Costa. - lldebrando Acctolll. -
Corre0, e Castro. - Clóvis ePstana: 
- Daniel de Carvalho. - Clemente 
Mariam. - Honório Monteiro. 
Armando Trompowskll. 

DECRETO 28,851, DE 10 DE NOVEMBRO DE' 

1950 

Altera a Tabela lJnica de Ex­
tranumeTários-men,-~ ali:;ta 3 do M;­
nistério ~a Fazenda. 

O Presidente da República, usand<> 
da atribUição que lhe confere o ar­
tigo 87, item !, da Constituição Fe­
deral , decreta: 

Art. 1. o Ficam criadas na fOl'ma. 
da relação anexa as Séries Funcio­
nais de Técnico de Economia e Fi­
nanças e Técnico-Auxiliar de IllCo­
nomia e Finanças, na Parte Suple­
mentar da Tabela única de Extra­
numerános-mensalistas do Ministé­
rio da Fazenda. 

Art. 2. o Nas Séries FuncionaÍ8 de 
Continuo e Escrevente Daatilógrafo 
da mesma Parte e Tabela ficam cria­
das as seguintes funções: -

Contínuo 

3 - Referência 22 
3 - Referência 21 

2 - Referência 20 

Escrevente-Dactilógrafo 

2 - Referência 23 
1 - Referência 22 

• 

-
1 - Referência 21 • • 

Art, 3.° As funções a que se refe-
rem os artigos anteriores estão pre­
enchidas pelos servia ores cujos nomes 
constam da relação i}nexa. 

• 

• 

e. 
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!idade . nos têrmos da legislação 
vigente" . _ 

ConclUindo, somos pela .aI?rov3.Ça:o 
'do projeto tal qual está redigido, pOIS 
a medida vem regularizar, sem fayor, 
a situação de estabilidade de servlqo­
res que desempenhando suas funçoes 

. há mais de quinze anos, têm dado 
sobeja~ provM de eficiência e plena 
habilitação para os cargos que 
ocupam . 

Com respeito à emenda oferecida 
pelo nobre Deputado L\ntônio F'eli­
ciano, que manda contar o tempo de 
exerci cio dos servidores do Departa­
mento ~acional do Café, "para efei­
to de anosentadoria e efetivação, a to­
dos qU~ tenham sido Investidos em 
função núbIiCIl" somos contrários, pe­
las razões abaixo. 

Não se alegue a paridade de trata­
ment.o entre os casos em estudo neste 
processo . . . 

Os servidores do Conselho Tecmco 
de Economia € FinançM, sem solução 
de l'ontin1l1dade. vêm servindo no 
mesmo árlrõto. desde 1937, e datas pos­
teriores F'lcarão estáveis, nas funções 
que exercem. os que satisfizerem as 
oondkõe~ <>xüddas pela Lei n ° 525- A, 
isto é afJllp.les Clue. em 18 de setem­
bro de 1948. tinham mais de cinco 
anos d-e exerclcio no cargo. 

O mesmo não se verifica da emen­
da Antônio Feliciano, pois os servi­
dores do extinto D. N. C. "que te­
nham sido investidos em função pú­
blica" isto é. aqueles que foram 
aproveitados em novas funções, de­
pOis de dispensados, terão seu tem~ 
de serviço anterior contado para efei­
to de aposentadoria e efetivação. 

- Lopa Coelho. - Ari Pitomoo. _ 
Mendonça Júnior. - Paulo Ramos. 
- Dulcino Monteiro. - Plácido Olfm­
pto. - Athayde Bastos. _ DiX-huit 
Rosado. - Armando Corrêa. p. 

PARECER DA COMISSAO DE ~ / 
FINANÇAS ti' I 

RELATÓRIO f LJ-
Apresentado pelo DeP!ltado Rui .Al-<f~ 

meida recebeu o menCIOnado projeto 
apena; uma emenda de autoria do 
Deputado Antônio Felictano . Subme-
tido à douta Comissão de Serviço Pú­
blico foi integralmente aceito o pro-
jeto e rejeitada J, emenda. Quanto 
a esta também é idêntico o nosso pa_ 
recer. Mas, de referência ao projeto 
ouer parecer-nos que deve ser supres-
so o art. 2.°, visto não haver porque 
se estabelecer nessa lei em elabora-
ção u msistema diferente especial 
para a contagem de tempo, assun~ 
que deve ser regido pelas normas Já. 
vigentes; bem como modificar o pa­
rágrafo único, para o qual propomos 
a .seguinte redação: . 

"Parágrafo único - Os serv1-
dores de que trata esta lei fica­
rão submetidos aos preceitos da 
lei 525-A, de 7-12-1948, quando~.e 
verü!car que em 18 de setembrn 
de 1946 já contavam mais de 
cinco anos de exercicio" 

Se assim propomos é porque a re­
dação do projeto. al!á~ ~celta pe1l!­
Comissão de Serviço PúblIco pOder a 
dar lugar a dúvidas, que devem ser 
evitadas. 

E' o parecer. 
Sala Antônio Carlos, em 1 de agôs,. 

to de 1951 . - Luiz Viana. Relator. Afigura-se-nos muito larga a ex-
pressão, pois pode ter havido o caso PARECER DA OOMIssÃo 

do ex-servidor do extinto D. N. C. A Comissão de Finanças opina fa-
ter sido aproveitado como Interino, voràvelmente ao Projeto n.o 325, de 
SUjeito. portanto, a ~ncurso, ter .si?o 1951, nos têrmos do Parecer do Re­
aproveitado como mterno, SUJeito, lator, pelo detaque da emenda de 
portanto, a concurso, ter. sido con- plenário para constituir projeto . em 
tratado para funções técmcas, no- separado e apresenta as segumtes 
meado para cargo em cOII?i~são etc., emendas: 
vindo, assim, a ser benefl~lado ~eA . o 
forma a ferir a Constitulçao. em SIJ I I - SuprlI?a-se o Art. 2 .• 
·tuaçàó nadá recomendável aos legis-"') , II - RediJa-se assim ') seu pará-
Jado s I'-' grafo único: 
• re. "Parágrafo único _ Os servidores 

Julgamos que o assunto, pela sua de que trata esta lei ficarão subme­
importância, deva constituir projeto tidos aos preceitos da Lei n.O 525-A, 
em separado, .:!uando então. em de- de 7-12-1948, quando se verificar que 
talhes como no caso presente, po- em 18-9-<W. já contavam mais de cin­
derá ~er estudada a matéria. abjeto co anos de exercici<,'. 
da emenda, em todos os seus as-
pectos. . 

Sala das Sessões, em 20 de Junho · 
de 1951. - Ruy Almeida, Presidente. 

Sala "Antônio carlos", em 1 de 
agõsto de 1951. - Israel Pinheiro, 
Presidente. - Luiz Viana, Relator. 
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- Antonio Feliciano, vencido em paf. 
te;, pelll- aprovaçáo da emenda de sua 
autoria. - Arnaldo Cerdeira. - RUi 
Ramos. - Leite Neto. - Manoel No-

.j 1: 

" , . 

vaes. _ Freitas Cavalcanti. - ponce 
de Arruda. - Clovts Pestana. - AI· 
varo Castelo. - Ma.nhães Barreto. _ 
- Mário Altino. 
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MlU • f'.1I~0 ias .. tabf'.la" .. "Ie •• •• ar­

. l fou-e • ., eJU:Url' lLa.. ForaM Ilemitidos, 
\lru'ns, com eirea 'I! Ilrunzl! altos àe tler­
. Ire!'· M.llites, um a eXlIeriêBcia exi,ld •. 
t ecl." efieleste •. MaJ • ,uilheti.aa àa ae-
4 1S"'- OI atil"ia 'e Jelill tlrãltieo. Eneam­
'1ioa-se a eMollrha, .a •• , leua trdu.lhadn­
r tl teralft ee""illel'allos e~el'eseênciaia. O 
u·.pdo COllsuU-.r ia Il~ pibliea, para ~er 
'fl'adâ:vel a. C'o"êJC., iI~l'rap.u lanlent~ -

'.tI~etl.le no t&'III1:-(lII IIlI liiriea li ia ju.­
Cça. 'Foi 1I1l1 e InU", hwo>lulltai" Il , lIta ~ r .. l 
e m e. Ii"lhil. ( : )n t r iste ei liUlho Ill! direito~ 
l.u.1ienh e il. "ons(l'uid"s á erutlt io traba­
lhe, li. nel'iflcio" • ia ahJtl!façilJ. A lei 
{em III1l e.,Irit., ~n.l91" .,~ '"llfttn~. 1.:111 
pI', l unl!.1I ,ifl1'6 11:. ohll&aniSlllo. I) lle a al­
e .. lI"Su· • . e !IHa h .• hllmallizlU\lI,,·. , no i1ivitu. 

1,1' .... ~:viBl2:á-Ia ne I'upeite human... Ha 
IUU, ,,(.&'(I.a ... as e.ntrelinJI.as, 0q\ll! uti,mati -
,, : ex,lIlta á c.onsciéncia iI. .. jlliz. Cum· 

tt a . r_el r, ;lutes til! tll;!&. -redu-lhe.. os 
• ellll 111'\ iLJlilll-a quente, p&lpll:allte, 
:, all:tnil'lÍvtl. NClte-~e a jJ"lI4em: - fiÓ 

os é11ui, ' qtá" vendlllleJ. .. rouçi. está 
lldanll,J. I' vl'e. ltQmU\8, 

(Sábado, 16-6-51) 
Não • o amargor da inflexibilidade 

,'Ie caracteriza a l.egiíima Justiça. Essa 
· ... fle);lb ilid'lde. bem pesada. não existe em 
-,osso pais. Se o critprio é o de amputa 
·espesas. não seria necessário que o P rt>­
~ito exigisse a diminuição de \·encimet1· 
os.í por contrúste humilhúnte de autori­
lade . Há um exército de poderosos. g~­
'hlmdo dezenas de milhares de cruzeiro.-. 
lO estrangeiro, inútei~ e ;,bastardados e "'1 

mas funções. Só os hu,;1i ldes são ~acl'jfi­
'<.dos. E a J Ltstiça não distingue humiJde~ 
'ro podero~'os. A cOa1p rl'('!lsiío. no edSo 

[olleri'Ul. é o caminho nlJiR curto par:! a 
g,dicíade e a t!ecêncía. 

-.-. ....--
MIIJ ... rtl de b~silelros foram á Euro­

"". def~nder a Civilização e a ,I ustiça. O 
~ 1'.! slJ foi ai"I·l'dll)o. in juriado. ferido na 
,UlL .oberania. Brasileiros hnmildes Cnda­
r .. m-sl', ao .erdço dtO I)á tria , In d/) lutar 
<'outra os hunos,. l1a JAnla G ótica. O re ­
, olh:do ai f' s tá : t'entf!nlU df' mutilados , d .. 
rfros, de invá lidos, um ('I'nlitérlo Inteiro 
..11\ l'i stóia. \"iuva!, órfãos. /l e""r a\,'ados d I' 
h,l'idu abf!rbs na alma. Esses hlllllen~ t i­
·I'ram . á sna volta, car " ol mocltstos peb 

' 0 hbela única ". Foram exoneudos, por 
e tl o no," I a. O • e U Il a n " \I e, a 
'lU" honra , a sua eOl·,. , el11. o ~eu brio. éle' 
OI deram i pátl'Ía, pl·odi,, ~ nle ntt. milh~r­
d llrian\ellte. Hoje. l'ecel>em a sna 1>~ ,a. A 
pátria, pUI' ~col1omia. lhes nera o pi o. 

-; - ;-

Somos. sinceramente, contrários ~ pu· 
litica de cortes e :l1 salarios e vencill1e"to,. 
com exceção desse ca ~o clamoroso dil P re­
fe:tura, no qml.l al:;u!ls dependentes do 
Prefeito, gUIlJlam mais do que êle. A .. men~ 
t" lidade da desp"sa ,. deve ceder lugar :i. 
.. mentalid?df' da receita". Nunca deIxa­
remos de louvur o r acioci'l:o robusto e 
e'1érgico de um Lauro BÔ<llnortt". autori ­
dade irl'efl'ag~\'t' 1 da Fazenda N::.ciollal. 
1'0;; ~t"us "ct'nir .l,,·is tr.balho~ publicado, 
na r("\'iit __ t •• L{·g L- l!~ c.:~o .F'ederJ l ' . , Nüo é 
vn\p ulan tlo ;11'111)(; IS ele bJ'e~ llu ll'ildt's. qut' 
levaremos li Bra, il ôI\'antc!. Ampllt'-se a 1'('­
l'ei1.3. 3Ul'\e'lte-('('< a arr('~adação, Pl'l:'ü po· 
(;crmos \ 'i\,(' ]' ((·I'7.es e t r:rnqui!os. assC'gu­
l'ôndo an~ nO .iSO' tr:.balh 'ldores públicos 
['ol1for1.o e p';]lf" l',mcas. Si) o pauperismo 
('()nCOl'l'e para IC\'nl' I.OS MiniEt(>rios e all ­

t~TOlli:1~ e- ':~1 onda 0.(' ~pr\'i(1nre' . XW"l 
p;;ís rico. quI" I'xplor<' () se~1 petróleo. o 
~C'u sub~sül0, ('.; t i:l'u le e ;q)') ')í':~':' ~t sua pro­
( ~~i ('':O, djfl~,i1);~~' li:-" • (1\.1,'; C'~dtt }O-:. i'E;U~­

tri;-.li7c as ~~ln.\:-: Ll;·1 éi"<iS n :"i "~ ' . CO')\ ·;:~nt; I 

com liI 8U'l ind,o'd ri:J pe3ad~. os Inb;t"ntes 
l"!á~ se gt'ntir~() ~~rilJ:t.:dos pl:'!ln bur('lcró­
ci~ .. , 

( - -------_.- ~ , 

Rechassar os que galgam as mura-
Iha~ do funcionalismo, par a salvar-se d,. 
fome, fechar as janel .. s do sen'iço públi­
co num pais sem iniciativas part iculares 
ou de poucas desses gênero. é quase um 
cnme· 
fUllcion 'ri acm 
ve eranos da guerra. 

W tempo de voltar atraz com essa 
medidas desumanas e ilógicas. A impo­
Ilularidade que iSEO acarreta não tavprece 
;1, tent:ltJ\' U3 d'" reforma constitucio~ . 
tão útil quão necessaria. Com uma Co­
ntis;:ão Central tle Preços inteiramente liti­
lo,1 e desaparelhada, Tluma \·elocidad~ desas. 
tl'osa no custo d" vid ~l. essas demissões em. 
massas repre,;el1t~m um perigo acima dI' 
toda._ ;lli .uspeltaR. O general Canrobert 
l'~reira da Cost:l elecbl'ou á imprensa qUe 
nus tcrno~ doi~ inimi~os: - O comunismo 
e os. açamb~rcadore~o O comunismo. que 
se alimenta da dC'sgJ'a~u criada pelos 
açambarca~ot e~~ Os uç!'mbarcaclores. q:ue 
cnam 11 d'&(e5tao socIal do comuni&rno. 
Lanç"r . Cuncionários a tome. é o mesmo 
(nte agIr. como ('~e8 açambarcadores. E' 
d.. mls.(!l'la que se nutrem as ideolo~u 
I'xt.remlstas. O c:s o d'-is " tabelas única_' 
fo um caminho p~l'a o haraQuiri do ]lJfltil­
do. A ind a i> te '~l p()., ::uanadelrosl Ainda 
t f ' l1l!Jl)~ Do l'ontr:'t rio, rilej:lrei !<, como o 
de OCienb,.ch ... 

- : .. :-
R ~I)ellmo~. hoje, o ap~l o 

m il nar izes ao Prefe ito Joi o 
O lixo está r st ag'llado ll&. trê di 
quinta i~ e jar djll ~ da cid. ar, me ·tJ: 
O cheirullle r Ile dOl"r lOs mo~ 
SI'. apl'azivrls ba Irro!< t êm a lmpr",~, .... o 
q u~. todos os dia s. pas ~ por ali Ir' .iUiolíU: 
I:h.lech'o . .. O. ('<l rro" da. Lil1l,pe 
('a . h.! "ua ll°/) dl:.s que Ri o trll e" m ~ru 
GOI)uabana ! Há r ";:mc;a.s, ruI/h r é /:' ~ 
", nl)a~ , Il "i" l"r ~()b IInta atmo.r~~ in 
JI~r~,,~I! o .... t u ristu. ra r o 1'1 cal' • que o 
\') !ut anl, TIlO todfls para Copa.eaba n ll.. Os 
il1:l t-ltC~ . prrn 'lS dI' p~u , do Portsmonth e 
~v .'\r . enal. Ulora m em Coparabana. Que 
Idl"la t s<a rente sairá faze ndo de nós, 'UI! 
~ bandonamo!< o nosso bairro malA Impor­
la nte ? u .. e sp h if' dI' hi:iene ;. essa? Q1I-e 
, rcl'e!a rla d I' ~a Ítdl" J'úblka ;. t ssa, que 
p .. rmltl' 11111"- h:ttldill"""1I1 ta manha'! Náo 
há len('o qu~ " J:' II f' IlI .. ! !I;:Ã o h" olfato que 
'f' defl'lIda ! t; 110' ba ,.~ s ~ '·r st.1u rantes, en­
I ~ o, 11 mo ll t3 11hll dr- Ii} o é lt""menaI! Até 
(I d ls( ur.,O. ..m COJla cf1 ba na . e t á pro-llx~ ! 
:-; os ' .... r <' I1/) ' ha ldio. • nh r-Í1' o .. spal1ta até 
(I~ coló. ml"la nrnl' c.... '1UI' ná o possuem 
.::-" .. conifre. c/)ro" flS ,.;"" • • QUI' (o que h á 
( ' /)1lI o. c"rros d a Limlle7a. Dou "ita l? O 
I'r~ f~it" I'Onl l" ':OIl tã o I) .. nt! O !<t'u passado 
i· t .'i o r .. liz e tã" I"(; c; .. nl,,: Qnl' t p"eie de 
.1 0 .. 11'.' .1 .. r" . OUI' t",I.ld.ll d . lh . ' °001 o Pre­
fritos, d"'I'Oii dr ' .. nt.' ''''s 1111 I)oltrllna r 
tídica'.' Ih" ('j'á ll' ~ " mo c,neh'a de bnri!J 
"" (;u~naha ra ~ .\('nl·dr dI' . "ih l : y.riír-
~~! t' 
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Rio de Janeiro, e m 18 de se,embro e 1. 951. 

N . ~ 

r.,ncam · ha a utó,Jrafo 
do I r ojeto ae Lei n~) 

325-C, de 1 951. 

,~enhor ecretário: 

enho a honra C.e enviar a Vos .. a Excelência. o inclu,:,Q '. 

; ra o Jo l ... roje yo de Lei n 325-C, ue 1 ~ ~l, que úl c-pÕe ::.ôbre a contag-= , 

de :empo .... e ;..erviço pres~a.Jo· União pelas .. :~erviLlores o Conselho ' é c.. .Lv 

de Econôrnia e I inança~ , do Mini tério da azenJa . 

Aç.roveito a opor t unidade para renovar a Vossa E.xcelência 

Os prote.2tos ,:1e minha eleva a estima e J istin.a consiueração • 

vul os ns. 325-325- A, 5=B; 
F. da sinopse. 

GURGEL DO A:AARAL 

1 , . ' ~ uecre, rlO . 

A Sua E Acelêncla o lo.Jenhor uenador L tel ino Lins, 

Primeiro becre"ário do venaào li ederal. 

HRP . 
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PROJETO 

N.o 325 - 1951 

Dispõe sôbre a contagem de tempo de serviço prestado à União pelos 
servidores do Conselho Técnico de Economia e 'Finanças, do Minis­
tério da Fazenda 

(Do Sr, núi Almeida) • 

o Congresso Nacional decreta: 
Art, 1.0, E' contado, para todos os 

efeitos legais, o rempo de serviço pres­
tado à União pelOS servidore_ do Con­
selho 'Técruco de Economia e Finan-

. ças dQ Ministério da Fazenda, m­
clusive na ComlSsão de Estudos Fi­
nanceIres e Econõmicos dos Estados e 
MUlllGipios, anteriormente à vigência 
do Decreto n.' 28 851, de 10 de no-

o vembro 'de 1950. que altera a Tabela 
Única de Extranumerários mensalistas 
da Ministério d!o Fazenda, 

Parágrafo único, Com a contagem 
de tempo mencionada neste artigo fi­
cam enquadrados êsses ' servidores na 
Lei .n.o 525-A, de 7 de dezembro de 
1948. 

Art. 2 0, O tempo de serviço a que 
se refere o artigo 1.0 será certificado 
peal • repartiçã.J onde tais servidores 
tenham tldo exercício, 

Art. 3.° Esta le1 entrará em vigor 
na data de sua publicacão, revogadas 
as disposições ~m contrário. 

Sa19, das Sessões, em 7 de maio de 
1951. - Ruy Almeida. 

Justi/cação 

Pelo Decreto n. ° 20.631, de 9 de 
novembro de 1931 "oi c.-ii1da a COlois­
são de Estudos Financeiros e Ecorn­
micos dos E~t,ados e Municip;o~. 
transformada ;;elo Decreto-Ie1 núme­
ro 14, de 25 de novembro de 1~7 no 

atual Conselho Técnico de Econor;:ia 
e Finanças do Ministério da Fazen­
da. 

O projeto visa contar o tempo de 
serviço que :) pessoal do Conse'ho 
Técnico, desde á sua origen:, prestfJu 
à União. como órgão integrante da 
adminstração pÚblica e de assistên,~ia 
do Ministério d.á. Fazenda. 

Ê:sses servidores, cu.ia maioria pres­
ta atividades à Uni8.'J há m :li;; de 
f'uinze anos. em funcões d" C,Il·(,tt>r 
permanentes, sr11do Ülchv;iv(!, rontri­
buintes Obrigatórios l~O lPASE, ó re­
centemente tiveram a sua situaçao 
regularizada mediante o Decreto nü­
mero 28.851, ,.Ie 10 de novemhro '.1e 
!950. publicado no "Diá~'io Oficial" de 
14 no mesmo mês. que altera a 1'<\­
beln única de Extranumerario-Mpn­
salistas do Minirtério da Fazenda . 

Justo, porE'>m, que se lhes conte. 
para os efeitos <la l'~ta\)ll\ ·hl(i~, apo­
sentadoria, Iicer;ca. disponiblidadr e 
ferias, o tempo durante o qual, '1T\· 
tes da vigência do mencionado De­
creto 11.° 28.851, prestaram serviço~ 
à União. 

Dentre os precedentes havidos ~m 
casos semelhailtes, pode-se... invo-·'3.r 
como exemplo () projeto aprovado cr­
Io Congresso NveionaJ e translorma­
do na Lei n. ° 1.126, de 7 de iunho de 
1950. publicada no Diário Oficwl de 
14 do mesmo mês, que mandou conta.r 

r:; . 17l......::::' ' 
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O tempo de ferviço, 'Prestado pelo~ 
que trabalhavam nos Serviços Ho!e­
rith S. A " ao passar o seu pessoal 
a extranumerárIo da União, 

Os beneficad,)S por essa medida de­
senvolviam suas ativdades numa Ç;n­
prêsa particular, e, apesar dISSO. tI­
veram muito lustamente assegurarlo:, 
OS seus diretos relativamente a ('on­
tagem de tempu anterior à data 0'11 
que passaram a integrar o quadro dI) 
extr::ummerarios da União. 

No caso presente, trata-se de pes­
soal que presta serviços no próPf<G 
Mnisténo da Fazenda, onde continu:o>.­
rá a exercer :lS mesmas funções q!le 
até agora vem desempenhando, 

Se os primcro,.; foram justamente 
atendidos, devem os servidores do 
Conselho Técnico, com maiS razão, 
ser igualmente beneficados por idên­
ti<la medida. 

Igual r"oced~mento tivera ante1'l0r­
mente a PI'efeJtura do Distrito Fe­
de!'!'] pela Lei n. O 172, de 26 de ou­
tubr·) de 1948 

Assim agindo, o poder públiCO naca 
mais faz do que reconhecer e asse­
gurar os direito~ ctaqueles (;uja ~1_ 
tuação êle próprio tem interêsse pm 
regularizar, por considerá-los neces­
sários ao andamento normal dos ser­
viços nos vário~ setores da admims­
tração. 

O referido Decreto n. o 28.851, de 
10 de novembro de 1950, que alternei 
a Tabela Única de Extranumerárbs­
mensalistas do Ministérios da Faze'1-
da, ctiz, no arti~o 3. o, que as funçc"!­
estão preenchidas pelos servIdores dL, 
Conselho Técnico de Economia e F. 
nanças, cuios nomes constam da " 
lação anexa. 

Se as pessoas que exercem as fl'~ 
Conselho - como o proclama o f'i­
tado Decreto - torna-se justo e le~al 
que,. contiunando êles nas mesmas 
atividades em tais funrões, contem o 
tempo de serviço anteriormente pres­
tado àquela Repartição. 

Sala das Sessões, em 7 de maio de 
1951. - Ruy A/?neida, 

LEGISLAÇAO CITADA 
DFTRETO-LE,I N o 14, DE 25 DE DE 

NOVEMBRO DE 1937 

Institui o Con lelho Ténico de Eco­
nomia e Finanças. no Ministério da 
Fazenda e dá outras provldêncios, 
O Presidente da Renública dos Es-

tados Unidos do Brasil, usando ca 
faculdade que lhe confere o artigo 180 

da Constituição Federal, e conside­
rando a necessidade de instituir n.o • 
Mir:.istério da Fazenda um orgão t&­
nico e consultivo com a atriouição de 
estudar, emitindo parecer, questões 
de ordem eC0Tlômico- final1celra .:m ~ 
União, dos Estados e Municlpios, de- • 
creta: 

Art, 1. o E' criado o Conselho Tec­
nico de Econonl1t'. e Finança&, adstri; 
to ao Minsténo da Fazenda e que 
funcionará da Fazenda e que funcio­
nará sob a presidência do titular da 
referida pasta, 

Art, 2. o Ao Conselho Técnico de 
Eeonomia e Finanças. como órgão de 
assistência do Minstério da Fazen­
da, cumpre fa2'er estudos, emitindo 
parecer, dos segumtes aS8Ilntos, quan­
do submetidos ao seu exame: 

·e 
a) Eeonomia e finanças, em ge­

ral; 
b) Dívidas externa e interna con-

solidadas; 
cJ Dívidas flutuante; 
dJ Organiza,ão bancária: 
e) Sist<:!ma monetário; 
f I fiscalizaçii o cambial; e 
9 J Transferé!'",cia de I'alores pa:a-

o exterior e política cambial, -

Art. 3. 0 O Conselho Técnico de 
Economia e Finanças compor-se-á àe, 
oito membros e um secretárIO téc"l;­
co, além de seü presic.ente, todos de 
l1<Jmeação do Presidente da' Rep":'­
blica, dentre pe~soas de re<'onheclda 
capacidade intelectual e notória icta- • 
neidade moral, 

Parágrafo únifo. Anualmente ele­
gerá o Conselhe entre os seus mem­
bros um vke-p"esidente, em sua pri­
meira sessão ol'àináril'. o qual ser a 
substituído, em suas faltas e impf'ci­
mentos, pelo -::ol,~eJhe;ro malS ido<;0, 

Art. 4, o Os conselheiros funciollf1-
rão em local l;róprio. devidamepte. 
aparelhado, e rrunir-se-ão, ':leio . ID"­
nos, duas veze,<; por mês, em :lil'ls 
previamente fixados, podendo o res­
pectivo presidente conVOCRr sessÓf's. 
extraordinárias semprl.! que hOlll'<:!r 
matéria urgente a consid"rar e lIesl'>l­
ver. 

Art. 5, o O Comelho Técnico (~e 
Economia e Financa~ tomará na de­
vida considera:;ão as su?estões e me· 
morias que lhe, sejam enviados p<:!10, 
governos estaduais ou l1lunicpais 0,1-
por quaisquer '"'ltidarles ou narticllla­
res, diretamente interessados 

Art. 6, n Fica.m ::<tribnírlos à Secre­
taria Técnica do COl1selho cte Eco- -

• 

• 

J 

• 
• 
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nomia e Finanças, todos os servic0s 
ns. 22.089, de lf de novembro '=te 
e obrigações criados pelos L>ecretos 
1932, 22.246, de 22 de dezembro de 
1932, 24.533, de 3 de julho de 1934, 
sem prejuízo ja contabilização mIe 

• compete à Contadoria Central da R,,­
pública, na partE referente à dívid'i 
ext·,,!'n'l federal 

Punl.grafo \/lllCO. A Secretari:t 
• Técnica fornecerá e solictara à Con­

tadoria Central da República e aos 
governo:;; estaduais e mUl1icpais )S 

elementos ne~essários à perfeita fis­
calização, contabildude e e8tatístka 
dos assuntos :le que trata êste De­
crete-I"i 

Art. 7. o A Secretaria TéCnica S~­
"rã dirigida ptIQ secretário tPcniro, 
cabeI'do-lbe em tndn nuanto não ro­
lidir com as dispq:;i(J;~'s elo 1.1I·pser;tc 
Decreto-lei, as mesmas atribuiçõ'~s 

. técnico da Comissão de Estuclos Pi­
quP era!<1 conferid;8s a·o qecret.ário 
nanceiros e Ecol1ômkos dos Estados e 
Municípios. 
. Parágrafo 'inlco. Os serventuários 
ela Secrf't'l rill l'érnica ser~o delii'2'llfl­
elos, rf'ol1!,·t.ar'los 01' ~o1Jtrilt?dosp"lo 
Ministro da F'lzenda. 

Art. 8. ° Par" ate'lr'lpr :'>s nesnRs8s 
(!om a manute'1cão dn Conselho T"'c­
nico de Ei'onomia e Fin~.n ('as. os !<:s­
tados e MunicípIOS; mclusive o Dis­
trito Feneml. continuam obrümolo~' 
ao: pagamento anual das quotas que 
foram fixarias 1'1;) "onfo"l"ir1'l.,i~ do 
art.j ~w 4.°. do Decreto ,~ ° ?2. ORl)o d2 
16 de novembro de 1932. ficando a 
contribuicão dn Govêrno "'ederal L­

. :vadi na' ::juant.in 'ie dnl.pntos centos 
de r?is 

Art. 9.° Os membros do Conselho 
per,eeberiío uma diária de cem mil 
réis \ rQCSI)COl por sessão a que com 
pareeerem . 

Arti!!'o 10. r\o OrCRmento da ' Dps-
• pesa da Uniiio 2erá consignada anual­
m~ntp a rlnt.., r Q n 0P !)no' ()()n<-'Ofln p'lra 
os fins do artigo 8. ° do presente de­
creto-lei. 

Art. 11. Revogam-se as disposi­
ções em c"n trário. 

• ftio de Janeiro 25 de novembro de 
1937,116.° da Inde1:H'ndênelil e 49. 0 

da República. - GETÚLIO VARGAS. -
Arthur de Souz{L Costa. 

DECRETO N . ~ 20.6:31 - de 9 de 
novembro de 1931 

Art. 1. o E' instituída a "Comis­
são de Estudos Financeirol' e Ero­
nômicos dos Ertados e Municípios", 

a qual, fu, ciOi\ando sob a direção 
do Mini8tro da Fazenda, enca,rregar­
se-á de procedel' ao estudo minuf'io­
so da situaçãl' econômico-firH1Dceira 
de cadli\ Estado, e seus Mllnirípios,' a­
cultando ao Gnvêrno Provisório, com 
os subsidios que lhe oferecer a de­
cretação de medidas necessárIas à rp­
organi;>:a~::::: ec.;o::.ômica e administr'l.­
ti va do pasí. 

ParágTafo ún:ro. Para o minudp':J­
te e<tt:nn "pfpri'l" ne~tp ~rtlon a C .... -
missão organíz8rá formulário' qUi". 
preenchidos ;:lelos interventores nos 
Est3,dos, no Território do Acre e ~o 
Distrito Fec!era 1, revelem a resnec­
tiva situação, e a de seus munici­
pios, quanto: 

a)' A divida externa: 
b) ]i, dívida fiutuante: 
cJ A receita e à despesa: 
d) A ~ ')n,~iblidades nroautivas: 
e) A cãpacidade industrial e agrí­

cola; 
f) As m~did'l.s anuais de impor­

tação e expo:-tação, e tudo mais que 
possa facultar à Comissão c pleTto 
conhecimento do conjunto econôm'co 
financeiro do páís. 

Art. 2.0 O presente decreto, bem 
como o de n. ° 20 348. de 29 de agôsto 
último, e todos os atos do Govêrno 
Provisório nertlnentes à reonrani7'l­
(ão dos Estados e JV['lytic!p:('I3~ serão 
publicados pelas respectivas admins­
tranões, "m ~eL1~ órQ'Bos ofirais 

Art, 3. ° O presente decreto en­
trará em vigor na data dI' sua pu­
bricação, revogadas as disposições em 
contrário. 
. Rio de Janeiro. 9 de novembro de 
1931, 110. o da Independência. e 43. o 
da Renública - GETÚLIO VARGÂS. -
Oswaldo Aranha. 

LEI N. ° 525-A 1- de 7 de dezembro 
de 1948 

Dispõe sôbre funcionários interinos e 
extranumerftrios a que se refere o 
artigo 23 do Ato das D2sposições 
Constituci(Jnais Transitória.s. 

O Presidente da República: 

Faco sa.bpr que o ConQ'resso Na­
cional decreta e eu sanciono a Sl'­
guinte lei: 

Art. 1.0 São considemdos efeti­
vos, a partir ie !8 de setembro de 
1946. os funcio"lãrios interinos que, 
sendo àquela data, ocupantes de c'tr­
gos de provimpnto efetivo. contavam • 
pelo menos, cinco anos de exercício. 
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§ 1.0. O disposto nêste artigo não 
se aplica: 

I - aos qu eexerciam interinamen­
te a 18 .11' setembru de 1946, cargos 
vitalícios, como tais con ~i<ierados na 
Constituição Federal; 

II - aos que exerciam cargos cujo 
provimento tivessem sido ahertos con 
curso LOIl1 inscrições encerradas àque­
la data; 

III - Vetado. 
§ 2.°. Vetado. 

Art. 2.°. São equiparado:> ao" fun­
cionários efetivos, para os efeitos de 
estabilidade, aposentadorll1., licença, 
disponibilidade e féria,s, os extranu­
merários de tôda categoria e os que 
a êles são legalmente equiparados, 
qualquer que seja a forma da respec­
tiva remuneração, desele que, a l8 de 
setembro de 1946, tivessem mais de 
cinco anos de xercicb em fU!~cão 
de carMer permanente, ou a exerces­
sem em virtude de concurso ou p!'ova 
de habilitação, (.... vetado .... ). 

Art. 3.°, Para os efeitos desta lei, 
considera-se exercic1o: 

I - O tempo de seniço, continoa 
ou não, prestado em um ou mais cal' 
g'OS ou funções p;1blka~, fcdel'fU$, ('1;­

taduais ou municipais, inclusive as 
funções a que se refere o art, b.o: 

II - O tempo de serviço no cargo 
ou na ft:nção, inclUSive os periodos 
de afastamento por motivo de licença 
para tratamento de saúde; 

III - O tempo de serviço já pres~ 
t.ado às fôrças Rrmad·J,s. 

Art. 4.0 Função permanent.e é a 
que, por >,ua natnr!'z3., atenda a um 
serviço normal, indispensável à Ad­
ministração. ou que u-::re"ll01:.d;" 011 te­
nha corresJ;ondido, sob igual ou'dife­
rente denominação, a cargo efetivo, 
criado em lei. 

Art. 5,°. - Vetado. 

Art. 6,° Ao servidor que, na data 
da promulgação do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias, es­
~ivesse afastado, legal Ol! t.empol'a­
riámente. do eX!.!l'·:;ic;,) ('0 earJo ou 
~unção pE'rmanen';t' ou em qualquel' 
época, 'para o '-,xerciC'io de m;llldato 
efetivo, ficam as.spgurn.das, lhULlnlf'n­
te, as garantias da [)res'~nte Lei. 

Art. 7°, Serão efetivados, na for­
ma desta le1, os tuncionários ll1teri­
nos, em exercício a 18 de setembro 
de 1946, que tive1i,;CJ:') ~jàO a,lt·prier­
I:1ente aprovados ,~m l:onC<l,"::> ou pl'l-

va de habilitação, para a função 
transformada no cargo exercido. 

Art. 8,°, - Vetado. 

Art. 9.° - Vetado. 

Art. 10,0 Vetado 

Art. 11. - Vetado. 

Art. 12. Vetado. 

Art, 13. - Dentro de noventa dias 
após a promulgação desta Lei, o Po­
der Executivo far::: publicar os qua­
dros a que ela se refere, bem como a 
relação dos servidores benefiClados, 
com as neces~ál'ias indicações. 

Art. 14. Serão imediatafente apos­
t:Jados os titulos de nomeação dos­
scervidores públicos beneficiados por 
esta Lei e expedidOS títulos aos que 
l:ãe os possuirem. 

Parágrafos único. O gôzo dos di­
reitos assegurados na j:.resente Lei in­
depende, entret.[t11to, JJS formJ.lica­
des preVl~tas :lC~;t~ J.rtig:J, 

Ar 15, Esa Lei entrará em vigor 
na data de sua publieaç§,n; re'!(l8'o.éas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro ,(le) 

1948; 127,° da Independência e 6{).0 da 
República. - Eurico G. Dutra. -
Adroaldo Mesquita da Costa. - SytvlO 
de Noronha. - Canrobert P. da CQ8-
ta. - lldebrando Accioly. -- Correu 
e Castro. - Clóvis Pestana. - Dame! 
de Carvalho, - Clemente Manam. -
Honorio Monteiro, - Armando T'rom-
J)owsky. ; 

DECRETO 28.851, DE 10 DE NOVEMBRO D;: 

1950 

Altera à Tabela lJnica de Extranuc 
merários mensalistas do Ministério da 
Fazenda. 

O Presidente da República, usana,o 
da atribuição que lhe confere o arl.. 
87, item 1, da Constituição Federal, 
decreta: 

Art. L". Firam criadas na forma qa • 
;:elação anexa as Séries Funcionais de 
Técnico de Econõmia e Finanças t: 

Técnico-Auxiliar de Ecol1ômia e FI­
nanças, na Parte S"plementar da Ta­
bela única de Extranumerários mell­
salistas do Ministério da Fazenda. 

Al't. 2,°. Nas Series Funcionais dI:: 
Continuo e Escrevente Dactilógraio 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 
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d::!. mesma Parte e Tabela ficam cria­
das as seguintes funções: 

Contínuo 

2 Referência 20 
3 - Referência :.n 
3 - Referência 22 

Escrevente-Dactilógrafo 
1 - Referência 21 
1 - Referência 22 
2 - Referência 23 

Art. 3: As funções fi que se refe­
rem os artigos ;mt~i'lGr::s e~tão pre­
enchidas pelos servidores cujos no­
mes constam da relação anexa. 

Art . 4.°, Fica assegurado o direito 
de acesso dos ocupantes da S. P. de 

-Técnico-Auxiliar de Econômia e Fi­
nanças-à S. F. de Técnico de Econô­
mia e Finanças. 

Art. 5.° 1l:ste decreto entrara em vi­
gor a partir de 1.0 de janeiro de 1951. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 
Hi5O: 129.° da Independência e 62.0 da 
República, -- Eurico G Dutra - Gui­
lherme da Silveira. . 
. . . . . .. . ................. . 
.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art 6 o do Regimento Interno do 

Conselho Técnico de Econômia e Fi­
llanças de 3 de dezembro de 1937: 

"A Secretaria Técnica, formada pe­
los funcionários designados e req ui si -
tados e dos serventuários contratados 
peló Ministro da Fazenda, aproveita­
dos, de preferência, os que serviam na 
Seção Técnica, será composta de: 1 
assisténte (em comissão); 3 auxilia­
res (I;)m comissão): 1 consultor' 2 au­
'Xiliares técnicos de 1. a: 4 auxiliares 
técnicos de 2. 8

; 2 contadores; 1 tra­
dutor; 5 apuradotes; 10 praticantes; G 
dactilógrafos; 1 servente-contínuo" . 

• o •••• . . .. ............ .. . .... .. ... . 
................................... 

<Diário Oficial de 27-10-1948): 

LE N. 172, DE 26 DE OUTUBRO DE 194& 

Dispõe sóbre a contagem de 
tempo de serviço, para efeito de 
aposentadoria, de servid01'cS aue 

• trabalharam corno funcionários 
dos Serviços Hollerith, em -epar­
tições públicas sediadas no Distri­
to Federal. 

O Prefeito do Distrito Federal: 
Faço saber que a Câmara dos Ve­

readores decreta e eu sanciono a se­
guin~e lei: 

I 

Art, 1. o Será contado, única mente 
para o feito de aposentadoria, aos 
I uncionários municipais o tempo de 
serviço por êles prestado junto a re­
partições públicas com sede no Distri­
to Federal, como funcionários dos Ser­
l"iços Hollerith, desde que tal SCn'!~" 
não tenha sido prestado depois do in­
gresso do funcionário na PrefeItura 
do Distrito Federal. 

Art 2. ° O Departamento do Pes­
soal da Prefeitura fará a contagem do 
tempo de serviço a que se refere o 
artigo anterior à vista da certidão 
emitida pelos Serviços Hollerith, de 'Ji­
damente autenticada por um dos seus 
diretores, com firmas reconhecidas 

Art 3. o Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Distrito Federal, 26 de outubro de 
1949; 60. o da República - Angelo 
.11endes de Moraes. 

LU N. 1.126, DE 7 DE JUNHO DE 1950 

Dispõe sóbre a contagem de 
tempo de serviço prestado por ser­
vidores da União aos "Servicos 
H ollerith Sociedade Anônima". ' 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1. o I!: contado aos servidores 
da União, unicamente para os ·~feitos 
de disponibilidade e aposentadoria, o 
tempo de serviço por êles prestado co­
mo empregados dos Serviços Hclleri­
Lh S. A. junto a repartições públi­
cas. desde que tal serviço tenha ~id:> 
anterior ao seu ingresso nos quadros 
dos servidores federais. 

Art. 2. o A contagem de tempo de 
serviço a que se refere a presente lei 
será feita à vista de atestado, forne­
CIdo pelos Serviços Hollerith S. A., 
autenticado, pelo menos, por um dos 
~eus diretores, e visado pelo chefe da 
repartição )ública, junto à qual te­
nha servido o interessadu. 

Art, 3. o Esta lei eentrará em vigôr 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro. 7 de junho dp 1950; 
129. o da Independência e 62. o da Re­
))ública. - Eurico G. Dutra - t!onó­
rio Monteiro - Sylvio de N01'onha -
Ca::robert P. da Costa - Raul Fer­
nandes - Guilherme da Silt'eim -­
João Valdetaro de Amorim e Mele ~ 
A. de Novais Filho - Eduardo Rios 
Filho - Armando Trompowsky 

-------------------------------------
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 117 - 1947 

Dispõe sôbre contagem de tempo prestado, ao Departamento Nacional 
do Café, inclusive em sua fase de liquidação por funcionários efe­
tivos, interinos ou extranumerários. 

(Do Sr. AntÔnio Feliciano) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O tempo de serviço prestado 

ao Departamento Nacional do Café, 
mesmo em sua fase de liquidaçao, por 
funcionários efetivos, interinos ou ex­
tranumerários, será contado, para 
todos os efeitos de direito, aos inves. 
tidos em cargos federais, estaduais e 
municipais . 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

"" ; , .4. .... , r < ]1 ( 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 
1947. - Antônio Feliciano. - Juran­
dir Pires. - Costa pôrto. - Plinio 
Cavalcanti. - Emílio Carlos. - Toledo 
Piza. - Acúrcio Tôrres. - Aureliano 
Leite. - Dolor de Andrade. - Galeno 
Paranhos. - Carlos Pinto. - Café Fi­
lho. - Barreto Pinto. - Leopoldo 
Peres. - Duque Mesquita. - Pereira 
da Silva. - JoÓ,{) Botelho. - Bicu 
Fortes. - Uno Machado. - Olinto 
Fonseca. • 
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garantida boa margem de compensa 0 constitua novid"de revolucion.1rl. 
C ,10 , Haja vista, nes~e partIcular, que Noutros paí&es, a leg slaçâo social, no 
o preço de venda dos jornais duplicou, que toca aos jornalistas profission.tis, 
e 1tre os anos de 1945 e 1951. Quanto já antecipa, de há muito, o que se 
às tarifas de publicidade, há jornais pretende põr em prática no Braf;il, 
que, em 1945, cobravam o centímetro Para ilustrar nossa afirmação, bas~ 
til' coluna. em página indeterminada, taria que citássemos o exemplo da 
a Cr$ 17,00 (dezessete cruzeiros): ho- França, onde as Leis de 24 de junho 
je, cobram Cr 4<l.00 (quarenta cru~ de 1936, de 16 dI" abril cle 1946 e o 
Zf>iros) e Cr$ 44.00 (quarenta e quatro Decreto de 22 de fevereiro d" 1945, de 
c;,uze.il'os), tendo-se registrado, a~sim, que nos fala-Charles CC'lIir ("Droit 
uma elevacao superior a 150<::- (cento Pub!ic et Vil' Êconomique - PresFes 
e cinquenta por cento) , Universitairps de France - Paris, 

Cumpre considerar, ainda, quI" as 1949") constituem etapas do extenso 
!'D'prêsas já têm a seu favor (l1ver- avanç~ realizado em tão importante 
sas rE'p';:l.lias, de ordem econômica, con- ~ctor, 
cedidas pelo Estado, tais como: a' 0-- Com estas considerações entregamo 
lmportação de papel e de diversos ou- à. Comissão de Legislação Socinl no~~a 
tro.~ materiais livre do pagamento de modesta contribuição ao el1caminha~ 
direito.~ e taxas aduaneiras (De'?reto- mE'nto da matéria. 
lpj n, 8.644, de 11 de janeiro dE' 1946) : Nos~o parecer é que, efptuadas a 
b) - isenrão do rE'e'ime de licença altera~ões enumeradas no item 18, 
prévia e garantia ela concessão de proposição merece ser aprovada, 
câmbio ofirial para a importRção de ComL~~ão de Legislação Social, em 
todos os materiais, inclusive máquina-o 21 de' junho de 1951. - Armando Fal­
dp~finados à~ emprêsas (Lei sancio-l.c~a:-o~,~R;;,:e;.:l;:a~to;r~,_~~!!!:!_~_-="",, __ 

Comissão de Serviço Público 
Civil 

nada, E'm 18 de junho correnl', Pel 
Pl'psic! nte Getúlio Vr-rp'as). Exist. 
ac1<'mais. em a damento na Cãrnnr', 
projeto de lei, elo Deputado Dario (' 
B:>.rr ~, concE'denão, i\s emnrêsa~ j 

, ATA DA 13. a REUNIAO OHU1NA­
RIA, EM 19 DE JUNHO DE 1951 

nlística~, iscnrão do pagamento 
il"''''0~tos e taxas. 

Nestal' eondiçõr~, quer nos parI''' Aos de7.enoye dias do mes de JUllhO 
01'1' a par·p· da propo~icão con ern!' - de mil novecentos e cinqüenta e um, 
tE' n~ reajl1sfam~nto dos salárjo~ d ~ às dezesseis horas, na saJa .. Atrâmo 
p~of'-<;lonris 00. Tmprpnsa t('m todo de Melo Franco", present('s o~ Sf'nI10~ 
r~ 'mento e trrduz providênoin jll res Ruy Almeida, PreSidente, Melldon~ 
ta. ca Júnior. Ari Pitombo. .Paulo Ra-RC'lat1vnmpnle ~ ques fío do e<:;r OI" 
10namol'o das rate"orias de ior'1ali mos, Dnl('ino Monteiro, PI.ácido lm-
f[l~, n(\~a opinião é que 11 id(iia p pio, Armando Correia, D1X~.HUlt Ho~ 
. u"l me":'l'e acolhida, sado, Lopo Coelho, Ataide Bastos e 

F'ço re~ricõ"~ À. pr'opo..;"ão, no (' Bias Fortes. Deixaram de compare-
tnT to u'lnt ao~ seus arV"'os 24, 2 cer os Srnhores Antenor Bogéa, 
2~ e 2!l. Nt:'lson Omegna e Pedro de l:iou~a. 

TO {1 1!' r('l.peota :'0 arti"'o 24. ente IniciadOS os trabalhos, fOI lida. apro-
00 nup é> ul1mC'l1to nrorrrp<;l'ivo p"op ~ \2da e assmada a ·'ta d::. se<;são an~ 
conl'('rHdo. mas na b~ Si' de cada. c' tenor. A Comi~sao resolve apro~ 
('(1 a?lO~, p. não l1a b ::0 de cada t var as sesuintes pmend;l<, de au-
nr."'l (é ~,.e o (,1'ítP'rlo se"'uid(1 n toria do Senhor p!'.'.tlo Ramos e re~ 
tra~ hlpó esf''l semellull,tes). No - lativas ao Projeto n. o 1.182, de 1949, 
c :lnte ao nrt1<To 25, n-o rn"ont1"o m " que dlspoe sôbre a fecterr>117.!l ão dos 
ti' o~ plnmdvl'is Dara dilatar o nt D'partamentos Estaduais de EstaUs~ 
""r odo dI' 20 dias de férias. (,ol'si - tica.. Emenda n. o 1 - Acrescente~se 
r' ,'o sufici"nte pc.los 1'.1)"ciali~t • '10\ a alínea, depoiS da b, com a se-
higl 11e r1(' trabalho. Com rrferên guinte rpdação: "adaptaçáo do regu-

rti<Y1) 27 •• ou 1)0!, que se ele';e ~ lamento do Conselho N acior,al de Es-
r cinco anos o tempo de !:ervl~o - tati~tica e dos regimentos das repar-
t',.:. c1\sD.vel fi obtenciio da e1>t!l.bilid f' tições centralS de estat1stlc, tendo 
é êssp o prazo fixado no Ato <; em vista o caràter exclUSIvamente 

Di"nosicõe r.onsfiln ion is Ttansit - técnico de que se revestirá a atua­
ri nara determin:'\cla classe dC' ção destas últimas como llltegrantes 
rrE'~f'C:Os), E. final pnt", rf' .ortann - daquele órgão". Emenda n. D 2 -
Dl" o arti""o 29, :>n~ura.-s -m" c - Acrescente-se a alínea. fi do art, 2." 
\'r,,;pnle ~upr'mir n pf\rtp em QUf' 'C do Substltutivo, depois d'e "convencio~ 
f' mui M~ smdi :1.to~ d0s iornnJis S nado": "prevista a neceSSidade do 
P" fl.~siona jo; competSncia Uflrn lav' " pronunciamento í'avoràvel de pelO 
a" t as de infl"lwfío e "l)l!r r mOlHa 0 menos dois térços dos Governo' com~ 
hiio há motivo para re i-"n ' essa f1Ul- p cLuant-es para \ a eletiv ão de 
ção do órgão governamental próprio, quaisquer alteracões". Foram apro~ 

rl'tl nar reparti-la). vados os segumtes pareceres, relat1~ 
'~;m sendo, opf'rnr-sc-i m na pr - vos a materia em pauta: do Senhor 

o~;~i'io !l" s O'uintes modtf;r.açõ",·: Lapo CoelhO, lavoravel ao .Projeto 
a - O artigo 24 ficm'ia reclig' o n, o 325, de 1951 (com vista ao Senhor 

11,,·le.(· t€r1nos: Paulo Ramos): que dispoe sôbre a 
U Ar'. 24 - Ter:" aumento pror-r - contagem de tempo de serv'iço pres~ 

l'i"(1 mínimo de 10% cada cin"o anos tado à Umão pelos serndores do CQn~ 
o~ slll:'irios oos "ornali~ta<;. sE'm P ~ 5elho' Técmco de Economia e F}nan­
juí9'O dI' revisão das tabelas anexas ças, do Ministério da Fazenda; do 
estro r,ei .. ", Senhor Armando Correia, 1avoravel à 

b) - O a.rtipo 25 seria suprimido. Mensagem n, o 1, do Superior Tl'lbu­
c) - O artigo 27 ficaria red'g' () nal Militar, solicitando a abertura dO 

111?~t('o U-rmos: 
.. Art. 27 _ A e8tabilidade a que crédito suplementar de Cr$ 55,000,00 

para atender o pagamento de substl­
T(>ferc o artigo 492 da Conso1idl'.ç o tuição do Diretor do Sprviço de Con­
dn. Leis do Trabalho (Decreto-lei . 
5 492. de 1 de ma.io de 19443), adqnl- tabilidade do respectivo Tribunal. O· 
re-se o jornalista ao completar o tem- Senhor Lapo Coelho aprpsenta reque 
po de cinco anos de serviço pl'esta.~ rimento solicitando a audienc18. d 
do i\ emprêsa; Comissão de Legislaçáo Social sôore 

d) _ O artigo 29 ficarIa redigicTo Projeto n. o 556, de 1950, que dá no-
r t - Vil. redação ao CapitUlo VI, do De~ ?l.es es ermos: 

u Artigo 29 _ Os ~indicatos do. j r~ cret{)~lei n. o 240, de 4 de feverell'o de 
nn.llstas profissionais reconhecidos na 1938, referente ao pessoal para obras, 
respectiva base territorial coopE'rllrão que se encontra em discussão e do 
co as autoridades na. fiscalização, os qual é relator o Senhor Dulctno Mon­
,locais de trabalho, e onde mais fôr teiro. E' aprovadO o referido reque-
11ece. ~ãrlo, para. fiel cumprimento, _ rimento, ficando, ainda, adiada a 
1110 empregador, dos dispositivos legais discussão do Projeto n. ° 2711, de 1951, 
con(' rnent.cl' à atividade profissional que dispóe sôbre o aproveitamento do 
'dos st'us as.~ociados". pessoal de obras da Umao, em ser-

Ningut'm pt'nse que a nroposicão vico nas Comissões con~tnltoras de 
ferp I'ia, nas sua linha [t' . estradas de ff'rro, a cargo de Unlda~ 

dE" Militares, e dá outr, pro> lá n~ 
cias, do qual é relator o SenhOr UUl­
cino Monteiro, por se tratar de as­
sunto correlat.o. Em segUIda, é apro~ 
vado o requerimento do Senhor Ar­
mando Correia, solicitando a juntada 
de cópia do parecer dado pela Co­
missão de Constituiçào e Justiça ao 
P1'ojeto n. o 1. 028, de :9411, que <i1spoe 
sôbl'e a federalizaçao da FacwUade de 
Odontologia do Para. As deZOito hO­
ras foi encerrada a reuniao e, para 
const.ar, eu. Branca PortlOho, Secre~ 
tário, lavrei a presente ata que de­
pois de lida e aprovada, será a~:;ma~ 
da pelo Senhor Presidente. 

DISTRIBU iÇA0 

Ao Senhor Mendonça Jünior: 
Projeto n. o 85-51 - veda a nnpolsl­

ção de penalidade ou desconto ao :>er~ 
vidor p blico ou empregado de em~ 
prê5a p Licular que, sem proteção 
eficiente ornecida por conta da ad~ 
ministrar;áo, se recusar a trabalha" em 
condiçõc' nocivas à sua saude. 

Ao Sr. Plácido OJimplo: 

Projeto 11,° 647-50 - Dispee °õt)re 
o preenchimeqto dos cargo:; mICla\~ 
da carreira de Eugenhell'o Civil do 
Ministerio da Fazellda, 

Ao Sr. DLx-Huit Rosado: 
Projeto n o 151-51 - Cria, no D'~ 

partamento Nacional de Saúde, o Ser~ 
viço Nacional de Doenças Venerea~ ~ 
dá outras providênCiaS. 

Ao Senhor Rui Almeida: 
Projeto n. o 315~51 _ Dispõe ~õbre 

o. contagem de teu,po para promo~ 

ção de oficiais subalternos dR~ Diver~ 
sas Armada~ e Serviços da... Força 
Armadas. 

Comissão de Tomada 
de Contas 

Tl1:RMO DE ATA, EM 2Q DE JUNHO 
DE 1951 

Aos vinte dias do mês de junho dO 
ano de mil e 1l0ve('Cl1to:, e cinqüenta 

um, por falta de numero. deiXOU de 
unir-se, na sala Bueno Brandao, a 

Comissão de Tomada de Contas . .I!:n­
contravam-s.e presentes os l:5enhores 
Guilherme Machado - Presidente, 

arailio Borba, Heitor Beltrao, Me~ 
ezes Pimentel, Dilermando Cruz, 
onteiro de C3~tro; e au~ente os :::;e~ 

110res Francisco Aguiar, Ferraz 
greja, Euz.e:Jio cho., Paran1l0s da 

Olivcira, Romeu Fiori. 'I'eoctonco Be~ 
1'ra, José Nriva e, por motivos JUs~ 

iflcados, Alberto Botino e Germano 
ckhorn. E, para consta.r, lavrei o 

presente termo, Dejaldo Bandeira 
Góis Lopes, Secretário. 

Comissão de Transportes, Co­
municações e Obras Públicas 

CONVOCAÇAO 

De ordem do Senhor Presidente n~ 
cam convocados os SenllOres membros 
da CQmissão de Tran~ortes, Comu­
nicações e Obras Públicas para uma 
reunião conjunta com a ComlS - o de 
Economia na segunda-telra, dla 25 de 
junho corrente. - Eduardo Guima~ 
,.ãe$ Alves, Secretario. 

Comissão Especial sôbre 
Emenda Constitucional 

De ordem do Sr. Deputado Soares 
Filho convoco reuniao, nos termos do 
Regimento Interno, para segunda~rel­
ra, 25 do corrente, às 14 horas, na sa~ 
la Afrânio de Melo Franco, dos mem~ 
bros da Comissão Especial nomead S 
para relatar a emenda. n, o 2, de 1951 

Constituição da ~epública, a fim 
de que dêm início aos seus trabalhos 
com a eleicão do Presidente efetivo da 
Comissão e a designação do resp ctl~ 
vo relator. - Nestor Massena, Secre­
tário Geral da Pres1dencla da C9.~ 
m a. 

Junh 

Comissão de mcnda~ 
à Constituiçã 

N°3 • 
CONVOCAÇAO 

Dt" ordlm do S nhor 
convoco todo os Membro 
IIli.&;:tO para uma reunião ,'10 dI 
do corrpllte, às 15 hora;s, na. sula 
o' Peixoto Filho, a fim de ser dis 
o e votado o P Irecer do RelI'! 

Dyhlo Gl/(lI'(fia de 'art'alho, S 
ário. 

SECRETARIA DA CÂMAR 
DOS DEPUTADOS 

Diretoria °dos Servi o, 
Legislativo ~ 

Seção do. xpediel)t 
RESF HA DOS OFíCIOt 

EXPEDIDO 

Oficios rt'mct los em 19 de J 
de 1951: o 

N, 1.005 - Ao Sr. ,0 Secretár 
Senado - Em resposta' ao of. 
I'orrente, que ene minha o 
cio Projeto de Lei n," 
wbordint no regime e li nça 
o illtercitml)io de importação e t 
tação com o exterior, remete os 
nais da M('nsagf'm pre idencial 
TO 157~51, referente á Carteira 
]::ortação e Import '1.Çfio dõ Ball 
Brasil, • 

N. 1. 006 - Ao Sr, )i'f 'tor 
':iço de Biometria Médicl'l do 
tkrio da Educaçãod e Saúde -
benta a funcionária Na ege d 
veira. Figuplredo; a f! . - de q 
svbmeticla fi in ~eção de saud 
ffeito de posse no cargo de 
I\r f o, desta Secret, ria. 

.', 1.007 - Ao' S' D·n.t!:' d 
v\ço de Biometria Medica o 
tério da Educação u Saúde _ 
fenta a furu:ionária- Solange .... 
f:ousa, a fim de que 'seja su:bmlf 
inspeçço de saúde, ~P, éfeito d 
no cargo de Dactilógrafo, "sta 
túria., .. 

N. 1008 - Ao-Sr'. 1.0 Secreti 
Senado Federal - En-";",Inirlha 
grafo do Projeto de Lei n.O 
:950, que dispõe /;ôbre o 
rapital da Cio.: Hidro Elêtric.a 
];>"'r nciseo. 

N. 1.010 ~- Ao SI. 1.0 Secreu 
Senado Federal -
grafo do Projeto de Lei n,o 
1951, que transfere para o 
Nacional parte das e issões 
r,ara atender às op rações da 
de R.edescontQ do Banco 
S. A" mediante desgate de 
Tesow'o Nacional ao B DCO do 
S. A. 

N, 1.011 a 1.~2 - Aos Srs, 
tores d I' aeu dades de """C'"1\':J'" 
l:.ômicas. dos F.stado;,. 
Tran~mlte, em avul. o:., os _JC'.U.I' 

14 67, 112 e 241. todos de 1 
alteram o Códi o Co erüal, 
pronunciamento daquêle órgão, 
máxima brefidade. " 

. 1. 043 - Ao Sr. 1.0 R!'(',r~t. 

Senado F'ederal - ""UH'" 
mitldo à Com'ao " • .y, .... 
plelllentarc.; requerimento do 
Raul PilIa, }: ara 
Projeto n." 1.316-48. 

N, 1.0H - Ao Sr, · 1.0 Se 
do Senado FPderal -
t!'ansmit!do à Comissão Mista 
Compl mClltares requerimento 
Daniel FuI' o, par? desarqui 
do Proje o D,o 396-48. 

N. 1.045 - Ao Sr. 1,0 
do Senado Federal - Em 
ofIcio n,O 1.265, de '10-11-
caminha aulóg-rafo do Pr/,; .. l'n 
nO 365-B~1950, que 
dad pública o Instituto 
leiro, de Campillas - São 
1J.e~ d~umel't{) relativo à 
,ladr url<"(,' do '~ludido In:st11tr 
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crédito especIal de Cr$ 42.120,00 para 
o fim que especifica. (F-797-5O) 

Relator:: - Deputado Artur San­
tos. 

Relator: - Deputado Carlos Luz. 
26 - Projeto 1.111, de 1950 <Conv.) 

autoriza a abertura. pelo Ministério 
da Fazenda, do crédito suplementar 
de Cr$ 30.450.000,00 à Verba que es­
pecifica. (F - 899-51\ • 

PUBLICACAO AUTORIZADA PELO 
SR. PRESIDENTE 

terC'':lra categoria restante para 
de repórter. Não vemos como con. 
ciliar o supracitado artigo 6.0 

14 ...,.. Projeto n. o L 249, de 1950. sub­
mete à apreciação do Congresso Na­
cional anteprojeto de lei que abre, 
pelo Ministério das Relações Exterio­
res. o crédito especial de Cr$ 268.650.00 
,naLrB .atender ao pagamento da con­

Relator: - Deputado Carlos Luz. 

Comissão de Legislação Social 

Parecer ao Projeto n. o 11. de 1951, 
que revoga os Decretos-leis nOs. 
7.03"7. de 10 de novembro de 1944 
e 7.858. de 13 de agõsto de 1945. 
que dispõe sóbre a renumeração 
mínima dC18 qUe e:r'erccm a afiri­
dades jornali.flcas e dá outras 

o artigo 145 da Constituição Fe. 
deral" . 

Que reza o 
constitucional? 
na integra: 

invocado 
Vamos 

disposit!vc 

do Brasil aos orçamentos 
e 1950 das Partes Contratan­

tes do Acõrdo Geral sôbre Tarifas 
Aduaneiras e Comércio. (F. 70-50). 

Relator:: - Deputado Artur San-

- Projeto n. o 465. de 1950, sub­
à 'apr ciação do Congresso Na­

f~ional projeto de lei que autoriza a 
pelo Mjnistério das Relações 

IEx.teÍ·iol·e~. do crédito especial de Cr$ 
• !I~iU,llU, . destinado à contribuicão do 

a Comité Consultivo Interna­
.'v,~'" do Algodão (F. 400-50). 

Rp'ator:: -;. Deputado Artur San­
o • 

16 - "frojei.o n. ° 1.121, de 1950. 
utoriza o Poder Executivvo a abrir 
.... Milllstério . d s Relações Exteriores 
m crédito e. pecial de Cr$ 280.800.00. 
ra atend r ao pagamento do au-
10 do Erasil à Comissão de Car-

I rafia do In~tituto Pan-Americano 
Geografia e istória e às Comissões 
G 'Jgrafia e História da mesma en­
de. - (F. "- 896-5I>. 

Relator:: - Deputado Art.ur San-
s. 
17 - Projeto n ° 1.130. de 1950. au­
lZ •. Poder Executivo a abrir ao 

steno das R 'Ja~ões E'(tE'nol'E'S um 
'o (1 ('r"l·". ~ ').<)~. s1l"llE'IT!.'n-

r às \~ . as q'le esne"ifica. - (F 
-51\ . . 

- De) 1 'do A UI' Srn-
. 

- l\:;'1'agur. do Poder JUCllciario. 
nte o oficIO 368-51 do Tnbu­

Regional Eleitoral de Minas Ge­
solicita'1 do a i}' . tura de um cré­
-special de Cr$ 782.287.90 para 

ament a ju1zes eleitol'!1is. juizes 
. e auxiliares de cartório. 

936-51. , 
w;,utc)r: -.' DC'putlldo Lauro Lo-

rOleta 13. de 1951. autoriza 
Execut! vo a abrir pelo Minis­

Viação Um crédito especial 
'18.00 .000.00 para conclusão 

n!".·"o ..da rrldo ferrov\';~ ria entre 
e Petrolina l (F. - 85-51\ . 

elntor: .. Deputcdo lI.Iacpdo Soa-
Si1\'a 

Pr~jeto 379: dl' 1950. "-'ubmete 
rtnlren'iar':;O do Cf,'l ,l"'0'0 Naeiollal 

de j.,i. Que autol'iila a abertu­
:oPlo Mi istério d'3- Fa~enda. do 

Itto espe ial de- Cr$ 1.400.000.00 
1 obras na Bibliotéca e no Servi­

e Intercâmbio e Catalogação do 
A • S. P. - (F. 373-50). 
e '01': - enut1do Carlo~ Luz. 

- Projeto 470. ' de 1951. autoriza 
bertura. !,plo Ministério da Fa­
fi do c i"dito e,pecinl de Cr ..... 

4C8.50. r.:orrE'~pOl!(l· ntC' ao im-
o d!ciol nl de 10° o sôbre os di­
os a7't:meiro'" . arrecadados nos­

d" .J'I48 e 1!l4fl. prrten "ntell fi. 
linistrfC- rio Pô~to do Rio de 

1'0 · (F-I,'-;!). 
"!01 • Dr. l ~ado Carlos Luz. 
- P:- 'eto 726. de 1950, autorIza 
rt Irr>. 'Jc!o MInistério C!a F:l-

"I, ,'o r' 'to "r'(,'!''''1t ,lr de Cr$ 
.412.8'1 em rE'fõrço de verba que 

cn F. - 54G-5C \ . 
DE' ~'ldo Carlos Luz. 

"--=--- P48. C'" 1950. autoriza 
Fxecu'ivo a abrir pelo Mi­
l F 'e d:t. o r"( dito espe. 

Cr$ 93.600 COO.OO para pa-
... to dp compromis<o. de ~tl"rra. 
590-50) . 

Df p'Jtado Carlos Luz. 
- Projpto 849. de 1950. alltel' Zil 
rtura. pelo Ministério da Fazell­

crúdito s 'ple'!1entar de CrS ,. 
656,10 à Verba que especifica. 

- 591-50) . 
" " [01' : - Deputado Carlos Luz. 

ProVo 868. de 1950. autor·z'1. 
~ nelo Ministério da Fa?en· 

crédito suplempnt::>r de CrS ... 
. 807,10. às verbas aue especifica. 

624-50) 

ATA DA 2.& REUNIAO 
EXTRAORDI:-J'ÁRIA. EM 20 

DE JUNHO DE 19S! 

providência ~. 

(Relator: Deputado Arnaldo Fak:io) 
Em sessão de 26 de n}arço de :951. 

"A orden' econômica deve seI 
organizada conforme os princí 
da justica social conciliando a 1 
berclade de iniciativa com a va, 
10ri7.ação do trabalho humano". o Deputado Dario de Barros aprpsen­

tou projeto de lei. que recebeu o nu-
Aos vinte dias do mês de jUlho do mero 11. com e>;ta ementa: Pre:h."inarmente. desejamos ressaY, 

ano de mil novecentOi> ' dnqilênta e var (111E' não é intuito nosso de,batpr'.l 
um. reuniu-se às 16 horas. nu Sala '·Revog·l os Decretos-leis núme- ao ui. . a tE'sE' da constitucionalidade 
Sabino Barroso, em sessáo extraordi- 1'0" 7.037, de 10 de novembro de I dá i!1~onstitucionaIidade da 
nária, a Comissão de LegiSlação So- 1944. e. 7. ~S8 .. de 13 de agõsto t;ie ção. (lue t('l!1 no artigo 6.°. rit 
c:,~l. sob a pl'esidência do Senhor !I li- 19~5: dlspoe sobre a remune.r~çao um dos nrincipais. senão o princiDa 
zio Alves. presentes os Senhores Ar- mlmma dos que exercem ah\'lda- motivo da controvérsias e desencon 
mando Falcão. Hildebrando B;'al!lla. des. jorn~!ísticas e dá outra~ pro- trarbs interpretações. Isto fugiria ac 
Tl'rso Dutra, Plínio Coelho GlIilhpr- vlde~clas . . _ 5mbito ctp competência desta 
mino de Oliveira. Cur.ha Búeno e 01'- Encammhado nesta Comlssao de o'io. tnvativflll'ente dpfinido no ar! 
la ldo Dantas .. Deixaram d~ compa-. Le~islação Soc!al. o projeto foi dL,tri· 27. oarállrafo 5.°, do Regimento Intel'. 
rece~ .os SenhOles. Breno SI,v.elra. - . bmdo '"'o Deputado Oswaldo Onco. no da Câmarfl. Mas permitimo-no: 
~;!1ono Cavalc~l1t! e. por 111 IvO JUS-I oue ofereceu o parecer de fls. 17 a declarar I1UE' não logramos 
t~ Ica90' Ernam Satuo. Aberta a SP';- 22. no caso n:>da que viole o princípio 
sao. l~da e apr.ovada a .ata da reunião Entre n'1'(. anf('o de 5('1' o projeto liber('!7~'e de iniciativa, sobretudo 
~rteflOr. e feIta 1. leItura do expe- subme' ido a votação. nestE' órgão téc- que o ronceito modernamente renre. 
s·el~.e ~on~ante de. um telel!1'.tma do nico dn Cànwr<t. era-lhe oferecido. pe- senta. Onde essa liberdade de inicia 
C 111ellc~_o. os o~IClalS de B!1rbelros. lo Deputado Brcllo SilvE'ira. o subs!i- tiva pprmanecer estéril e inerte 
d: _euelros e . Im!lares. ~o Esta~() tutivo de fls. 31 a 35. com o qual 'produtiva e omissa, ai o Estado' OO,df '. 
den~a~U~al~l~e~~ss.e o _ sen,l~r Presl- .<;e manif~sta dp pleno acôrdo o Depu- e ãevp. interferir. com o objetivo dI 
der à solÍcitarão a~Ja nao t'~o er atrll- tfldo Dilno de Barros. que o perf!Jhou preenrj,er lacunas e corrilzir situacõet 
tido d'e adia~ a IJ~s~, CO!,l I ~. no sen- pxprC''<<;9m p ntp. conforme se verifica que nfío ~e justifiauem Ota. Sl\be-se 
ao proJ'e:o n 38' delSS~9051 o )1arf

P cer ria carta de fls. 23. por exexmpio. aue a at.uaI rlassiiícarilr 
I. • , ~,{lln ace ...... d " 

do que pr~screve o Regimento In- Havpndo o Deputndo Oswaldo Ori. rip JornaJ:s:a~;, n~ cate orJa~, e" re· 
trrno da Camara. Verificando a falo co. nessfI altura. manifestado o dese- d::tor-r-ux!l.Iar;, n~tlc1l\rlsta e re· 
ta de quorum necessário às votac:õ~s. io de não mais pronunciar-se sõbre no~t~r.""xlllar . _nao corresoondem 
o Senhor Presidente suspendeu os a m!1téria, renunciando. depois. com '~~nhmns as,;lracoC's dos m:e:e"SadOs 
trabalhos. recomendando a inc't~~üo ",psar nosso. 11.0 sell lugar nes'a Comis- Sab<>:~E'. ~~~e: ~'1e, nor ~Ivle.;. ~s. 
na Ordem do Dia. da próxima rpunião. o;'io. fflj o sign(1tário do presente de-. pontup"" • 'JUcI?-bva. rios pr0J.1n~ :tl"O! 
do parecer ao projeto n. o 38. de 1051. ~i!"nado para relatá.la. [das. emol'Ps~~ H"nr>,:s tal rel~lT~r:I~ 
que dá nova redarão a dispositivos :o;era atendlrl!1. Nao constitUIr.. nc 
da Consolidação das Lei: do Traba- Durante os dias em que tivemos () nos .• o fraco "".tenC\er. nenhuma "n,". " 
11 110. Nada mais l.r\\ enclo a tratar. sub~tituti."o em no~so poder. examina- _ma1i(I~"e o Er,tado _ oue nntpriorm 
l.avrel a presente ata que. depois de mos debda e. cUJ~a9osamente cada te já int"rfp-ill no nrobl"Tll!l _ 
1Jda e aprovada. será assinada pelo "ma de suas dlsposJ(;oes. Aoreclamos, Intervir de no,"o . ., fim de aOlaJ:)'::a-10 

l'hflr Prt'mdente. - Tco"a'do Prado alnc!',. como era do nosso dever. todo~ ~!; continp'rnrias do momento. 
Secretário. os nrgnmentos favoráveis e desfavo- Além disso. seja-llos !feito assin!)1~ 

ORDEM DO DIA 

Sessão de 21 de junho de 1951 

1. - Projeto n.o 11. de 1951. que 
revoga os Decretos-leis n. 7.037. de 
10 de novembro de 19·14 e n. o 7.858, 
de 13 de agosto de 1945. dispõe sõbre 
a remU!l~rarão minilll[l, c"'< q'le exer­
cem atIVIdades jornalisticas e dá ou­
tras providências: com parecer. Re-
lator Armando Falcão. 

~. - Projeto n. o 38. de 1!}51. que 
da no.\'a !eda~ão a dispositivos da 
ConsolJdflcao das Leis do Trabalho 
(Decreto-lei n. o 5 .452,. de 1 de maio 
de 1943): .parecer com empnda. Re­
lator - Hlldebrando Bisaglia 

a. - Projeto n. ° l{l8. de Í950 que 
a~nbui ao ... .Institutos de Aposentado­
l'l.a e Penso~s o sel'\'iço de explora­
çao da Lotena Federal do Brasil; com 
)Jflrecer. Relator Orlando Dan­
tas. 

4. - Projeto .~. ° 129A. de 1950. que 
rOl1side~a de utJlrdade pública a Con­
~ederaçao Nacional de. Circulos Ope­
llÍrlos com sede no RIO de Janeiro' 
com parecer favorável. Re!âlor ~ 
Orlando Dantas. . 

5. - Projeto n. ~ 356. de 1951. que 
destaca, pelo Fundo Social Sindical 
~, verba ~e Cr 200. 000.00 (duzento~ ':,11_ cruZeIros), para auxiliar à Fede-
1 açao dos CU'culos Operários de Ala­
'loas; parecer com emenda. _ Rela­
tor - Campos Verg 11. 

6_
0

, - Projeto n. o .333. de 1951). que 
con .Idera segurados obngatórlO' do 
InstItuto de 11.'10 (I i- .'rJa e Pe'l"ões 
dos. Empregados em Transportes e 
Cal gas os motol'lstas proflSsion:11S em­
"lP"aclo~ d[1s PPlorêsas rI . ,h' •. l" 

de ~erviço público; com parpcer fa~ 
vorável. - Relator - Armando Fal­
cão. 

7. - Projeto n. o 162. de 1951. q~e 
dispõe sôbre a obrigatoriedade de sl'r 
assistida pelos conferentes de carga 
e de -~m~a das Delegacia~ de Traba' 
lho Marítimo. a conferência de mer­
cadoria exportada, importada ou em 
I"f! ,sito; parecer com substitutivo. -
Relator - Guilhermino de Ol1veira. 

rf.veis à nroposição. que êi'oses existem que a "roposk50 tem em mira 
I'm ablll1d:'lncia. como é pÚblico e no- lhor "f1'orizar o 1raoo]lw humano. 
~r)rio. MeditamM friflml'nte acêrca do 1Uadr~'1r1fl-se. nor~"'Üo. pl 
flosunto. de evidênte relevância. do- na letr" e no esnírlto ro 
mlnanos por uma única e excluslvfI ',)!1s\ifl'r"mal. rom efr>ito. 1'5.0 
nrl'oc\1oaci'ío: pmitir um parecer que der': ):''''1Oar na (>vistenci~ de +-,."''' " ri 
'Iv"·~e a fudamPr,t:j-Io o princípio da 'wma"" .·alori~a~n. n"~nto :\ 
'lls~ka social autêntica. sôbre a nual se ver' E"~t". ~P consr'1tirmn" nerm 
há rip !'~SPl1t~ ... seo:undo a verdade;- co eS~!1cion:\r1~ a rE'mt1!1eracr,n r.los 
ra intprpretarão. da doutrina ('ri~Fí. ~~"star. profi~.'onals er' nivej" 
" f"l1!ilihrio do mundo mo<1erno. N1!0 têm fY1"'< de um n1'inauênio dp vil1:ên 
'pnclo, !lliá •. relacõE's de interê~se com I "a e ('(111' [) 'nf'~ção mnnl'tári!:' 
'1pnhl'm dns gruno~ (fUE' são partes 11'- L I'OÜ. ,,"; reaiici,,(lr. a"sa? i,)ferinres. 
".ítjfY1A~ no nrob'l'm~. fári! no. i'oeriD "', notf~;n oue ~ "l'mttnE'radio 
""1'." -11' :.. h?sE' (lE' um rr\trrio dr ab- .iornal'~t flS nro acomp,'1nl1ou. nos 
<flll1fa i~enrã" e impflrci~.Jidade. E foi <\m01' 1;e'~ anos. fi evoll'ci'ío <I .• , ·""rl,'n. 
~Pr!\mdo estp ordE'm de idrias atlr ela- ~P rio rl'dn da virla. Ennuanto Dra 
"oramns o dpsnrp~r"r,ioso trabalho olle ~ camen;" tOOll" aR df'l"lais r!ltegori~ 
"':a ~l1b'nf'te;n~<: à esrJar.E'cid~ anreá'- profissionai~ '-oram b~!,pficiacl"s. 
rao da Conl'~.ao de Legl~la('ao SOCIal l'Ozi'io P aC'l'rto. atr~"N; dr suces. 

O .'lbstifutivo do De')utado Brl"10 allmE''''no rir sai~,.los. n.o prri::rlo 
"lilv<>1ra, do me'lno nasso Que o proje- l!l45 f1 .1951~ o.. 10rn:\.hst~<; 1 cal' 
to do De'Jutaco D8rio de Bl'rro~, coi 1. n~ma .Itu~çao. n~, ?e~~tl~lc1a~p. (1'1 
I'lcte. rln suas linhas R'l'rais. com ~. "'a~. 1'1\('0111 ra f'.1~1~ lflra IV~ .I"ó!'cla 
proon.I"20 111e. a rpspeito do a •• u!l+o. ~ea.I<1f!re dos fi 0;>. Os nropnos 
I') f'V-Dcnt1tado Café Filho. atual Vi- ?regad,,;. d.o s!ndlratos dos .Jorl~al!< 
rf'-'Orpl'ide"te da Renública. apre~en- .as PrnlSSlonlll<;, por "',,,mnlo. f rn 
+011 11" Dassada legis1atura. ~ que'. "'n"te.mnI8ct()~ ~om trlls 1'llmE'n1os 

. C-~'~l"n<:' T"ln 't'\l\rfnilt'\ .Jp ""I""p""brn "l1ro"~do nelo Congre~~o. foi vptado. ; ,. ".. 
'nctavia, ')(>10 então Ch"f" do Pocl"" .1946 '! mnho "f' 1950: lWlmelro. oas.s~I· 
4'vpnllt:vn. ('..p')('ra' '11:\11'Iro Ga.nnr Dlt- .ram.o" Cr$ 2.200.00 . .,,"nsai~ para Cr 
tr". tE'Y'rlo <:ido mfi1"tido o veto. RI?- .2.800.1)0; em Segu·da ... f;CUi'o . 
nre.pn'~Il' ') proie'i-n ~ o Sllh~t i'utivn. foram e evndo~ para ("r., 3 .!1,)O.OO. de 
a "O~.O ver. simpl~s nfua1iznr'ín do pois. ?'tsar~m a p;fl.l~ll~r Cr$ \.230.CO 
"ep'im" clt'E' SE' rrif)lI rom a pv~dirão .E o~ .1Orn~lJ<t!'s prolIss~onl\I:;? No 
dn~ D"cretn,-Ieis ns. 7.037. de 10' de :;0 dO meem" tlerlodo. IstO ? em 
novembro dp 1944, e 7.858. de 13 dE' .apen::s celeprO'l-1l1l um acôl do com 
RP'éls'o de 1945. TrRta-~. Dor assim emp~c<as, qe carútpl' c ef~ito mera 
rj i 7 0 r. de vma revisão do .pxto legal me~te lr)('als, pm <'lba.c;E''l nao 
Vi",,'1 p. rom al~llmm; inovações. tórlSS.e I1UP. s~un.o nos consta. 

TO 51"1 narerer de fl~. 17 fi 22. de- .vem sendo cumpf1do. 
clara o Deputado Oswaldo Orlro: Jll exato. por ontro Indo. que a 

"O artigo 6.°: 
O~ jornalistas jn rl!1sificados na..~ 

('~tegorias dp redator auxiliar e 
de noticbrlF.ta e na de repórter 
auxiliar pelo Dpcreto-lei n. 7.037. 
de' 10 de novembro de 1944. pa!!­
i'am com a vigência dessa lei. os 
da!; dua~ primeira~ rl'fe'5orifls ci­
tada.'; para a de redator e os da 

nomia c'l.S emorêsas sofreu, nesse lallSO 

riP tpm1)o. acréscimo rie encarl!os. 
rorrente cio l\umento de Ol'ecos do 
"pl e de outros materiais i~;~t;~~~1~~: 
""is :\ nll1'malld'lrie dE' SUJ1. , 
MM O'l pre~9S de._venda dos .10rna~[s 
'1<; tl\rifas de nuuJieldnde -
fixados e alterados ao in+pl1'o 
das emorês8s - também foram serlsf • 
velmellte majorados. Ficou 
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Redaçao Final do Projeto nQ 325-B de 1951, que dispoe sobre a con-

... ... 
tagem de tempo de serviço prestado a Uniao pelos servidores do Con-

• ,.. , 
selho Tecnico de Economia e Finanças, do Ministerio da Fazenda • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.. 
Art. lQ. E contado, para todos os efeitos legais, o tem-

• ... .. , 
po de serviço prestado a Uniao pelos servidores do Conselho Tecnico 

• .. , 
de Economia e Finanças do Ministerio da ~azenda, inclusive na Comis-

são de Estudos Financeiros e Econômicos dos Estados e Munic!pios, 
. 

anteriormente à vigência do Decreto nQ 28.851, de 10 de novembro de 
, 

... , 
1950, que altera a Tabela Unica de Extranumerarios-mensalistas do 

• , 
Ministerio da Fazenda •• 

, .. 
Paragrafo Unico - Os servidores de que trata esta lei fi-

... 
carao submetidos aos preceitos da Lei n2 525-A de 7 de dezembro de 

1948, quando se verificar que em 18 de setembro de 1946, já conta­

vam mais de cinco anos de exercício • 

Art. 2Q. 
, , 

Esta lei entrara em vigor na data de sua publi-
... ..., 

caça0, revogadas as disposiçoes em cont~ario • 

... 
Sala da Comissao setembro de 1951 • 

----~~~~~~~----t_' Pr~sidente 

; /Í)' /J . 
t!,(,H e.</ 

----- .-----



J 

• 

• • 

• 

• 

• 

,ESTADOS 
• 

. . 
• 

o LXXXIX - l'f,. !3õ 

LNI N.' .125 - m! 
1I~ 195i> 

~~e3tltltllr4 
do Se",lç 
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s reclamações pertinen· 
retribuída, nos 

de-

CHEPiS DO SIIItVIÇO DE PUBLICAçõas CHa ... DA s.çÃO D. ".DAÇÃO 

MURILO FERREIRA ALVES EUCLIDES DESLANDES 

DIÁRIO OFICIAL. 
SEÇÃO I 

Impr8ss0 nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional 
Avenida Rodrigues Alves, 1 

ASSINATURAS 

E PARTICULARES IONÁRIOS: 

vereiro de cada ano e injcia­
das, em qualquer época; pelos 
, - . orga08 

A 1JossilM.itar. ti 
re1~~1%e valores acompanha­

esclarecimentos quanfu 
à sua publicação, solicitamos 
aos senhhre cli~te8 dêem pr6-
ferência à remessa por meio de 
cheque (m vale postal, emitidos 
a favor do Sr. Tesoureiro (lo De­
partamento de Impr~sa Na-

e Interior: Capital e Interior' cional e não em. eu nome in-
. 39 00 dividual. 

Cr 
r$ 

50,00 Semestre. • f •• ~~ • _ Os suplementos às edições 

, 

• 

96,00 Ã1W • • • • ." dos órgãos oficiais só se torne-- .. 
ar cerão aos assinantes que os 80- • 

ncu~<i Serviços :Hol!~rith S. 
&\1it.E-n'~I( 0, pelo m( no:-, por .. m 

ores e visado pE'lo che-fe 
retl!l.l1~L? públiea, junto à. q~ 

Ido o interes.s.a.uo. 

• V Est.a Lei ent·ral':í. em v 
a. sua publicaç8.o, l'~v'og~ilrl~~ 

di$P()Siçõe.-; em contrário. 

• • • • • • 136,00 Ano • • • • • Cr$ 108,00 lic;itarem. 
. ;/ "- - O custo d uda e e-mplar 

facili ár aos client~ registro, o mês e o ano em que atrazado dos 01 goo otir ai." 
Wit'ica~çãj') . do prazo de vali·' ri. será, na ven (i avul ~a ~ 

de uas assinaturas, na' 'm de evitar ,solução de do dp- Cr$ 0,1(. n • 
~~~;S;U~~Perior dó enderêço vão conti 'dade no recebi~nto ema, e de Cr n 50, pu-. rI} 
~ o ero do t lão dt dos iorn' devem. os assinan- corrido. 

<- -
e o lAUdo d.-, fOl'me consta pr~ protocolado' 

lla Direroria. ~enharia. do Mi- nis e oiw 11!W 
êtiiH' imóvel a nistério da olllíutiell sob o nú- c bíada.<; Martil1i 

uU'iTd.Jr",~·. I e'o 2.308-50, U(Jl.' se encontram c cário, a.l'gila, 
o Ministério da Ae-, Q, re.'>pectiva piaI com memori~l soo ado:; no mu 

alll;orlZa,(lfO a promoVI:(' li. I d itivo, cálCUlo a 'üitico e têrmo l1it EsiRdo de 
lar'l~IFt!'~~~~r~'~~~~; que tem C8-! de avaliação. . 
11 il~O"'~ do art. 15, '. 2.0 l)ef;t.inAm- és~ terre- Rl 

r ( 

Jaue.il·o, 7 de iunh<l (J(> 1950: lJI'LlU'LV 
~ pendênCia. c 62,0 da &e-

3.365, de- 21 de, nos . ampli~ção do Cll lpo de lJOlls<>!lll50: 
looll.l. da. Re 

00 G. Duu. 
1:r~,"-- O Mfrl.t ira 

d~ Noronl •• 

n,.,· ..... IlI /eTt P. da C(J~t:J. 
1 Fe-}I/(lItdes. 

'fIe !lu Sil!Jeir,~. 

~.J;lef;pei"a decorrentp da At'l. 3. o Fica. o Mi 'stério da Ae-
~el)aJl'l·o)~ril~çií~ . to! ai de ..... ,,' ro~t a aut~rl?~ ,. promove!.' a-

e- quinze mil reff'nda desapropr' ao,. que tem ca-
Q~l~~:n{,~:cJ::ml;l~f'-~" C")l'\'erá à,' rater ur. nte" par efeIt() do art, 15 

cu,,,-;,.,, .... vu~··~\I:ação V, ?'.J Decl.e -leI 3.365. d\" 21 de 
da Lt,; nú- I Junho de 941 

de 1949 Ar{ 4. 0 de:.pf<-'>a decorreilt.e da 
da .\(·n.. d<-sa. l'r.prlaç no total de- ••.•••.• 

j C ' 15.069, quim:e mil e &essellta. 
entrara em e ;nOVe C! ':; ' con-erá. 1\ conta 

V Ildetaro de A1WI1'i',' e Mello. a publicação, e-I cl~ V~ba 4, 1 ~i~açi\.o V, Subcon-
lIfu;posi<;l~et;, em r<mtr,â-rlo. &J~llaÇtl.O 10-06, Lei 11.0 961, de 8 

.tl.efiiicG o ar!. 
mem 2'7 818, di 
IS50. 

'ooai,~ Fillw. j de ju ho dt' I de d~/krubro de 49. Anexo 16. 
T~l(le)en(l~II,1;iã ") o ' O Pl'&-idt.ut.e d ~, e 6.. I Art 5. o f:&te eLo entrará. em 

~d'lUIlt·ào RIOS FilI"1 

• 

, vi",or ·n1l. data de s ubLcação. re- d, ai.ribtüçiio qü 
I vogadas a~ disp<)ioiçõ em cootrá-l'io. til(O ~7 T. da I Rio df' Jant'iro, 1 de junho de I têl d<l:oec- 1 

1950; 129. ú da. Illdep<>: erIem e 62. fi d" ~ 
d R~nÚ1)lica. e JSIH'Uü 

I 
F 12 lJ~. 

IDECRlo:I'O 12 Df: 

. ZK-(j,. p«n.tl' I 

e 8/11 Jlog' 1Itilfjri(~~~ .. ~~~!j'C, de: I 
Sc'O Pcw70. H"'~'i';':r.n()1)1'i.(IC.ãO ~ bd';®rmfe.q I 

dei 

O Pre:,idelltc da. TI '!il!ica, ui>8.nd 
da. a.tribuição q~ lhe confcr eo 1\.1'­
tig<> 87 n,o I, cta C011 .itlÚção e 110S 
têrmos do Dec~to-l(' 11,° 1.985, de 

fI. 29 de janeiro de l!HO Código de Mi-
let;ra.'> ~ b II1Jl.SJ, c tEm:do eru v' a {) QU~ consta. 

I?ecrew-lcL do- l>1'OC<'.%{) D:t-;'P -19fi9-4í, do De-
,lunho de pa.rlameuto Naci a' da Produção 
terren06 'Mineral do Miuis rio ãa A~dclllttu'a 

pou.w, de h' decrett1.· do Rio Grtll1<l • 
{tl'ea ap1'Oximada de 

(:'4) de I (82" 30' 

D , . .. 

12 

I a Lei 
~ 'lz...do () 

ata-

1 1 .. 

• 

• , 
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DI .RIO DO CONGn~ 3S 0 DE 23-6-51, Pg . 4349 

,.. 
Re : uer i ôento defer i do pelo Sr . Pr es i dente do CamJ ra 

Exmo, Sr . Deputado Presidente 
da Câmara. 

Os deputados abaixo-assinados re­
querem desarquivamento do Projeto 
de Lei n. 1.009-50. 

S.S . , 15-6-51. - Tarso ])utra. -
Coelho de Sousa . 
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Projeto nº 1009 de 1951 

1 - O projeto nº 1009, de 1950, de autoria do ilustre 
• sr. deputado Ruy Almeida, dispõe sôbre a contagem de tempo de serviço pres­
- tado à União pelos servidores do Conselho Técnico de Economia e Finanças 

_ .do Ministério da Fazenda. 

• 

•• 

( 

2 - A Comissão de Serviço Público, em parecer de 26 de 
dezembro do ano findo, da lavra do ilustre sr. Carvalho Leal, acolheu o 
projeto e a emenda que l he foi apresentada, com êste Único fundamento: 
"Nenhum motivo de ordem legal se opõe à aprovação do projeto e da emenda". 

3 - Para que a Comissão de Finanças possa pronunciar-se 
; -a respeito, julgamos necessario se solicitem informaçoes IAD Poder Executi-

; ; ~ 

vo, por intermedio do Ministerio da Fazenda, sobre o projeto em geral e, 
~ 

especialmente, sobre os seguintes itens: 

• 

a) se há outros extranumerários em condições idênticas 
, 
as dos contemplados no projeto; 

b) qual a repercussão, se aprovado, quanto ao aumento de 
despesas. 

. -
• 

Sala Antonio Carlos, l4t de uf~~e 1951 
• 

• 
Carlos Luz, relator 

• 
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De autoria do Sr. De putado Rui Almeida, o Projeto NQ 

1 009, de 1950, tem por finalidade autorizar a contagem, pa­

~ todos os efeitos le gais, do tempo de serviço prestado, p~ 

los servidores do Conselho : T~cnico de Economia e Finanças~an -
teriormente à vigência do Decreto Nº 28 851, de 10 de novem-

-
bro último, que alterou a Tabela ~nica de Extranumerários~· 

salistas do Minist~rio da Fazenda • 

2. 
..... 

N6 seu Art. 22 , determina a proposlçao que o tempo 

de serviço será apurado pelas f81has de pagamento - mensais­

e comprovado mediante atestado fornecido pelo referido Conse -
lho. 

3. A justificação da medida ~ relativamente longa, mas 
.... seus pontos capitais sao os seguintes: 

a)- a existência de precedentes, tais 
como a ; Lei Nº 1 126, de 7.6.50,que 

mandou contar o tempo de serviço presta 
do pelos cidadãos que trabalhavam nos 
"Serviços Hollerith S.A." e a Lei Muni­
cipal Nº 172, de 26.10.48, que, ante -
riormente, determinara igual medida s8-
bre o pessoal, dos mesmos Serviços, que 
atendia à Prefeitura do Distrito Fede -
ral; 

b)- o Art. 32 do Decreto N2 28 851, de 
10.11.50, que alterou a Tabela ~ni­

ca de Extrahuflterários Mensalistas do M,!.:', 
nistério da Fazenda, o qual escla re c eu 
que as funções criadas nos arti60s ante 
riores (T~cnico de Economia e Finanças~ 
T~cnico-Auxiliar de Economia e Finan -
ças, Escrevente-Dati16grafo e Cont'nuo) 
já estavam preenchidas pelos servidores 
cujos nomes constavam da relação anexa 
ao mesmo Decreto; e 

c)- o esclarecimento de que os servido­
res que integravam dita relaçãoeram 

os do Conse~ho T~cnico de Economia e 
Finanças. 
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4. Relativamente às leis mencionadas pelo autor, cabe-nos 

informar: 

a)- que a Lei Municipal determinou, real -
mente, a contagem do tempo de servi­

ço prestado, junto a repartições públicas 
sediadas no Distrito Federal, pelos ex-em­
pregados dos "Serviços Hollerith S.A.",mas 
Unicamente para ~ efeito ~ aposentadoria; 

b)- que a Lei Nº 1 126, de 7.6.50, dispÔs 
sObre a efetivaçio de idêntica medida, 

no que se relaciona ao funcionalismo fede­
ral, apenas, porém, para os efeitos de dis 
ponibilidade e aposentadoria. 

5. Com referência às alíneas b e c do Item 3 desta Infor-- --maçao, temos a dizer: 

• 

a)- que o Decreto-lei Nº 14, de 25 de no -
vembro de 1947, que instituiu o Conse­

lho em causa, estabeleceu, no Parágrafo~ni -co do Art. 7º, que "os serventuários da S~ 
cretaria Técnica~ seriam ~desi gnados, re -
quisitados ou contratados pelo Ministro da 
Fazenda"; 

b)- que na prática, porém, nio houve con -
tratação de servidores - fato que lhes 

daria, desde logo, a qualidade de extranu­
merários da Uniio -, ficando os admitidos, 
então, co~o auxiliares do Conselho, em si­
tuação especial, nio sendo, portanto, auxi 
liares do Ministério , ao qual era aquê~e 
6rgão adstrito; 

c)- que ditos servidores percebiam remune-
ração pelos recursos pr6prios do Conse 

lho, ou sejam, as contribuições anuais ã 
obrigat6rias da Uniio, dos Estados e dos 
Municípios para a sua manutenção (Art. 4º 
do Decreto-lei Nº 22 089, de 16.11.3~ e 
Arts. 8º e 10 do De ~reto-lei Nº 14, de 
25.11.37); 

d)- que tanto não eram êles servidores da 
União - e sim do Conselho - que, além 

de jamais ter havido, no Orçamento da Repú 
blica, dotação que se destinasse ao paga : 
mento de seus serviços, foram, em novembro 
de 1950, criadas as funções para o seua~o 
veitamento como extranumerários-mensalis -- - -
tas, o que, em análise rigorosamente sere-

~===::.o~.... _ _ --o...... --
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serena, traduz a sua admissão sbmente na­
quela data, como servidores da União (Ta­
bela ttnica do Minist~rio da -Fazenda)je 

e)- que o fato de haver o Decreto NQ ••••• 
28 851 , citado, feito refer~ncia a 

servidores que constam da relação anexa , 
teve por objetivo - embora não f Osse, tal-

-vez, servidores a expressão adequada para 
dis'criminar cidadãos que at~ então não 
pertenciam aos quadros ou tabelas do ser­
viço público - salvaguardar a permanên -
cia do pessoal na tabela que, então, pas­
sava à responsabilidade do Minist~rio da 
Fazenda. 

6. Pelo exposto, a situação de tais servidores - hoje ex­

tranumerários-mensalistas - parece-nos idêntica a daqueles ex­

empregados dos "Serviços Hollerith S.A.", mesmo porque o pr6 -

prio autor a êles f~z referência como precedentes. 

Sendo assim, cumpre-nos o dever de informar que , n o 

caso de se considerar como precedente a legislação pertinente 

àqueles ex-empregados, talvez apenas para aposentadoria e dis­

ponibilidade será possível contar-lhes o tempo de serviço pre~ 

tado ao Conselho. 

7. Pelo Senhor Deputado Campos Vergal, quando em pauta,.~ 

foi o projeto emendado, nos seguintes têrmos: 

"Acrescente-se ao Art. lº: 
Parágrafo l1nico. Com a conta g e m 

de tempo mencionada no Art. lQ, ficam en­
quadrados êsses servidores na Lei NQ ••••• 
525-A, de 7 de dezembro de 1948" • 

8. De acOrdo com o que informamos, acima, quanto ao texto 

da proposição , isto ~, a contagem de tempo de serviço, os ex-

t á . t d b f" pela e:nendaf, -ranumer r1.OS a quem se pre en e ene l.c1.ar,eom a eqttl: a r açao 

ao pessoal efetivo para os efeitos de estabilidade, aposentado -
ri~, licença, disponibilidade e férias, não possuiam essa cate -
goria , nem outra qualquer de servidor público, n~ data da pro­

mul6ação da Lei Magna . 

A nossa dúvida, que deixamos, ~ claro, a juízo supe 

rior, é como enquadrá-los na Lei em aprêço se sbmente há dois 

meses e dias foram admitidos na Tabela do M.da Fazenda. 
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9 . Temos a esclarecer, porém , que a Comissão de Serviço Pú 

blico Civil , desta Câ~ara, opinou pela aprovação do projeto e 

da emenda , manifestando-se de ac8rdo com o parecer de seu rela­

tor, Sr. Deputado Carvalho Leal, o qual concluiu pela inexistên 

cia de qualquer motivo de ordem legal que contrariasse a adoção 

das medidas pleiteadas • -
10 . Finalmente, compete-nos sugerir, a quem de direito , se 

a Comissão de Finanças orientar-se no sentido de aceitar , tam _ 

bém , o que é proposto, seja o assunto submetido ao exame do Po­

der Executivo, visto tratar-se de mat~ria que interessa à sist~ 

mática do serviço público em geral . 

Aquêle Poder , em face de caso concreto, qual seja o es­

tudo da situação do pessoal que se visa favorecer , poderia , tam­

bém, esclarecer se o ato incorrerá em despesa imediata,ou muito 

breve , à , em caso afirmativo , qual o seu montante , dados impres -
cindíveis , cremos, para o trabalho do Senhor Relator da Comisán 

de Finanças , se , repetimos , desejar aprovar a prJposi ção. 

Al ém disso, é interessante lembrar que o futuro Estat~ 

to . dos FuncionÉrios Públicos Civis da União, ora em elaboração 

nes ta Câmara , e que prevê até a concessão de adicionais por tem -
po de serviço público , pretende extender seu regime jurídico aos 

extranumerários amparados pelo Art . 23 do "Ato das Disposiç õ es 

Constitucionais Transit6rias" (Lei NQ 525- A, de 1948) . 

JCF 

Diretoria do Orçamento,em 15 de janei­
ro de 1950 . 

s/~~ 
Oficial Legislativo 
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MINIST~R I O DA FAZENDA 

.... ". 1 . Ante a conv n1 neia do G er o ' nter os trabalhos sob 
aomi 1 ação dir'ta, resolveu,p 1 s mel $ 1 1 .. , nso 'proas gulr no 

, ÁII , .. 

slst a t en ao adotado de contrato pr taçao d serviços, des1g-- . , , 
llB~do co Iss o de 1 o •. tnnclon r do lnlsterl0, seja, dos 
r presentan es do V,ln1stro do Diretor Ger 1 da}<' anda fiac! 1 , , 

tado Ge~ 1 da nepubl1e , ~ue, em latorio 3pTesentado ao M1n1s-
az nela, e neluiu: 

) ser vantajoso aproveitamento do pes oa1 dos Serviços , , 
H lle th c mo ext.ranunu:')rfjr1 s ns listas do in1 t -
rio· 

B) •••• ti •••••• 411 .......................................... . 

e) exig s 1 esp e1a11zado em 
, 
q nas o conhe-, 

c entoo servIços faze ar1os • 

z. Ouvi o o S rviço 
, '" 

i t rio, te ()pinou 
ta o velmente, c '" o se -ve 8 

o Pessoal do 

tIs. 193, do proces 122 005/49. 
, , 

3. O Procurador Ge 1 da P z a Publica, t" bem, nit stOl. -, 
r r e1, e o inter o despacho de tI • 228, no proces o 

291 434/4, o se. or Diretor Ger 1 da Fazenda clo 1, (1 e onclu1 
item 5, 1s: 

4. 
194, f do 

eu it 

• 

ti 
~ A 

torno de ta p ovidencia, devo . ~ , 
nsejo 8 que o proprl0 In1steri 

o C izad s, o q const1 , 
g ine v 1. ' 

, 
cl r cer u la dera 

s , 
.r , s 

a~~~TAr S se' , 
duv1d • vant -

.. 
A expos çao d motivos 

, 
numero 1 445, d za de d z bro do 

nlst o a F ze o s 

5, declara verbls: 
nbor Pr sld nt da 

, 
ep bl1c , no 

"Asa ,ach ndo- em as t1n 1 no Depar m nto Ad 1nlstra-
~ -tivo do Serviço Publico o estudo para revia , 

Uni a de Mensa11 d s a Secretaria d st 
... 

ser enca inhada ç o de Vo S8 Exe 
d 1 t o lmento c a"''''':' , 
fo nece o-lh O 1 os n cessaria o 

a 

ati de 

, o Serviço 
tamento, 

Quadr ento 
do pes o 1 do 8 0 """"9° 1011 ri h nelo da t.re 1 , 

s qua1s 
.. 

se das conclns(~s q -VIoIIoIoS ao, e 
coneord 1 . fl 

J 
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tNTE RADA; AO ARQUIVO 
~I ,195,~ 

~ 

J de novembro de 1952 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

.~ ;Q U J ]~52. 

pr<v I ,-,,,OL.O IJê.RAL 

" 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

para que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos DePu­

tados que, nesta data, o Senhor Vice-Presidente do Senado Fe­

deral, no exerc!c:t o da Presidência, de conformidade com o dis 

posto no art. 70, § 42 , da Constituição Federal, promulgou a 

lei do Congresso Nacional que dispõe sôbre a contagem de tem­

po de serviço pres t ado à União pelos servidores do Conselho Té 
, 

cnico de Economia e Finanças do Ministerio da Fazenda, e da 

qual junto, remeto a Vossa Excelência um dos autógrafos. 

Ap:' oveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 
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LEI N2 , de J de novembro de 1952 

Dispõe sôbre a contagem de tempo de servi­
ço prestado à União pelos servidores do Con 
selbo Técnico de Economia e Finanças do MI , 
nisterio da Fazenda. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu promulgo, nos 

têrmoa do art. 70, § 42 , da Constituição Federal, a seguinte 

lei: 

Art. 12 - Na alínea I do art. 32 da Lei nº 525A, 

de 7 de dezembro de 1948, está compreendido o tempo de serviço 

prestado pelos servidores da União na Comissão de Estudos Fi­

nanceiros e Econômicos dos Estados e Municípios, criada pelo 

Decreto n 2 20 631, de 9 de novembro de 1931, e no Conselho Té-
, 

cnico de Economia e Finanças, do Ministerio da Fazenda, insti-

tu!do pelo Decreto-lei nº 14, de 25 de novembro de 1937. 
, 

Art. 2 2 - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, em de novembro de 1952 

LN . 
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